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GRUPO I –  CLASSE IV – Plenário 
TC 028.367/2011-1 [Apensos: TC 004.512/2011-1 e 003.528/2014-

6]  
NATUREZA: Tomada de contas especial 
ÓRGÃO: Ministério do Turismo  

RESPONSÁVEIS: Instituto Brasileiro de Desenvolvimento de 
Infraestrutura Sustentável – Ibrasi (07.054.515/0001-13); Luiz 

Gustavo Machado (813.598.538-04); Mário Augusto Lopes 
Moyses (953.055.648-91); Francisca Regina Magalhães Cavalcante 
(142.838.833-87); Cooperativa de Negócios e Consultoria Turística 

(06.260.978/0001-79); Instituto de Educação do Norte da 
Amazônia Ltda. (07.241.296/0001-81); Bioma Educação e 

Assessoria Ambiental e Comércio de Materiais Didáticos Ltda. 
(74.467.986/0001-40); Wladimir Silva Furtado (244.294.731-53); 
David Lorran da Silva Teixeira (918.316.012-49); Merian Guedes 

de Oliveira (995.551.662-34); Hellen Luana Barbosa da Silva 
(706.203.342-15) e Errolflyn de Souza Paixão (072.968.942-53) 

Advogados constituídos nos autos: Romildo Olgo Peixoto Júnior 
(OAB/DF 28.361), Pedro Estevam Alves Pinto Serrano (OAB/SP 
90.846), Maurício Silva Pereira (OAB/AP 979), Antônio Tavares 

Vieira Netto (OAB/AP 1267-A), Hamilton da Cruz Cardoso 
(OAB/AP 715), Nadja Maria Mehmeri Lordêlo, Diego Ricardo 

Marques (OAB/DF 30.782), Gustavo do Vale Rocha (OAB/DF 
13422), Jeozadaque Mota dos Santos (OAB/SP 244325), Antônio 
Daniel Cunha Rodrigues de Souza (OAB/DF 13101), Carlito 

Sérgio Ferreira (OAB/SP 264.689), Bento Pucci Neto (OAB/SP 
73165), Raimundo Bezerra da Silva Júnior, Aci Heli Coutinho 

(OAB/MG 51588), Luiz Tarcísio Teixeira Ferreira (OAB/SP 
67999), Ana Nery Santos de Amorim (OAB/DF 27.879), Maria 
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Vicente Dias (OAB/RJ 072067), Mário Amaral da Silva Neto 
(OAB/DF 36.085), Thiago Groszewicz Brito (OAB/DF 31.762), 

Christian Fernandes Gomes da Rosa (OAB/SP 244.504)  e outros 
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RELATÓRIO 
 

 
 Adoto, como relatório, a instrução elaborada no âmbito da Secretaria de Controle Externo 
no Estado do Amapá (Secex/AP) inserta à peça 638, verbis: 

 
 “INTRODUÇÃO 

 
 1. Cuidam os autos de tomada de contas especial instaurada por conversão em 
cumprimento ao Acórdão 2.140/2011 – TCU/Plenário, datado de 17/8/2011, no âmbito do TC 

004.512/2011-1, que tratava de Representação acerca de possíveis irregularidades na celebração e 
execução do Convênio 718.467/2009, celebrado entre o Ministério do Turismo e o Instituto Brasileiro 

de Desenvolvimento de Infraestrutura Sustentável – Ibrasi (CNPJ 07.054.515/0001-13).  
 
 HISTÓRICO  

 
 2. O citado convênio tinha como objeto a capacitação para o turismo no Estado do 

Amapá. Foi celebrado em 21/12/2009 com vigência até 24/9/2011, no valor de R$ 4.445.000,00, sendo 
R$ 4.000.000,00 a cargo do Ministério e R$ 445.000,00 a título de contrapartida em bens e serviços. 
Foram identificados repasses ao Ibrasi, conforme o quadro a seguir:  

 
Data Valor R$ 

16/3/2010 1.300.000,00 

30/9/2010 900.000,00 

29/12/2010 900.000,00 

19/4/2011 900.000,00 

T O T A L 4.000.000,00 

 
3. A mencionada avença foi resultante de emenda parlamentar da deputada federal 

Fátima Pelaes que, inclusive, enviou expediente ao Ministério do Turismo indicando o Ibrasi para ser 
o convenente (peça 92 do TC 028.367/2011-1). 

4. De acordo com consulta ao Siconv, o objeto pactuado seria alcançado pela execução 

das seguintes metas/etapas: 

 
Meta/Etapa Valor R$ Início Término 

Planejamento, pesquisa e gerenciamento do projeto 945.000,00   

Estudos e Projetos 500.000,00 21/12/2009 24/09/2011 

Planejamento e Gerenciamento 199.999,98 21/12/2009 24/09/2011 

Avaliação do impacto do projeto 245.000,02 25/01/2010 24/09/2011 

Realização de mobilização e sensibilização para o projeto 1.290.000,00   

Criação de campanha promocional 79.999,97 28/12/2009 24/06/2010 

Realização de eventos de mobilização e sensibilização 635.000,04 31/12/2009 24/11/2010 

Produção das peças publicitárias  325.000,00 30/03/2010 25/07/2010 

Veiculação das peças em mídia eletrônica, rádio e impresso 249.999,99 31/03/2010 25/08/2010 

Desenv. e elabor. de conteúdos e definição de metodologias  950.005,00   

Definição de metodologias, desenv. e elaboração dos conteúdos  399.999,99 11/10/2010 05/01/2011 

Midiatização dos conteúdos em DVDs e Web aula 300.000,00 11/01/2010 05/01/2011 

Reprodução de material didático 250.005,01 11/01/2010 05/01/2011 

Aplicação da metodologia e dos conteúdos desenvolvidos  1.259.995,00   

Aplicação dos conteúdos na modalidade educação à distância 664.995,00 11/07/2010 24/09/2011 

Aplicação dos conteúdos na modalidade presencial 595.000,00 11/07/2010 24/09/2011 
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T   O   T   A   L 4.445.000,00   

   
 5. No processo original (TC 004.512/2011-1 – Representação), a Unidade Técnica 

identificou as seguintes ocorrências (peça 80): 

 a) a escolha da entidade convenente (Ibrasi) não foi realizada por meio de chamamento 

público e não constava, também, a fundamentação para a ausência do procedimento, nos termos do 
art. 4º do Decreto 6.170/2007 e art. 5º da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU 127/2008;  

 b) a entidade conveniada não detinha qualificação técnica e capacidade operacional para 

executar o objeto da avença, conforme exigido pelos art. 5º, 18 e 22 da mencionada Portaria 
Interministerial. Os documentos apresentados pela entidade proponente continham inconsistências 

que não permitiam aferir a sua qualificação;  

 c) as ações conveniadas não foram realizadas diretamente pelo Ibrasi, mas sim por 
empresas contratadas por essa entidade. As cotações de preços que fundamentaram as contratações 

foram realizadas fora do Siconv, em desacordo com o art. 11 do Decreto 6.170/2007 e arts. 45 e 46 da 
Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU 127/2008;  

 d) foram identificados direcionamento e fraudes nas cotações de preços e nas contratações 
realizadas pelo Ibrasi, nos seguintes termos: valores das propostas nos exatos valores das metas do 
convênio; datas das propostas anteriores aos convites; convite enviado a empresa cuja razão social 

passou a existir após a data do convite; empresas convidadas com sócios comuns; participação de 
empresa de fachada; fraude nos documentos comprobatórios das despesas; ausência de preços de 

referência e de critérios de aceitabilidade de preços; inexecução ou execução parcial do objeto 
pactuado; pagamento antecipado de serviços; e contrapartida não executada. 

 6. Em decorrência das ‘cotações de preços’, o Ibrasi celebrou os seguintes contratos: 

 
Empresa Objeto Valor R$ 

Cooperativa de Negócios – Conectur  Estudos e projetos  250.000,00 

Barbalho Reis Comunicação Ltda. Estudos e projetos 250.000,00 

Manhattan Propaganda Ltda.  Mobilização e sensibilização para o projeto 1.290.000,00 

Luaxe Produções e Eventos Ltda. Elaboração de conteúdos e definição de metodologias 950.000,00 

Sinc Recursos Humanos e Automação  Execução dos cursos presenciais e à distância  1.259.995,00 

T   O   T   A   L 3.999.995,00 

 

7. Ante a existência de diversas e graves ocorrências, o Acórdão 2.140/2011-
TCU/Plenário (TC 004.512/2011-1) determinou a conversão dos autos em tomada de contas especial, 
a citação solidária de servidores do Ministério do Turismo, do Ibrasi e das empresas contratadas por 

esse Instituto, numerosas audiências, oitivas das empresas envolvidas, bem como diligências a 
diversos órgãos. 

8. Procedidas as devidas comunicações, em última instrução, a Unidade Técnica 
recomendou a formação de quatro processos apartados (um para cada contrato celebrado), devendo o 
contrato celebrado com a Cooperativa de Negócios e Consultoria Turística (Conectur) ser analisado 

no presente feito (peça 623 do TC 028.367/2011-1).  

9. Em seu despacho, o Relator aquiesceu com a proposta da Unidade Técnica (peça 629 

do TC 028.367/2011-1).  

 10. Assim, os contratos relativos ao convênio em tela serão analisados nos seguintes 
processos: 

 
Empresa Objeto Valor R$ TC 

Barbalho Reis Comunicação Ltda. Estudos e projetos 250.000,00 008.002/2015-0 
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Manhattan Propaganda Ltda.  Mobilização e sensibilização para o projeto 1.290.000,00 008.001/2015-4 

Luaxe Produções e Eventos Ltda. Elaboração de conteúdos e definição de 
metodologias 

950.000,00 008.000/2015-8 

Sinc Recursos Humanos e 

Automação  

Execução dos cursos presenciais e à distância  1.259.995,00 007.999/2015-1 

 
11. Dessa forma, no presente processo, será analisado o Contrato 004/2010, celebrado 

entre o Ibrasi e a Cooperativa de Negócios e Consultoria Turística - Conectur (CNPJ 
06.260.978/0001-79), no valor de R$ 250.000,00. 

12. As atividades relativas a esse contrato correspondem à parte da etapa 1 da meta 1 do 
plano de trabalho elaborado pelo Ibrasi (ver item 4 desta instrução), que era denominada ‘Estudos e 
Projetos’, no valor de R$ 500.000,00. Para realizar essa etapa, o Ibrasi contratou a Cooperativa de 

Negócios e Consultoria Turística - Conectur, pelo valor de R$ 250.000,00, e a empresa Barbalho Reis 
Comunicação e Consultoria Ltda., também pelo valor de R$ 250.000,00. A soma desses dois 

procedimentos totaliza R$ 500.000,00, que é exatamente igual ao valor total estimado da etapa 1 
(estudos e projetos), já mencionada. 

13. Para realizar a contratação ora em estudo, o Ibrasi efetuou, em novembro/2009 (antes 

da celebração do convênio), a cotação prévia 002012009. De acordo com o Siconv, foram convidadas 
as empresas R8 Produtos Metalúrgicos Ltda. (CNPJ 07.527.036/0001-77), Cooperativa de Negócios e 

Consultoria Turística (CNPJ 06.260.978/0001-79) e Instituto de Educação do Norte da Amazônia 
Ltda. (CNPJ 07.241.296/0001-81). Foi considerada vencedora a Cooperativa de Negócios, pelo preço 
de R$ 250.000,00. 

14. Em fevereiro/2010, o Ibrasi repetiu a cotação de preços, mas, desta vez, a empresa R8 
Produtos Metalúrgicos Ltda. foi substituída pela empresa Bioma Educação e Assessoria Ambiental e 

Comércio de Materiais Didáticos Ltda. (CNPJ 74.467.986/0001-40). Novamente, a Conectur foi 
considerada vencedora, também pelo valor de R$ 250.000,00. 

15. O contrato com a Conectur, de número 004/2010, foi celebrado em data desconhecida 

(a data não está grafada no termo de contrato), no valor de R$ 250.000,00, com prazo de vigência de 
seis meses, a contar de 5/3/2010 (peça 33, p. 9-16 do TC 004.512/2011-1). A Unidade Técnica 

identificou, por meio do Siconv, que o pagamento do valor total à Conectur foi realizado em 5/4/2010 
(um mês após o início da vigência). 

16. Relativamente a esse contrato, em razão das irregularidades detectadas, o Tribunal, 

por intermédio do Acórdão 2.140/2011-TCU/Plenário, determinou a adoção das seguintes medidas; 

16.1. Citação solidária dos Srs. Mário Augusto Lopes Moysés, Secretário Executivo do 

Ministério do Turismo, Francisca Regina Magalhães Cavalcante, Diretora do Departamento de 
Qualificação e Certificação e de Produção Associada ao Turismo do Ministério do Turismo, do 
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento de Infraestrutura Sustentável - Ibrasi e do seu Diretor 

Executivo, Sr. Luiz Gustavo Machado, juntamente com a Cooperativa de Negócios e Consultoria 
Turística, bem como seu presidente e diretores, Wladimir Silva Furtado, David Lorrann Silva 

Teixeira, Errolflynn de Souza Paixão, Merian Guedes de Oliveira e Hellen Luana Barbosa da Silva, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentassem alegações de defesa e/ou recolhessem aos 
cofres do Tesouro Nacional a importância de R$ 250.000,00, devidamente corrigida e acrescida de 

juros, a partir de 5/4/2010, em face dos indícios de conluio, fraude e desvio de recursos em detrimento 
da administração pública federal, da execução parcial do objeto do Convênio 718.467/2009 e da não 

comprovação, pelo Ibrasi, de que a empresa tenha efetuado o pagamento das despesas com a 
execução do Contrato 004/2010, no âmbito do referido convênio, cujo produto não é hábil para ser 
aceito como diagnóstico situacional dos profissionais que compõem a rede de turismo no Amapá, 

abrangendo, entre outras atividades, mapear as iniciativas de qualificação nos temas abordados pelo 
projeto, suas estratégias, metodologias e conteúdo;  
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16.2. Audiência dos seguintes responsáveis, pelas ocorrências ali consignadas.  

16.2.1. Sr. Mário Augusto Lopes Moysés, na qualidade de Secretário Executivo do 
Ministério do Turismo, à época dos fatos, pelas seguintes ocorrências:  

a) celebração do Convênio nº 718.467/2009 com o Ibrasi sem a realização de chamamento 
público e de fundamentação para a sua dispensa, com infração ao disposto nos arts. 4° e 5° do 
Decreto nº 6.170/2007, art. 5° da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 127/2008 e 

Orientação Normativa AGU nº 31/2010; 

b) celebração do Convênio nº 718.467/2009 com o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 

de Infraestrutura Sustentável - Ibrasi, entidade privada sem fins lucrativos que não detém qualificação 
técnica e capacidade operacional para gerir a avença e nem condições estatutárias condizentes com o 
objeto do acordo, com inobservância do disposto no art. 1°, § 2°, da Portaria Interministerial 

MPOG/MF/CGU nº 127/2008. 

16.2.2. Sra. Francisca Regina Magalhães Cavalcante, na qualidade de Diretora do 

Departamento de Qualificação e Certificação e de Produção Associada ao Turismo do Ministério do 
Turismo, pela aprovação do plano de trabalho apresentado pelo Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento de Infraestrutura Sustentável - Ibrasi, que resultou na celebração do Convênio nº 

718.467/2009 com entidade que não detém capacidade técnica e operacional para gerir a avença, e 
nem condições estatutárias condizentes com o objeto do acordo, com inobservância do disposto no 

art. 22 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 127/2008; 

16.2.3. Sr. Luiz Gustavo Machado, na condição de Diretor Executivo do Ibrasi, pelas 
seguintes ocorrências, com infração ao disposto no art. 11 do Decreto nº 6.170/2007 e arts. 45 e 46 da 

Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 127/2008: 

a) não realização das cinco cotações prévias de preços, no âmbito do Convênio nº 

718467/2009, por intermédio do portal do Siconv; 

b) direcionamento e fraude nas contratações realizadas no âmbito do Convênio nº 
718467/2009, conforme as evidências seguintes: 

b.1) substituição no Siconv da documentação relativa às pesquisas prévias de preços 
001012009, 001012010, 002012010, 003012010 e 004012009; 

b.2) repetição das pesquisas prévias de preços relacionadas no item antecedente através 
dos procedimentos, respectivamente, 002012009, 003012009, 004012009, 001012009 e 005012009, 
com as mesmas empresas, à exceção da 002012009, que fez constar outra licitante no lugar da 

empresa R8 Produtos Metalúrgicos Ltda.; 

b.3) envio dos pedidos de cotação às empresas que participaram dos procedimentos 

001012010 em data posterior ao recebimento das respectivas propostas; 

b.4) envio do pedido de cotação 005012009 à empresa Sinc Recursos Humanos e 
Automação Ltda., em 9/2/2010, quando ela ainda tinha como razão social Virtual Games Ltda. e 

atuava no comércio varejista de outros produtos não especificados, bem como à empresa Portátil 
Serviços de Comunicação e Eventos Ltda. na mesa data, quando ela ainda tinha como razão social 

Portátil Comércio de Aparelhos Eletroeletrônicos Ltda.; 

b.5) envio de pedido de cotação às empresas Race Consult - Consultoria Técnica e 
Representações Ltda. e Norwell Systems, que atuam no ramo de representação comercial e marketing 

direto, respectivamente; 

b.6) realização das pesquisas prévias de preços referidas nos itens ‘a’ e ‘b’ que 

resultaram na adjudicação do objeto e homologação dos procedimentos em favor de empresas que 
cotaram preços rigorosamente iguais aos valores constantes das respectivas metas do plano de 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56088976.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO  TC 028.367/2011-1 

 

6 
 

trabalho; 

b.7) adjudicação e homologação do procedimento 005012009 com valor distinto do 
cotado pela empresa vencedora; 

b.8) homologação das Cotações Prévias 003122009, 004122009 e 005122009, apesar das 
evidências de fraude configurada nas relações existentes entre os sócios das empresas convidadas 
entre si e com os de terceira entidade; 

b.9) participação nas Cotações Prévias 002012009 e 004012009 de empresas de fachada.  

c) Homologação de cotações de preços, no âmbito do Convênio nº 718.467/2009, nas 

quais não foram definidos preços de referência nem tampouco critérios de aceitabilidade de preços; 

d) Pagamentos antecipados à Cooperativa de Negócios e Consultoria Turística e à 
empresa Sinc Recursos Humanos e Automação Ltda., no âmbito do Convênio nº 718467/2009; 

e) não comprovação da execução da contrapartida pactuada no âmbito do Convênio nº 
718467/2009, em relação à etapa 2 (planejamento e gerenciamento) da meta 1 do plano de trabalho; 

16.2.4. Sr. Jorge Kengo Fukuda, na condição de Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação do Ibrasi, pelas seguintes ocorrências, com infração ao disposto no art. 11 do Decreto nº 
6.170/2007 e arts. 45 e 46 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 127/2008: 

a) não realização das cinco cotações prévias de preços, no âmbito do Convênio nº 
718467/2009, por intermédio do portal do Siconv; 

b) direcionamento e fraude nas contratações realizadas no âmbito do Convênio nº 
718467/2009, conforme as evidências seguintes: 

b.1) substituição, no Siconv, da documentação relativa às pesquisas prévias de preços 

001012009, 001012010, 002012010, 003012010 e 004012009; 

b.2) repetição das pesquisas prévias de preços relacionadas no item antecedente através 

dos procedimentos, respectivamente, 002012009, 003012009, 004012009, 001012009 e 005012009, 
com as mesmas empresas, à exceção da 002012009 que fez constar outra licitante no lugar da 
empresa R8 Produtos Metalúrgicos Ltda.; 

b.3) envio dos pedidos de cotação às empresas que participaram dos procedimentos 
001012010 em data posterior ao recebimento das respectivas propostas; 

b.4) envio do pedido de cotação 005012009 à empresa Sinc Recursos Humanos e 
Automação Ltda., em 9/2/2010, quando ela ainda tinha como razão social Virtual Games Ltda. e 
atuava no comércio varejista de outros produtos não especificados, bem como à empresa Portátil 

Serviços de Comunicação e Eventos Ltda. na mesa data, quando ela ainda tinha como razão social 
Portátil Comércio de Aparelhos Eletroeletrônicos Ltda.; 

b.5) envio de pedido de cotação às empresas Race Consult - Consultoria Técnica e 
Representações Ltda. e Norwell Systems, que atuam no ramo de representação comercial e marketing 
direto, respectivamente; 

b.6) realização das pesquisas prévias de preços referidas nos itens ‘a’ e ‘b’ que 
resultaram na adjudicação do objeto e homologação dos procedimentos em favor de empresas que 

cotaram preços rigorosamente iguais aos valores constantes das respectivas metas do plano de 
trabalho; 

b.7) adjudicação e homologação do procedimento 005012009 com valor distinto do 

cotado pela empresa vencedora; 

b.8) homologação das Cotações Prévias 003122009, 004122009 e 005122009, apesar das 
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evidências de fraude configurada nas relações existentes entre os sócios das empresas convidadas 

entre si e com os de terceira entidade; 

b.9) participação nas Cotações Prévias 002012009 e 004012009 de empresas de fachada. 

c) realização e adjudicação de cotações de preços, no âmbito do Convênio 718467/2009, 
nas quais não foram definidos preços de referência nem tampouco critérios de aceitabilidade de 
preços; 

16.3. Oitivas da Cooperativa de Negócios e Consultoria Turística, na pessoa de seu 
presidente, Sr. Wladimir Silva Furtado, do Instituto de Educação do Norte da Amazônia, na pessoa de 

seu sócio, Sr. José Luís Nogueira Marques, e do Bioma Consultoria em Turismo e Meio Ambiente 
Ltda., na pessoa de seu sócio Sr. Luiz Fernando Ferreira, pelas seguintes ocorrências;  

a) ter vencido o certame com preço que, somado ao valor adjudicado ao vencedor do 

procedimento 003012009, resulta em montante rigorosamente coincidente com o consignado na etapa 
1 da meta 1 do plano de trabalho; 

b) ter vencido o certame, considerando que a entidade funciona em endereço residencial e 
de forma irregular (ramo de atividade distinto do objeto da licitação); 

c) por ter participado do procedimento vencido pela Cooperativa de Negócios e 

Consultoria Turística, com preço que, somado ao valor adjudicado ao vencedor do procedimento 
003012009, resulta em montante rigorosamente coincidente com o consignado na etapa 1 da meta 1 

do plano de trabalho; 

d) por ter participado na referida cotação de preços, considerando que a empresa 
funciona no endereço de uma escola de idiomas, portanto de forma irregular (ramo de atividade 

distinto do objeto da licitação); 

e) direcionamento e montagem na cotação prévia de preços 002012009, realizada pelo 

Ibrasi, no âmbito do Convênio 718.467/2009, vencida pela Cooperativa de Negócios e Consultoria 
Turística, com preço que, somado ao valor adjudicado ao vencedor do procedimento 003012009, 
resulta em montante rigorosamente coincidente com o consignado na etapa 1 da meta 1 do plano de 

trabalho, com infração ao disposto no art. 11 do Decreto 6.170/2007 e arts. 45 e 46 da Portaria 
Interministerial MPOG/MF/CGU 127/2008. 

16.4. Diligência à Secretaria de Finanças do Município de Macapá para que atestasse a 
idoneidade ou inidoneidade da nota fiscal 000108 da Cooperativa de Negócios e Consultoria 
Turística. 

16.5. Solicitação à Superintendência da Polícia Federal no Estado do Amapá para que 
procedesse perícia nas notas fiscais 0028 e 0034 da empresa Sinc; 060, 061 e 064 da empresa 

Barbalho Reis; e 000108 da Conectur, para que informasse se foram preenchidas pela mesma pessoa. 
Igual procedimento foi solicitado para as notas fiscais 0029, 0030, 0033, e 0041 da empresa Sinc; 070 
e 071 da empresa Barbalho Reis 

17. As comunicações foram realizadas e as respostas recebidas estão com suas 
localizações resumidas no quadro a seguir: 

Comunicação Responsável Ofício Resposta 

Citação Cooperativa de Negócios e Consultoria Turística Peça 4, p. 27-29 Não compareceu 

Citação Wladimir Silva Furtado Peça 4, p. 30-32 Peça 428 

Citação David Lorran Silva Teixeira Peça 4, p. 36-38 Peça 428 

Citação Merian Guedes de Oliveira Peça 4, p. 39-41 Peça 428 

Citação Hellen Luana Barbosa da Silva Peça 4, p. 42-44 Não compareceu 

Citação Errolflyn de Souza Paixão Peça 4, p. 33-35 Peça 20 

Citação Mario Augusto Lopes Moyses  Peça 4, p. 63-67 Peça 45 a 47 
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Citação Francisca Regina Magalhães Cavalcante Peça 4, p. 68-72 Peças 48, 90/130 

Citação Luiz Gustavo Machado Peça 4, p. 73-77 Peça 197 

Citação Inst. Bras de Desenv. e Infraestrutura Sustentável - Ibrasi Peça 4, p. 78-82 Peça 197 

Audiência  Mário Augusto Lopes Moyses  Peça 130 do TC 

004.512/2011-1 

Peças 45 a 47 

Audiência Francisca Regina Magalhães Cavalcante  Peça 131 do TC 

004.512/2011-1 

Peças 48, 90/130 

Audiência Luiz Gustavo Machado  Peça 132 do TC 

004.512/2011-1 

Peça 197 

Audiência Jorge Kengo Fukuda  Peça 4, p. 90-92, 

180.   

Não compareceu 

Oitiva Cooperativa de Negócios e Consultoria Turística Peça 4, p. 99-100 Não compareceu 

Oitiva Inst. de Educação do Norte da Amazônia Peça 4, p. 101-102 Peça 533 

Oitiva Bioma Consultoria em Turismo e Meio Ambiente Ltda. Peça 4, p. 103-104 Peça 13 

Diligência  Secretaria de Finanças do Município de Macapá/AP Peça 4, p. 97; 18, p. 

1. 

Peça 170 

Solicitação Superintendência da Polícia Federal no Estado do Amapá  Peça 4, p. 8. Peça 11 

 
18. Passa-se, a seguir, a apresentar os objetos das comunicações, as respostas enviadas pelos 

responsáveis, seguidas das respectivas análises. As análises serão apresentadas para cada 
responsável, a não ser que, para melhor entendimento, precisem ser apresentadas para o conjunto de 
respostas.  

 
 EXAME TÉCNICO 

 Solicitação à Polícia Federal   

 
 19. Item da solicitação - Em atenção do item 9.10 do Acórdão 2.140/2011 – 

TCU/Plenário, foi enviado ofício à Superintendência da Polícia Federal no Estado do Amapá 
solicitando que procedesse perícia nas notas fiscais 0028 e 0034, da empresa Sinc; 060, 061 e 064, da 
empresa Barbalho Reis; e 000108, da Conectur, para que informasse se foram preenchidas pela 

mesma pessoa. Igual procedimento foi solicitado para as notas fiscais 0029, 0030, 0033, e 0041, da 
empresa Sinc; 070 e 071, da empresa Barbalho Reis (peça 4, p. 8 do TC 028.367/2011-1);  

 19.1. Resposta à solicitação - Em resposta à demanda do Tribunal, a Polícia Federal 
apresentou laudo pericial contendo as seguintes conclusões (peça 11 do TC 028.367/2011-1):  

 a) A nota fiscal 0034 da Sinc Recursos Humanos e Automação Ltda. e a nota fiscal 064 da 

Barbalho Reis Comunicação e Consultoria Ltda. foram preenchidas por mesma pessoa (peça 11, p. 7 
do TC 028.367/2011-1);  

 b) A nota fiscal 0028 da Sinc Recursos Humanos e Automação Ltda., as notas fiscais 060 e 
061 da Barbalho Reis Comunicação e Consultoria Ltda., e também a nota fiscal 000108 da 
Cooperativa de Negócios e Consultoria Turística – Conectur foram preenchidas por mesma pessoa 

(peça 11, p. 8-9 do TC 028.367/2011-1);  

 c) As notas fiscais 0029, 0030, 0033, 0041 da Sinc Recursos Humanos e Automação Ltda. 

e as notas fiscais 070 e 071 da Barbalho Reis Comunicação e Consultoria Ltda. foram preenchidas 
por mesma pessoa (peça 11, p. 10-11 do TC 028.367/2011-1);  

 19.2. Análise – O que interessa ao presente processo é a nota fiscal emitida pela Conectur. 

Neste caso, a Polícia Federal identificou que a nota fiscal 000108, da Cooperativa de Negócios e 
Consultoria Turística – Conectur, a nota fiscal 0028, da Sinc Recursos Humanos e Automação Ltda., e 

também as notas fiscais 060 e 061, da Barbalho Reis Comunicação e Consultoria Ltda., foram 
preenchidas por mesma pessoa.  

 19.2.1. A empresa Sinc Recursos Humanos e Automação Ltda. está localizada em 
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Brasília/DF e sua nota fiscal 0028 foi emitida em 19/4/2010. Da mesma forma, a Barbalho Reis 

Comunicação e Consultoria Ltda. está localizada em Brasília/DF e as notas fiscais 060 e 061 foram 
emitidas, respectivamente em 10/6/2010 e 6/8/2010. Por outro lado, a Cooperativa de Negócios está 

localizada em Macapá/AP e sua nota fiscal 000108 foi emitida em 5/4/2010 (peça 34, p. 1, 7, 8 e 12 do 
TC 004.512/2011-1).  

 19.2.2. O fato de as mencionadas notas fiscais terem sido preenchidas por mesma pessoa 

constitui evidência de que esses documentos fiscais não foram emitidos pelas respectivas empresas, 
mas, sim, pelo Ibrasi, o que, para o auditor, constitui evidência da existência de conluio entre as 

empresas e fraude na liquidação das despesas, com o intuito de desviar recursos públicos.  

 Diligência à Secretaria de Finanças do Município de Macapá/AP  

 20. Item de diligência – Em cumprimento ao item 9.9.3 do Acórdão 2.140/2011 – 

TCU/Plenário, foi procedida diligência à Secretaria de Finanças do Município de Macapá/AP para 
que atestasse a idoneidade ou inidoneidade da nota fiscal 000108, da Cooperativa de Negócios e 

Consultoria Turística (peça 4, p. 97 e peça 18, p. 1 do TC 028.367/2011-1);  

 20.1. Resposta à diligência – Em resposta, a Secretaria informou que o município emitiu 
para a citada empresa a Autorização 967/09, de 20/8/2009, cujo talonário teria validade até 

20/8/2011. Anexou, ainda, cópia da Autorização de Impressão de Documentos Fiscais - AIDF 
correspondente (peça 170 do TC 028.367/2011-1);  

 20.2. Análise – Pelo exposto, pode-se afirmar que a impressão da nota fiscal em tela foi 
devidamente autorizada pelo órgão fiscal correspondente. 

 Oitiva da Cooperativa de Negócios e Consultoria Turística. 

 21. Item da oitiva - Para que se pronunciasse acerca das seguintes evidências de 
direcionamento e fraude na cotação prévia de preços 002012009, realizada pelo Ibrasi, no âmbito do 

Convênio 718.467/2009, com infração ao disposto no art. 11 do Decreto 6.170/2007 e arts. 45 e 46 da 
Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU 127/2008 (peça 4, p. 99-100; peça 16, p. 5-8; peça 508; e 
peça 509 do TC 028.367/2011-1):  

 a) ter vencido o certame com preço que, somado ao valor adjudicado ao vencedor do 
procedimento 003012009, resultou em montante rigorosamente coincidente com o consignado na 

etapa 1 da meta 1 do plano de trabalho;  

 b) ter vencido o certame, considerando que a entidade funciona em endereço residencial e 
de forma irregular (ramo de atividade distinto do objeto da licitação);  

 21.1. Resposta à oitiva – Foram enviados diversos expedientes à Cooperativa (peça 4, p. 
99-100; peça 16, p. 5-8; peça 508; e peça 509 do TC 028.367/2011-1). Não obstante isso, a 

Cooperativa não compareceu aos autos. 

 Oitiva do Instituto de Educação do Norte da Amazônia Ltda. 

 22. Item da oitiva - Para que se pronunciasse acerca das seguintes evidências de 

direcionamento e fraude na cotação prévia de preços 002012009, realizada pelo Ibrasi, no âmbito do 
Convênio 718.467/2009, com infração ao disposto no art. 11 do Decreto 6.170/2007 e arts. 45 e 46 da 

Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU 127/2008 (peça 4, p. 101-102 do TC 028.367/2011-1):  

 a) por ter participado do procedimento vencido pela Cooperativa de Negócios e 
Consultoria Turística, com preço que, somado ao valor adjudicado ao vencedor do procedimento 

003012009, resultou em montante rigorosamente coincidente com o consignado na etapa 1 da meta 1 
do plano de trabalho;  

 b) por ter participado na referida cotação de preços, considerando que a empresa 
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funciona no endereço de uma escola de idiomas, portanto, de forma irregular (ramo de atividade 

distinto do objeto da licitação);  

 22.1. Resposta à oitiva – A peça está subscrita pelo Sr. José Luiz Nogueira Marques.  

Informou que, em 15/2/2005, o subscritor e o Sr. Pedro Alexandre Nery Prestes registram a razão 
social Instituto de Educação do Norte da Amazônia. Como o Sr. Pedro Alexandre era funcionário 
público, o Sr. José Luiz Nogueira figurou como sócio administrador, não obstante a gerência e 

direção da entidade tenha, de fato, ficado sob o encargo do Sr. Pedro Alexandre;  

 22.1.1. Três meses após o registro da empresa, em razão da inexistência de capital de giro 

e de clientes, o Sr. José Luiz desligou-se, de fato, da entidade. Todavia, como não havia recursos para 
‘dar baixa’ na empresa, e diante do compromisso do Sr. Pedro Alexandre de manter a empresa em 
situação regular, não formalizou a sua saída da entidade;  

 22.1.2. Assim, à época dos fatos, embora ainda constasse o nome do Sr. José Luiz 
Nogueira como sócio administrador do Instituto, este não mais desenvolvia qualquer ação 

relacionada à razão social referida. Neste sentido, o Sr. José Luiz Nogueira afirmou não ter qualquer 
relação com o Ministério do Turismo, Ibrasi ou empresa envolvida nos atos que originaram o presente 
processo. Por fim, requereu a desconstituição do ato em relação à sua pessoa (peça 533 do TC 

028.367/2011-1). 

 Oitiva da empresa Bioma Educação e Assessoria Ambiental e Comércio de Materiais 

Didáticos Ltda. 

 23. Item da oitiva - Para que se pronunciasse acerca da evidência de direcionamento e 
montagem na cotação prévia de preços 002012009, realizada pelo Ibrasi, no âmbito do Convênio nº 

718.467/2009, vencida pela Cooperativa de Negócios e Consultoria Turística, com preço que, somado 
ao valor adjudicado ao vencedor do procedimento 003012009, resulta em montante rigorosamente 

coincidente com o consignado na etapa 1 da meta 1 do plano de trabalho, com infração ao disposto 
no art. 11 do Decreto nº 6.170/2007 e art. 45 e 46 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 
127/2008 (peça 4, p. 103-104 do TC 028.367/2011-1);  

 23.1. Resposta à oitiva – A peça está subscrita pelo Sr. Luiz Fernando Ferreira, na 
qualidade de sócio da empresa Bioma. Declarou que a empresa e ele próprio não participaram da 

cotação prévia do Convênio 718467/2009, não receberam qualquer convite, não enviaram 
correspondência, não assinaram qualquer documento da citada cotação. Afirmou que as assinaturas 
apostas nas cotações de preços objeto da investigação não são da sua lavra. Não possuem relação 

comercial ou de amizade com o Ibrasi ou seus representantes. Como forma de comprovar suas 
assertivas, anexou cópia do seu depoimento à Polícia Federal (peça 13 do TC 028.367/2011-1); 

 24. Análise das oitivas - Foram enviados à Conectur diversos ofícios (peça 4, p. 99-100; 
peça 16, p. 5-8; peça 508; e peça 509 do TC 028.367/2011-1). No entanto, a entidade não compareceu 
aos autos. Por outro lado, ante a resposta do sócio da empresa Instituto de Educação do Norte da 

Amazônia Ltda., não é possível identificar o grau de participação da empresa na cotação de preços 
ora analisada;  

 24.1. Todavia, o sócio da empresa Bioma afirmou que não participou da citada cotação, 
que são falsos os documentos em nome dessa empresa constantes da mencionada cotação e que as 
assinaturas apostas nas cotações de preços objeto da investigação não são da sua lavra.  

 24.2. No âmbito do Ibrasi, essa cotação de preços foi conduzida pelos Srs. Luiz Gustavo 
Machado, na condição de Diretor Executivo do Instituto, e Jorge Kengo Fukuda, na qualidade de 

presidente da Comissão de Licitação do Ibrasi.   

 24.3. Conclusão das oitivas – As informações trazidas aos autos constituem evidência de 
que houve fraude e direcionamento na cotação prévia de preços 002012009, realizada pelo Ibrasi, no 
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âmbito do Convênio 718.467/2009, vencida pela Cooperativa de Negócios e Consultoria Turística, 

com proposta no valor de R$ 250.000,00. 

 Audiência do Sr. Jorge Kengo Fukuda, na condição de Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação do Ibrasi.  

25. Itens de audiência – Esse responsável foi ouvido em audiência pelas seguintes 
ocorrências, com infração ao disposto no art. 11 do Decreto 6.170/2007 e arts. 45 e 46 da Portaria 

Interministerial MPOG/MF/CGU 127/2008 (peça 4, p. 90-92 e 180 do TC 028.367/2011-1). 

 a) não realização das cinco cotações prévias de preços por intermédio do portal do 

Siconv, em relação aos recursos do Convênio nº 718.467/2009;  

 b) direcionamento e fraude nas contratações realizadas no âmbito do Convênio nº 
718.467/2009, tendo por base as seguintes evidências:  

 b.1) substituição, no Siconv, da documentação relativa às pesquisas prévias de preços 
001012009, 001012010, 002012010, 003012010 e 004012009;  

 b.2) repetição das pesquisas prévias de preços relacionadas no item antecedente através 
dos procedimentos, respectivamente, 002012009, 003012009, 004012009, 001012009 e 005012009, 
com as mesmas empresas, à exceção da 002012009, na qual constou outra licitante no lugar da 

empresa R8 Produtos Metalúrgicos Ltda.;  

 b.3) envio dos pedidos de cotação às empresas que participaram do procedimento 

001012010 em data posterior ao recebimento das respectivas propostas;  

 b.4) envio do pedido de cotação 005012009 à empresa Sinc Recursos Humanos e 
Automação Ltda., em 9/2/2010, quando ela ainda tinha como razão social Virtual Games Ltda. e 

atuava no comércio varejista de outros produtos não especificados, bem como à empresa Portátil 
Serviços de Comunicação e Eventos Ltda. na mesa data, quando ela ainda tinha como razão social 

Portátil Comércio de Aparelhos Eletroeletrônicos Ltda.;  

 b.5) envio de pedido de cotação às empresas Race Consult - Consultoria Técnica e 
Representações Ltda. e Norwell Systems, que atuam no ramo de representação comercial e marketing 

direto, respectivamente;  

 b.6) realização das pesquisas prévias de preços referidas nos itens ‘a’ e ‘b’ que 

resultaram na adjudicação do objeto e homologação dos procedimentos em favor de empresas que 
cotaram preços rigorosamente iguais aos valores constantes das respectivas metas do plano de 
trabalho;  

 b.7) adjudicação do procedimento 005012009 com valor distinto do cotado pela empresa 
vencedora;  

 b.8) adjudicação das Cotações Prévias 003122009, 004122009 e 005122009, apesar das 
evidências de fraude configurada nas relações existentes entre os sócios das empresas convidadas 
entre si e com os de terceira entidade;  

 b.9) participação nas Cotações Prévias 002012009 e 004012009 de empresas de fachada.  

 c) realização e adjudicação de cotações de preços, no âmbito do Convênio 718467/2009, 

nas quais não foram definidos preços de referência nem tampouco critérios de aceitabilidade de 
preços;  

 25.1. Razões de justificativa - Não apresentou razões de justificativa.  

 25.2. Análise - A audiência do Sr. Jorge Kengo Fukuda foi efetuada por intermédio do 
Ofício 650/2011 (peças 4, p. 90-92 e 180 do TC 028.367/2011-1). O gestor ingressou com pedido de 
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dilação de prazo para apresentação de suas razões de justificativa (peça 184 do TC 028.367/2011-1), 

cujo deferimento ocorreu por meio do Acórdão 215/2012 – TCU/Plenário (peça 199 do TC 
028.367/2011-1). 

 25.2.1. Em 5/6/2013, ingressou no Tribunal expediente do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, encaminhando cópia da certidão de óbito do Sr. Jorge Kengo Fukuda, cujo falecimento 
ocorreu em 9/5/2012 (peça 442 do TC 028.367/2011-1). A jurisprudência do Tribunal é pacífica 

quanto ao fato de que a audiência tem caráter personalíssimo, não podendo ser respondida por 
terceiros, a não ser por delegação regularmente concedida pelo responsável. Pelo exposto, com 

fundamento nos art. 20 e 21, da Lei nº 8.443/92, c/c o art. 212, § 1º, do Regimento Interno/TCU, 
proponho o arquivamento do processo em relação ao Sr. Jorge Kengo Fukuda, sem julgamento de 
mérito, ante a ausência do desenvolvimento válido e regular do processo, por conta do falecimento do 

responsável antes de apresentar suas razões de justificativa.  

 25.2.2. Devo ressaltar que as ocorrências imputadas ao Sr. Jorge Kengo Fukuda foram, 

também, de responsabilidade do Sr. Luiz Gustavo Machado. Assim, quanto a esse último responsável, 
permanecem válidas a audiência e as respectivas razões de justificativa.  

 25.2.3. Neste sentido, como será informado no item posterior, a proposta do auditor é pela 

rejeição das razões de justificativa apresentadas pelo Sr. Luiz Gustavo Machado, com a consequente 
aplicação de sanção. Evidentemente, deixa-se de propor a aplicação de multa ao Sr. Jorge Kenko 

Fukuda, em razão do seu falecimento.  

 Audiência do Sr. Luiz Gustavo Machado, diretor-executivo do Ibrasi (peça 132 do TC 

004.512/2001-1). 

 26. Item de audiência - Não realização das cinco cotações prévias de preços, no âmbito do 
Convênio 718467/2009, por intermédio do Siconv.  

 26.1. Razões de justificativa – Vale destacar que o Ibrasi e o Sr. Luiz Gustavo Machado 
apresentaram razões de justificativa e alegações de defesa em um único documento (peça 197 do TC 
028.367/2011-1).  

 26.1.1. O responsável alegou que não conseguiu abrir a aba do sistema Siconv relativo às 
cotações. Tal ocorrência foi levada ao conhecimento do Ministério do Turismo, em uma das reuniões 

realizadas, ocasião em que o citado órgão sugeriu que o Instituto realizasse pesquisa de preços no 
mercado, respeitados, é claro, os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade. Por 
conta disso, o Instituto coletou três propostas no mercado especializado, contratou aquela que 

apresentou o menor valor e os documentos relacionados à pesquisa de preços e às contratações foram 
inseridos no Siconv. Segundo o agente, não se pode presumir que o procedimento foi fraudulento 

apenas porque não foi intermediado pelo Siconv. Alegou que, nas pesquisas de mercado realizadas 
pelo Instituto, foram respeitados os princípios do direito administrativo (peça 197, p. 23-25 do TC 
028.367/2011-1).  

 26.2. Análise – O responsável não apresentou comprovação de que, à época dos fatos, a 
aba do Siconv relativa a cotações não estava abrindo e tampouco de que comunicou tal fato ao 

Ministério e que este sugeriu a realização de pesquisa de preços no mercado. No mesmo sentido, a 
Unidade Técnica não afirmou que os procedimentos das cotações de preços foram fraudulentos 
apenas porque não foram realizados no Siconv. Como se verá na análise desta audiência, são 

numerosas e contundentes as provas de fraude e direcionamento nas cotações prévias de preços 
realizadas pelo Ibrasi.  

 27. Item de audiência - Direcionamento e fraude nas contratações realizadas no âmbito do 
Convênio 718467/2009, conforme as ocorrências indicadas. Para não dificultar a compreensão das 
justificativas do responsável, o auditor apresentará as ocorrências em conformidade com o formato 
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apresentado pelo defendente.  

 27.1. Ocorrência: substituição no Siconv da documentação relativa às pesquisas prévias 
de preços 001012009, 001012010, 002012010, 003012010 e 004012009;  

 27.2. Ocorrência: repetição das pesquisas prévias de preços relacionadas no item 
antecedente através dos procedimentos, respectivamente, 002012009, 003012009, 004012009, 
001012009 e 005012009, com as mesmas empresas, à exceção da 002012009, que fez constar outra 

licitante no lugar da empresa R8 Produtos Metalúrgicos Ltda.; 

 27.3. Razões de justificativa - Segundo o responsável, tal ocorrência está inserida no 

tópico denominado ‘Direcionamento e fraude nas contratações’, que teriam como consequências 
‘aquisição sem o devido caráter competitivo’, ‘prejuízos gerados por pagamentos indevidos’, ‘risco de 
contratação de serviços com preços superiores aos de mercado’ e ‘contratação de empresa que não 

tinha funcionamento regular’. Neste sentido, o agente afirma que a substituição de documentos no 
Siconv não trouxe nenhuma das consequências aventadas. A substituição dos documentos da empresa 

R8 pelos documentos da Associação ocorreu para corrigir o equívoco que foi o convite à empresa que 
não possuía identidade com o objeto pretendido.  

 27.3.1. Quanto à repetição das pesquisas prévias, o responsável afirmou que aproveitou o 

fato de ter que fazer nova pesquisa por causa da empresa R8 e realizou novas cotações, na tentativa 
de encontrar um preço menor das empresas consultadas, o que, infelizmente, não ocorreu. A repetição 

das pesquisas não trouxe nenhum prejuízo ao poder público ou às empresas contatadas.  

 27.3.2. Por esse motivo, sustentou que não é possível sancionar os responsáveis em 
decorrência da repetição das cotações e da substituição dos documentos no Siconv (peça 197, p. 33-

35 do TC 028.367/2011-1). 

 27.4. Análise – O convênio entre o Ministério do Turismo e o Ibrasi foi assinado em 

21/12/2009. No entanto, em 10/11/2009 (mais de um mês antes da celebração da avença), o Ibrasi 
realizou, fora do Siconv, cinco cotações de preços para contratação das empresas que deveriam 
realizar as ações que ainda seriam pactuadas com o Ministério (peça 28, 29, 30, 31 e 32 do TC 

004.512/2011-1). 

 27.4.1. Não obstante isso, em cada cotação de preços, as propostas de menor valor (e que 

seriam consideradas vencedoras) eram no exato valor ou valor bem próximo das estimativas 
constantes do plano de trabalho elaborado pelo Ibrasi, cujo convênio ainda ia ser celebrado. Tais 
coincidências só são possíveis em decorrência de fraude e direcionamento nas cotações. 

 27.4.2. Nos meses de fevereiro e maio de 2010, o Ibrasi realizou novamente as cotações de 
preços, na sua maioria com as mesmas empresas das primeiras cotações, obtendo os mesmos preços. 

Assim, a realização de novas cotações de preções e a inclusão de nova documentação tem, segundo o 
auditor, a tentativa de dar aparência de legalidade aos certames realizados pelo Instituto (peças 24, 
26, 27, 28, 29 do TC 004.512/2011-1). 

 27.5. Ocorrência: envio dos pedidos de cotação às empresas que participaram dos 
procedimentos 001012010 em data posterior ao recebimento das respectivas propostas. 

 27.6. Ocorrência: envio do pedido de cotação 005012009 à empresa Sinc Recursos 
Humanos e Automação Ltda., em 9/2/2010, quando ela ainda tinha como razão social Virtual Games 
Ltda. e atuava no comércio varejista de outros produtos não especificados, bem como à empresa 

Portátil Serviços de Comunicação e Eventos Ltda. na mesa data, quando sua razão social ainda era 
Portátil Comércio de Aparelhos Eletroeletrônicos Ltda. 

 27.7. Razões de justificativa – O responsável alegou que a questão das datas não passa de 
um mero erro material. De igual modo, afirmou que não há irregularidade no envio de comunicações 
às empresas SINC e Portátil, quando essas possuíam denominação diferente. Declarou que, por 
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questão de marketing ou por outro motivo, nas suas relações de mercado, as empresas raramente 

utilizam o nome que consta em seus registros comerciais. Dessa forma, o Ibrasi conheceu as empresas 
SINC e Portátil com essas denominações, não sabendo o registro comercial formal de cada uma. 

Afirmou, também, que não houve irregularidade no envio da comunicação à empresa SINC e aos 
cuidados do Sr. Hugo, haja vista que esse aparentava, pelo menos, ser funcionário da empresa.  Por 
fim, asseverou que não há irregularidade nas ocorrências mencionadas (peça 197, p. 27-29 do TC 

028.367/2011-1).  

 27.8. Análise – Ao contrário do sugerido pelo responsável, são muito graves as 

ocorrências relatadas nos itens 27.5 e 27.6 desta instrução. Não é factível o fato de que, na cotação 
prévia 001012010, o Ibrasi tenha recebido três propostas em data anterior ao envio dos respectivos 
convites. Se isso tivesse acontecido com uma empresa, poderia até ser arguido que houve erro na 

cotação. Mas, nas três propostas houve o mesmo fato, o que evidencia a existência de fraude à 
cotação. Nessa cotação prévia, o Tribunal identificou que o Ibrasi enviou os pedidos de cotação em 

19/4/2010, 09/5/2010 e 09/5/2010, e as empresas apresentaram resposta em 23/2/2010, 26/2/2010 e 
24/2/2010. 

 27.8.1. Em relação à cotação 005012009, a empresa Virtual Games Ltda. foi criada em 

19/12/1997. Em 5/3/2010, houve alteração da razão social para Sinc Recursos Humanos e Automação 
Ltda. (peça 21, p. 23-24). No entanto, em 9/2/2010, o Ibrasi enviou convite à empresa Sinc, não 

obstante essa denominação só ter passado a existir a partir de 5/3/2010. De igual modo, o citado 
convite foi enviado aos cuidados do Sr. Hugo Leonardo S. Gomes, não obstante esse senhor ter 
ingressado na sociedade apenas em 5/3/2010. Evidentemente, essa é uma prova de que houve fraude 

na cotação de preços. 

 27.8.2. Em 29/6/1989, foi criada a empresa Confecções MM Ltda. Em 9/2/2009, sua 

denominação foi alterada para Portátil Comércio de Aparelhos Eletrodomésticos Ltda. e apenas em 
19/3/2010 passou a se denominada Portátil Serviços de Comunicação e Eventos Ltda. (peça 21, p. 18-
19). Todavia, em 9/2/2010, o Ibrasi enviou convite para a empresa Portátil Serviços de Comunicação 

e Eventos Ltda., que passou a ter essa denominação apenas em 19/3/2010. Tal ocorrência só é 
possível por meio de fraude ao processo de cotação. 

 27.8.3. Assim, ao contrário do sugerido pelo responsável, os fatos aqui analisados são 
extremamente graves e evidenciam a ocorrência de fraude nas cotações de preços realizadas pelo 
Ibrasi. 

 28. Ocorrência: realização de pesquisas prévias de preços que resultaram na adjudicação 
do objeto e homologação dos procedimentos em favor de empresas que cotaram preços rigorosamente 

iguais aos valores constantes das respectivas metas do plano de trabalho. 

 28.1. Razões de justificativa – O responsável alegou que os convênios são públicos e suas 
informações estão disponíveis a qualquer cidadão. Neste sentido, os expedientes enviados pelo Ibrasi 

às empresas convidadas indicavam o número do convênio. Assim, caso quisessem, as empresas 
convidadas poderiam obter maiores informações sobre o convênio no sistema Siconv. Com acesso ao 

plano de trabalho do convênio, as empresas interessadas conheceriam, também, os valores cotados 
para cada meta. Essa pode ter sido a razão pela qual os preços foram coincidentes. O fato real foi que 
o preço contratado foi o menor dos apresentados, presumindo a presunção de melhor proposta para o 

poder público. Destacou, também, que a simples coincidência nos preços não é motivo bastante para 
sancionar os defendentes (peça 197, p. 25-27 do TC 028.367/2011-1);  

 28.2. Análise – Entendo que os fatos concretos refutam a justificativa do responsável. É 
possível que as empresas convidadas tenham acessado o Siconv e conhecido as estimativas de preços 
para cada meta do plano de trabalho do convênio. Mas, em contrassenso, com exceção das empresas 

vencedoras (que apresentaram preços iguais ou bem próximos dos preços estimados no plano de 
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trabalho), as outras empresas participantes apresentaram propostas em valores acima das 

estimativas. Assim, não parece lógico que, conhecendo os preços estimados, as empresas tenham 
apresentado propostas com valores acima dos previstos, deixando, propositadamente, de ganhar a 

respectiva cotação. O quadro a seguir apresenta, em resumo, os preços estimados de cada meta/etapa 
e os preços propostos pelas empresas vencedoras: 

Meta/Etapa do Plano Preços Estimado R$ Preço Cotado R$ Vencedora 

Estudos e projetos 500.000,00 

250.000,00 Cooperativa de Negócios – 
Conectur  

250.000,00 Barbalho Reis Comunicação 

Ltda. 

Mobilização e sensibilização 

para o projeto 

1.290.000,00 1.290.000,00 Manhattan Propaganda Ltda.  

Elaboração de conteúdos e 

definição de metodologias 

950.005,00 950.000,00 Luaxe Produções e Eventos 

Ltda. 

Execução dos cursos 
presenciais e à distância  

1.259.995,00 1.259.995,00 Sinc Recursos Humanos e 
Automação  

T  O  T  A  L 4.000.000,00 3.999.995,00  
Nota: No Plano de Trabalho a meta “ Estudos e Projetos” foi dividida em duas etapas, cada uma no valor de R$ 250.000,00, exatamente igual aos valores 

cotados pelas empresas vencedoras das cotações.  

  
 28.2.1. Esses fatos demonstram a total coincidência entre os preços estimados e os preços 

propostos pelas empresas vencedoras e refutam inexoravelmente as justificativas do responsável. 
Dessa forma, não podem ser acatadas as razões de justificativa do responsável para a ocorrência aqui 
analisada. 

 29. Ocorrência: adjudicação e homologação do procedimento 005012009 com valor 
distinto do cotado pela empresa vencedora;  

 29.1. Razões de justificativa - O responsável afirmou que, no procedimento 005012009, a 
empresa SINC apresentou proposta no valor de R$ 1.259.995,00 e que os termos de adjudicação e 
homologação foram firmados com esse valor. Dessa forma, sustenta que é infundada a irregularidade 

apontada.  

 29.2. Análise – Assiste razão ao responsável. O valor contratado foi o mesmo proposto 

pela empresa Sinc (peças 32 e 33, p. 39-58). 

 30. Ocorrência: homologação das Cotações Prévias 003122009, 004122009 e 005122009, 
apesar das evidências de fraude configurada nas relações existentes entre os sócios das empresas 

convidadas entre si e com os de terceira entidade. 

 30.1. Razões de justificativa – Preliminarmente, o responsável alegou que desconhecia a 

proximidade entre os sócios das empresas concorrentes, não existindo nos autos prova alguma 
dizendo o contrário. Não obstante isso, apresenta algumas considerações sobre o assunto. 

 30.1.1. O fato dos Srs. Hugo Leonardo Silva Gomes (sócio da SINC) e Humberto Silva 

Gomes (sócio da Barbalho Reis) serem irmãos não traz nenhuma consequência para a validade das 
cotações, pois que ambos participaram de cotações de objetos distintos; 

 30.1.2. O fato do Sr. Dalmo Antônio Tavares ser sócio das empresas Barbalho Reis 
(vencedora da cotação n. 003012009) e MGP (participante da 005012009) não traz nenhum prejuízo 
para as cotações, pois que estas eram para objetos diferentes (peça 197, p. 29-31 do TC 

028.367/2011-1). 

 30.2. Análise – Quanto às cotações mencionadas, o Tribunal identificou a seguinte 

situação:  

 a) Na cotação 003012009, foram convidadas as empresas Barbalho Reis Comunicações e 
Consultoria Ltda. (vencedora), Race Consult — Consultoria Técnica e Representação Ltda. e 
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Alexandre Ferreira Cardoso; 

 b) Na cotação 004012009, foram convidadas as empresas Manhatan Propaganda Ltda., 
BPS Promoção e Publicidade Ltda. e MPL Propaganda Ltda. A vencedora foi a empresa Manhatan; 

 c) Para a cotação prévia 005012009, foram enviados pedidos de orçamento às empresas 
MGP Brasil Consultoria Empresarial Ltda., Sinc Recursos Humanos e Automação (vencedora) e 
Portátil Serviços de Comunicação e Eventos Ltda. 

 No que se refere às relações entre sócios, pesquisa no sistema CNPJ permitiu estabelecer 
as seguintes descobertas:  

 d) Os Srs. Hugo Leonardo Silva Gomes (sócio da SINC) e Humberto Silva Gomes (sócio 
da Barbalho Reis) são irmãos; 

 e) O Sr. Dalmo Antônio Tavares é sócio das empresas Barbalho Reis (vencedora da 

cotação n. 003012009) e MGP (participante da 005012009); 

 f) Os Srs. Humberto Silva Gomes (sócio da Barbalho Reis), Eduardo Alves Fayed (sócio 

da RACE), Alexandre Peneira Cardoso (proprietário da empresa com o seu nome) e Fábio Mello 
(sócio da MGP), são, desde 11/02/2010, sócios do Instituto Brasileiro de Organização do Trabalho 
Intelectual e Tecnológico; 

 g) O Sr. Fábio Mello (sócio da MGP) também é sócio do Sr. Humberto Silva Gomes na 
empresa Barbalho Reis Publicidade e Promoções Ltda. (não é a mesma que venceu a concorrência n. 

003012009) e do Sr. Alexandre Peneira Cardoso na empresa Norwell Administração Serviços e 
Informática Ltda.; 

 h) Os Srs. Sandro Elias Saad e Sra. Gerusa de Almeida Saad, sócios da empresa 

Manhattan (vencedora), também são sócios da empresa MPL Propaganda Ltda. Já a empresa BPS 
tem um dos sócios com o sobrenome ‘Saad’. 

 30.2.1. Neste aspecto, o responsável não refutou a assertiva de que havia sócios comuns 
nas empresas convidadas para as cotações de preços realizadas pelo Ibrasi. Todavia, alegou que não 
conhecia essa situação. De igual modo, para as ocorrências relatadas, informou que não haveria 

problema, pois que as empresas participaram de cotações diferentes; 

 30.2.2. Como já informado, as cotações de preços não foram realizadas por intermédio do 

Siconv, mas sim pelo próprio Ibrasi. Se essas tivessem ocorrido por meio do Siconv, era esse sistema 
que enviaria os convites para todas as empresas cadastradas para o objeto das cotações. Nesse caso, 
em tese, não haveria problema se empresas com sócios comuns participassem; 

 30.2.3. Todavia, foi o Ibrasi quem convidou as empresas. Assim, é pouco provável que em 
um universo de milhões de empresas, esse Instituto convide algumas (com diversas irregularidades 

como mencionadas nesta instrução) desconhecendo a existência de sócios comuns. 

 30.2.4. Assim, no entendimento do auditor, essa é mais uma evidência da existência de 
fraude e direcionamento das cotações de preços realizadas pelo Ibrasi, no âmbito do Convênio 

718.467/2009.  

 31. Ocorrência: participação nas Cotações Prévias 002012009 e 004012009 de empresas 

de fachada. 

 31.1. Razões de justificativa – O responsável afirmou que os indícios levantados pela 
Unidade Técnica são infundados, posto que sequer houve vistoria in loco para confirmar tais 

afirmativas. Segundo o agente, o fato da empresa supostamente possuir finalidade diversa da 
almejada no plano de trabalho não significa que a empresa não exista. Ou seja, ainda que as empresa 

R8 e Instituto de Educação do Norte da Amazônia tenham finalidade diversa daquela do objeto do 
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contrato, isso não significa que são de fachada. Quanto à empresa Manhattan, o agente destaca que a 

consulta ao Google Maps não está inserida nos autos. 

 31.1.1. Ainda no mesmo diapasão, o agente sustentou que os documentos constantes dos 

autos resultam de simples consulta ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, que poderia estar 
desatualizado e não os documentos constitutivos das empresas envolvidas. Dessa forma, alegou que 
não se pode afirmar que as empresas citadas são de fachada (peça 197, p. 31-32 do TC 028.367/2011-

1). 

 31.2. Análise – Ao contrário do afirmado pelo responsável, a Unidade Técnica visitou as 

sedes das empresas Conectur e Instituto de Educação Norte da Amazônia Ltda., que estão localizadas 
em Macapá/AP. Quanto à empresa Manhattan, a tela de consulta ao Google Maps não foi anexada 
aos autos porque ela pode ser acessada a qualquer momento e ter confirmada a informação. Isto é, 

não é a ausência da tela de consulta que pode ter impedido a formulação da justificativa pelo 
responsável; 

 31.2.1. Os fatos apontados pela Unidade Técnica e não refutados pelo responsável são os 
seguintes:  A empresa R8 Produtos Metalúrgicos foi convidada para apresentar proposta para 
serviços de pesquisa turística; A empresa Instituto de Educação Norte da Amazônia Ltda. é a uma 

escola de idiomas (Skill); A Cooperativa Conectur está instalada no mesmo prédio da residência do 
seu presidente; A empresa Manhattan Propaganda Ltda. está localizada em um estacionamento;  

 31.2.2. De fato, não é possível afirmar categoricamente que a empresa R 8 Produtos 
Metalúrgicos seja uma empresa de fachada, posto que não foi feito visita ao seu local de instalação. 
De igual modo, o Instituto de Educação Norte da Amazônia Ltda. não é uma empresa de fachada, mas 

seu ramo de negócio (curso de idiomas) é incompatível com o objeto da cotação de preços (pesquisa 
turística);  

 31.2.3. Quanto à Cooperativa Conectur (por estar instalada no prédio da residência do 
seu presidente), e a empresa Manhattan (por estar instalada em um estacionamento) são, de fato, 
empresas de fachada e não poderiam ter sido convidadas e tampouco ter sido consideradas 

vencedoras das respectivas cotações de preços. 

 32. Item de audiência – Homologação de cotações de preços, no âmbito do Convênio 

718.467/2009, nas quais não foram definidos preços de referência nem tampouco critérios de 
aceitabilidade de preços. 

 32.1. Razões de justificativa – De acordo com o responsável, ao enviar documentação 

para as empresas, o Ibrasi indicava o número do convênio, o que possibilitava aos concorrentes, caso 
o desejassem, consultar o Siconv para conhecer o objeto do certame e os termos de referência de cada 

meta e etapa. Assim, ainda que não expresso nos pedidos de cotação, o preço de referência estava à 
disposição dos concorrentes (peça 197, p. 32-33 do TC 028.367/2011-1). 

 32.2. Análise – O responsável não refutou a assertiva da Unidade Técnica de que nas 

cotações de preços realizadas pelo Ibrasi não constavam os preços de referência nem tampouco os 
critérios de aceitabilidade de preços. Em contrapartida, alegou que, como os convites indicavam o 

número do convênio, as empresas convidadas puderam ter acesso ao Siconv e assim conhecer os 
preços de referência de cada meta e etapa; 

 32.2.1. Entendo, todavia, que o conhecimento prévio dos preços de referência e dos 

critérios de aceitabilidade de preços não é uma faculdade da empresa convidada. Isto é, o 
conhecimento desses parâmetros não pode ficar ao alvitre das empresas convidadas. Portanto, esses 

parâmetros deveriam constar explicitamente dos convites às empresas, de forma a balizar suas 
propostas;  

 32.2.2. Ainda neste sentido, a suposição de que as empresas concorrentes acessaram o 
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Siconv e conheceram os preços cotados no plano de trabalho é incompatível com a lógica dos fatos. 

Em todas as cotações, duas empresas apresentaram preços acima do preço estimado e a vencedora 
apresentava preço exatamente igual ao previsto no plano de trabalho. Esse fato corrobora com a 

assertiva do auditor de que houve fraude nas cotações prévias de preços praticadas pelo Ibrasi.  

 33. Item de audiência – Pagamento antecipado à Cooperativa de Negócios e Consultoria 
Turística – Conectur, no âmbito do Convênio 718467/2009. 

 33.1. Razões de justificativa – Alegou que o resultado da cotação de preços que 
considerou a empresa Conectur vencedora foi homologado em 26/2/2010. Assim, disse acreditar que 

conhecendo o resultado da cotação, a empresa deu início antecipado aos trabalhos, fazendo com que 
na data da assinatura do contrato, grande parte dos trabalhos já estivesse adiantada. O certo é que, 
segundo o responsável, o produto foi entregue pela contratada (peça 197, p. 41 do TC 028.367/2011-

1). 

 33.2. Análise – Ainda que não seja impossível, é improvável que uma empresa inicie a 

executar serviços sem a celebração de contrato, apenas pelo fato de ter vencido uma cotação de 
preços. No caso específico da Cooperativa em análise, formada por estudantes do curso de turismo, 
segundo declaração do cooperado Errolflyn Paixão (item 40.1 desta instrução), é improvável, 

também, que ela dispusesse de recursos financeiros para iniciar os trabalhos de pesquisa nos 
municípios amapaenses, que demandaria deslocamentos, pagamentos de pesquisadores, despesas com 

hotel e alimentação;  

 33.2.1. Para atingir o objeto pactuado, foram contratadas 1000 horas de consultoria.  A 
vigência do contrato começou a contar a partir de 5/3/2010 (peça 33, p. 9-16 do TC 004.512/2011-1). 

O valor total do contrato foi pago em 5/4/2010, ou seja, um mês após o início da vigência. Assim, 
ainda que a Conectur trabalhasse vinte e quatro horas por dia (o que é impossível), em trinta dias, se 

teria alcançado o valor de 720 horas, e não as 1.000 horas contratadas. Neste sentido, é importante 
destacar que nenhum dos questionários nem o relatório apresentado pela Cooperativa informam o 
período de tempo em que a pesquisa foi realizada. Dessa forma, é evidente que o Ibrasi efetuou 

pagamento antecipado à Cooperativa de Negócios e Consultoria Turística, no valor total do contrato; 

 34. Item de audiência – Não comprovação da execução da contrapartida pactuada no 

âmbito do Convênio nº 718467/2009, em relação à etapa 2 (planejamento e gerenciamento) da meta 1 
do plano de trabalho. 

 34.1. Razões de justificativa – O responsável afirmou que em razão da apreensão de 

documentos pela Polícia Federal, ficou impossibilitado de apresentar a documentação comprobatória 
da prestação da execução da contrapartida do Ibrasi. Por conta disso, requereu que a suposta 

irregularidade ora apontada seja julgada sem apreciação do mérito. (peça 197, p. 36 do TC 
028.367/2011-1).  

 34.2. Análise – A contrapartida do Ibrasi era em serviços prestados, relativos às etapas 

‘Planejamento e Gerenciamento’, no valor de R$ 199.999,98, e ‘Avaliação do impacto do projeto’, no 
valor de R$ 245.000,02, concernentes à meta 1, qual seja, ‘Planejamento, pesquisa e gerenciamento 

do projeto’. Assim, ainda que a Polícia Federal tenha apreendido documentação do Ibrasi, esse 
poderia recompor a documentação apreendida, pois que era de sua lavra. 

 34.2.1. Não obstante isso, entendo que essa questão não é fundamental para a elucidação 

deste processo. Por esse motivo, proponho que seja considerada prejudicada a análise da 
comprovação da contrapartida pelo Ibrasi.  

 Audiência da Sra. Francisca Regina Magalhaes Cavalcante, na qualidade de Diretora 

do Departamento de Qualificação e Certificação e de Produção Associada ao Turismo, do 

Ministério do Turismo.  
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 35. Item de audiência – Aprovação do plano de trabalho apresentado pelo Instituto 

Brasileiro de Desenvolvimento de Infraestrutura Sustentável - Ibrasi, que resultou na celebração do 
Convênio nº 718.467/2009 com entidade que não detém capacidade técnica e operacional para gerir a 

avença, e nem condições estatutárias condizentes com o objeto do acordo, com inobservância do 
disposto no art. 22 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 127/2008 (peça 131 do TC 
004.512/2011-1).  

 35.1. Razões de justificativa – Essa gestora foi notificada pelo Tribunal a apresentar 
razões de justificativa e alegações de defesa. Sua manifestação foi em uma única peça, sem fazer 

distinção entre as duas modalidades de manifestação, e também sem fazer distinção entre os diversos 
contratos celebrados pelo Ibrasi (peças 48, 90-130). A responsável compareceu aos autos por 
intermédio de advogado (peça 89). O auditor apresentará, a seguir, as declarações da responsável 

que se referem à aprovação do plano de trabalho elaborado pelo Ibrasi e que guardam consonância 
com o objeto da audiência.  

 35.1.1. Preliminarmente, afirmou que jamais agiu de forma omissiva ou comissiva com o 
intuito de causar qualquer dano ao erário. Afirmou, ainda, que o objeto do convênio estava sendo 
adimplido regularmente, o que comprovaria a qualificação técnica do convenente; 

 35.1.2. Alegou que sempre cumpriu todos os ditames legais, realizando um trabalho 
técnico eficiente e dentro dos parâmetros normativos exigidos pelo ordenamento jurídico vigente, não 

sendo possível imputar a ela qualquer responsabilidade por fatos para os quais não contribuiu. Neste 
sentido, a suposta existência de fraude e supostos desvios de recursos públicos não encontram 
respaldo fático e jurídico. Assim, a aferição da qualificação técnica e da capacidade operacional do 

convenente ocorreu de forma técnica e dentro das diretrizes legais; 

 35.1.3. Lembrou que o citado convênio teve origem em emenda parlamentar da deputada 

federal Fátima Pelaes no valor de R$ 4.000.000,00, para execução de projeto de capacitação 
profissional para o turismo no Estado do Amapá. Essa mesma deputada enviou expediente ao 
Ministério do Turismo indicando o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento de Infraestrutura 

Sustentável – Ibrasi para executar o objeto do convênio;  

 35.1.4. Ressaltou que, àquela época (2009), a capacidade técnica das entidades sem fins 

lucrativos, proponentes de convênios, era avaliada por meio da apresentação dos documentos 
indicados no inciso VII, do artigo 18, da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU 127/2008. Alegou 
que um sistema da magnitude do Siconv levaria 10 anos para se consolidar e que, em dezembro/2009, 

tinha apenas um ano de implantação. Portanto, à época dos fatos, não era possível exigir conduta 
diversa da que foi adotada pela área técnica do Ministério; 

 35.1.5. Afirmou, ademais, que não se mostra razoável e proporcional acolher os 
argumentos da Unidade Técnica, uma vez que a análise da qualificação técnica se deu de forma 
regular e dentro do contexto temporal vigente;  

 35.1.6. Consignou que para aferir a capacidade técnica e operacional da entidade privada 
sem fins lucrativos, a Portaria MPOG/MF/CGU 127/2008 exigia a apresentação de três declarações 

emitidas por três autoridades do local de sua sede. Assim, ao contrário do afirmado pela Unidade 
Técnica, o Ibrasi apresentou cinco e não duas declarações de qualificação técnica (peça 94);  

 35.1.7. Declarou, em seguida, que as entidades sem fins lucrativos, na sua maioria, não 

possuem corpo técnico permanente, sendo as equipes técnicas contratadas quando da formalização 
das parcerias para projetos específicos; 

 35.1.8. Lembrou que o próprio TCU assinalou não haver irregularidade no fato de que a 
sede do Ibrasi seja no mesmo endereço do diretor da entidade;  

 35.1.9. Afirmou que ‘não há que se falar em ausência de requisitos de qualificação técnica 
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porque a própria Portaria MPOG/MF/CGU 127/2008 não dá a conotação, como quer fazer crer o 

emérito auditor do TCU/Amapá’; 

 35.1.10. Asseverou que a equipe técnica do Departamento de Qualificação, Certificação e 

Produção Associada ao Turismo solicitou, como critério adicional de análise, a apresentação do 
currículo institucional do Ibrasi, onde são descritos os trabalhos realizados pela entidade, o currículo 
técnico e trajetória profissional dos seus dirigentes designados para executar o projeto objeto do 

plano de trabalho do convênio. Dessa forma, asseverou que foram cumpridas rigorosamente as 
exigências contidas no art. 22 da citada portaria;  

 35.1.11. Assinalou que foi realizada a análise dos elementos contidos no Currículo 
Institucional exigido pelo Departamento ao Ibrasi (peça 97); foi efetuada a verificação dos Atestados 
de Desempenho Técnico (peça 98); e foi apresentado pelo Ibrasi o Termo de Referência do projeto, 

inserido no Siconv. Dessas análises, restou identificado que as experiências e vivências apresentadas 
pelo Ibrasi no seu currículo institucional e atestados técnicos eram capazes de assegurar padrões de 

capacidade técnica e operacional para a implementação pela entidade do programa de qualificação 
profissional no Amapá; 

 35.1.12. Consignou, também, que, à época da celebração do convênio, o chamamento 

público era uma faculdade do gestor, só passando a ser obrigatória com a publicação da Orientação 
Normativa AGU n. 31, que ocorreu em 15/4/2010; 

 35.1.13. A responsável apresentou, ainda, as competências do Departamento de 
Qualificação e Certificação e de Produção Associada ao Turismo, bem como dos órgãos subalternos. 
Por fim, a responsável afirmou que uma de suas atribuições era a análise documental dos processos 

que lhe eram submetidos. No caso do convênio com o Ibrasi, haviam provas robustas nos autos de que 
o citado Instituto atendia aos requisitos da norma vigente: o Ibrasi foi constituído em 12/8/1998; seu 

objeto social se coadunava com as atividades previstas no plano de trabalho, inclusive quanto à 
capacitação profissional;  

 35.1.14. Asseverou, ademais, que a expectativa de capacitação foi alcançada, pois que da 

leitura do Relatório de Benefícios do Programa de Qualificação (peça 104) está informado que o 
Ibrasi capacitou 1.842 pessoas, o que comprova sua capacidade técnica para executar o objeto do 

convênio;  

 35.1.15. Argumentou a responsável, também, que, se ocorreram irregularidades na 
execução das despesas do convênio, estas são de exclusiva responsabilidade dos gestores do Ibrasi, 

não podendo, de nenhuma maneira ser imputadas a essa responsável. Da mesma forma, sustenta que 
não se pode falar em prejuízo, uma vez que o objeto do convênio vem sendo executado de forma 

regular, com a capacitação de aproximadamente 1.900 pessoas;  

 35.1.16. Por fim, declarou a responsável que não existe nos autos nenhuma prova de que 
tenha agido de forma dolosa ou culposa para a consecução dos supostos desvios ou fraudes. Por esse 

motivo, não pode prosperar, também, a imputação de responsabilidade solidária quanto a possíveis 
débitos existentes.  

 35.2. Análise – Preliminarmente, deve-se destacar que assiste razão à responsável quando 
afirma que, à época da celebração do convênio, o chamamento público era uma faculdade do gestor, 
só passando a ser obrigatória com a publicação da Orientação Normativa AGU n. 31, que ocorreu em 

15/4/2010. Assim esta questão está superada; 

 35.2.1. Quanto à aferição da qualificação técnica e capacidade operacional de 

proponentes, há algumas considerações a fazer. O art. 5º, § 2º, da Portaria Interministerial 
MPOG/MF/CGU 127/2008, estabelece que a qualificação técnica e a capacidade operacional da 
entidade privada sem fins lucrativos serão aferidas segundo critérios técnicos e objetivos a serem 
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definidos pela concedente ou contratante, bem como por meio de indicadores de eficiência e ef icácia 

estabelecidos a partir do histórico do desempenho na gestão de convênios ou contratos de repasse 
celebrados a partir de 1º de julho de 2008 (a segunda parte, relativa aos indicadores de eficiência e 

eficácia foram exigíveis somente a partir de 1º de janeiro de 2011, conforme o art. 72 da citada 
portaria);  

 35.2.2. Neste sentido, a responsável não declarou quais os critérios técnicos e objetivos 

adotados pelo Ministério e que foram utilizados para apurar a qualificação técnica e a capacidade 
operacional do Ibrasi;  

 35.2.3. Assiste razão à responsável, também, ao afirmar que o Ibrasi apresentou cinco e 
não duas declarações emitidas por autoridades, como forma de comprovar sua qualificação técnica. 
Todavia, há algumas considerações sobre essas declarações.  

 35.2.4. Todas as cinco declarações estão datadas de 14/10/2009 (peça 94); o texto das 
declarações é exatamente igual em todos os cinco documentos; as cinco declarações afirmam que o 

Ibrasi tem qualificação técnica e capacidade operacional, mas não esclarecem quais os serviços que 
foram realizados satisfatoriamente pelo Ibrasi, de forma a que seja credenciado como qualificado e 
capacitado. Essa situação permite as seguintes inquirições: o Ibrasi tem qualificação e capacidade em 

que área? Na área de portos, de aeroportos, de navegação? Em qualquer área do conhecimento 
humano? 

 35.2.5. Todas as cinco declarações informam que o Ibrasi está funcionando regularmente 
desde 6/1/2006. Esse instituto foi criado em 12/8/1998, com o nome de Centro de Estudos e 
Atendimento à Família, Criança e ao Adolescente – Amanha-Ser. Em 14/8/2009, quatro meses antes 

da celebração do convênio, a entidade passou a se chamar Instituto Brasileiro de Desenvolvimento de 
Infraestrutura Sustentável – Ibrasi, sendo sua atividade econômica principal ‘pesquisa e 

desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais’;  

 35.2.6. Ainda nesse sentido, na ata de reunião da diretoria da entidade, realizada em 
9/7/2009, cujo objetivo era a alteração estatutária mencionada no item anterior, está consignado que 

a entidade ficou inativa desde 25/3/2006 (peça 23, p. 3-5 do TC 004.512/2011-1). Dessa forma, como 
a própria entidade afirmou em 9/7/2009 que esteve inativa desde 25/3/2006, evidentemente não é 

verdadeira a informação contida nas declarações de que a entidade estava funcionando regularmente 
desde 6/1/2006;  

 35.2.7. A responsável afirmou, também, que o Departamento sob sua direção exigiu do 

Ibrasi, além das declarações já citadas, o Currículo Institucional da entidade, como forma de aferir a 
qualificação e capacidade da entidade. Esse documento informou os projetos e as áreas de 

conhecimento em que o Ibrasi atuou (peça 97). Todavia, o documento não informa o período de 
realização de cada projeto, a entidade contratante/concedente, o valor envolvido, o resultado 
alcançado. Dessa forma, se a responsável por acaso quisesse confirmar a execução de determinado 

projeto, não saberia a quem recorrer, pois não existe essa informação no citado currículo. Dessa 
forma, esse currículo não se presta a comprovar a qualificação e capacidade do Ibrasi para executar 

convênio na área do turismo;  

 35.2.8. Pelo exposto, pode-se afirmar categoricamente que as declarações e o currículo 
institucional apresentados pelo Ibrasi não comprovam que esse instituto tinha qualificação técnica e 

capacidade operacional para executar o objeto do convênio em tela, que era a capacitação para o 
turismo; 

 35.2.9. A responsável asseverou, ainda, que, de acordo com o Relatório de Benefícios do 
Programa de Qualificação, o Ibrasi já tinha capacitado 1.842 pessoas, o que comprovava sua 
capacidade técnica para executar o objeto do convênio (peça 104). O documento mencionado é um 

quadro de 51 folhas, contendo o nome, cédula de identidade, telefone, endereço e o nome do curso 
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ofertado. Não há informação sobre as datas de realização dos cursos. O auditor entende que essas 

informações, de per si, não atestam categoricamente a realização dos cursos;  

 35.2.10. Por fim, a responsável alegou que, se ocorreram irregularidades na execução das 

despesas do convênio, estas são de exclusiva responsabilidade dos gestores do Ibrasi, não podendo, 
de nenhuma maneira, lhe serem imputadas; 

 35.2.11. O auditor entende que, nesse caso, assistiria razão à responsável se a apuração 

da qualificação e capacidade da entidade proponente (Ibrasi) tivesse ocorrido de forma regular. No 
entanto, conforme demonstrado nos itens anteriores, o Ibrasi não tinha qualificação técnica nem 

capacidade operacional para conveniar com o Ministério. Não obstante essas constatações, os 
pareceres técnicos e jurídicos emitidos à época pelo Ministério do Turismo, ao examinar os requisitos 
para credenciamento e cadastramento, concluíram pela qualificação técnica e capacidade 

operacional do Ibrasi para gerir o convênio celebrado; 

 35.2.12. Essa situação revela que a responsável considerou a exigência de qualificação e 

capacidade como meramente formal, de caráter burocrático, uma vez que, aparentemente, não 
identificou as irregularidades apontadas pelo auditor, nem tampouco procedeu diligências com o 
intuito de confirmar as informações prestadas pelo Ibrasi; 

 35.2.13. Se a responsável não tivesse considerado que o Ibrasi tinha qualificação técnica e 
capacidade operacional para executar o convênio, este não teria sido celebrado, as irregularidades 

não teriam sido cometidas e o erário não teria sofrido prejuízo injustificado;  

 35.2.14. Por esses motivos, proponho que não sejam acatadas as razões de justificativa 
apresentadas pela Sra. Francisca Regina Magalhaes Cavalcante (CPF 142.838.833-87), na qualidade 

de Diretora do Departamento de Qualificação e Certificação e de Produção Associada ao Turismo, 
do Ministério do Turismo, para a irregularidade aqui analisada, devendo ser-lhe aplicada  a sanção 

prevista no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, pela prática de ato com grave infração à norma legal 
ou regulamentar de natureza operacional.  

Audiência do Sr. Mário Augusto Lopes Moyses, na qualidade de Secretário Executivo do Ministério do 

Turismo (peça 130 do TC 004.512/2011-1).  

 36. Item de audiência - Celebração do Convênio 718.467/2009 com o Ibrasi, sem a 

realização de chamamento público e de fundamentação para a sua dispensa, com infração ao disposto 
nos arts. 4° e 5° do Decreto 6.170/2007, art. 5° da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU 
127/2008 e Orientação Normativa AGU 31/2010. 

 36.1. Razões de justificativa -  Esse responsável apresentou alegações de defesa e razões 
de justificativa em um único documento (peças 45 a 47). Afirmou que o processo que culminou com a 

celebração do Convênio 718467/2009 foi instaurado a partir de emenda parlamentar de autoria da 
deputada federal Fátima Pelaes. A citada parlamentar enviou ao Ministério expediente indicando o 
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento e Infraestrutura Sustentável – Ibrasi que, segundo ela, reunia 

as condições técnicas e operacionais para realizar o empreendimento e que, inclusive, estava 
desenvolvendo projetos consentâneos.  

 36.1.1. O instituto do chamamento público para selecionar entidades sem fins lucrativos 
para celebrar convênio com a União era facultativo, nos moldes do art. 4º do Decreto 6.170/2007. A 
Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU 127/2008, que disciplinou a celebração de convênios pelo 

governo federal, apresentou a mesma faculdade quanto ao chamamento público. Somente a partir do 
Decreto 7.568/2011 a realização do chamamento público passou a ser obrigatório. Dessa forma, a 

realização do chamamento público era uma competência de cunho discricionário do administrador, 
que poderia decidir pela sua realização ou não, conforme juízo de oportunidade e conveniência, à luz 
das circunstâncias fáticas existentes. Portanto, caso o administrador decidisse pela não realização do 
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chamamento público, isso não implicaria infração aos regulamentos existentes.  

 36.1.2. O relatório de fiscalização fundamentou a possível ocorrência de irregularidade 
na Orientação AGU 31/2010, que tem aplicação compulsória por toda a administração pública. Essa 

Orientação determinava que, caso o administrador optasse pela não realização do chamamento 
público, deveria fundamentar sua escolha. Ora, o convênio foi celebrado em 21/12/2009 e a citada 
Orientação só foi publicada em 15/4/2010, razão pela qual não se aplicava ao convênio em estudo. 

Portanto, o gestor não pode ser responsabilizado por exercer uma faculdade que lhe atribui a 
legislação aplicável como se fosse, em razão de um juízo subjetivo daquele que o julga, seu dever agir 

de forma diversa.  

 36.1.3. A proposta de convênio decorreu de emenda parlamentar que, inclusive, indicou o 
Ibrasi, como a entidade que tinha qualificação para realizar o empreendimento. A proposta foi 

submetida ao setor competente do Ministério, que a aprovou, sem qualquer manifestação prévia desse 
responsável. Portanto, não houve nenhuma interferência desse responsável na escolha da entidade 

que iria executar o convênio.  

 36.2. Análise – Assiste razão ao gestor quando afirma que não havia obrigatoriedade da 
adoção do chamamento público para celebração de convênio com entidade privada sem fins 

lucrativos. Isso é o que se depreende do art. 4° do Decreto 6.170/2007, quando estabelece que tal 
celebração poderá ser precedida de chamamento público. Tal redação sinaliza que a realização do 

chamamento público é uma faculdade do gestor;  

 36.2.1. Todavia, a Orientação Normativa AGU n. 31, de 15/4/2010 estabeleceu que 
quando o chamamento público não fosse realizado, deveria constar dos autos a devida 

fundamentação. Nos termos dos incisos X e XI, do art. 4º, da Lei Complementar 73, de 10/2/1993, a 
orientação do Advogado-Geral da União tem aplicação compulsória por todos os órgãos e entidades 

da Administração Pública Federal; 

 36.2.2. Ocorre que o convênio em tela foi celebrado em 21/12/2009, isto é, antes da 
emissão da citada Orientação da AGU. Dessa forma, quando da celebração da avença, não havia 

obrigatoriedade de realização do chamamento público, nem tampouco a exigência de que, caso o 
gestor optasse pela não efetivação do citado chamamento, fizesse constar dos autos a devida 

fundamentação. Portanto, quanto a essa ocorrência, proponho que sejam acatadas as razões de 
justificativa do responsável.  

 37. Item de audiência - Celebração do Convênio 718.467/2009 com o Instituto Brasileiro 

de Desenvolvimento de Infraestrutura Sustentável - Ibrasi, entidade privada sem fins lucrativos que 
não detinha qualificação técnica e capacidade operacional para gerir a avença, e nem condições 

estatutárias condizentes com o objeto do acordo, com inobservância do disposto no art. 1°, § 2°, da 
Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU 127/2008.  

 37.1. Razões de justificativa - Segundo o responsável, o Estado em razão da abrangência 

de suas atribuições, criou a figura da desconcentração administrativa, delegando competências com 
vistas à otimização das atividades desenvolvidas. Nesse sentido, no Ministério do Turismo, conforme a 

Portaria 109-B, de 11/10/2005 (que criou o Regimento Interno do Ministério do Turismo), as 
atribuições e competências estão distribuídas entre os diversos órgãos e agentes que compõem a 
pasta. Em obediência ao Regimento, as análises de propostas de convênios são realizadas pelas 

Secretaria Nacional de Políticas de Turismo e Secretaria Nacional de Programas e Desenvolvimento 
do Turismo; 

 37.1.1. No caso do convênio 718467/2009, cujo objeto era a capacitação profissional para 
o turismo no Estado do Amapá, a análise da proposta foi efetivada pela Secretaria Nacional de 
Programas, mais especificamente pelo Departamento e a Coordenadoria Geral de Qualificação e 

Certificação, que são órgãos eminentemente técnicos, aos quais incumbe o suporte às atividades do 
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Ministério; 

 37.1.2. Tal suporte consiste na apresentação de parecer técnico que apure as informações 
contidas no Siconv e avalie se a proposta feita pela instituição interessada em firmar convênio com o 

Poder Público está em conformidade com as exigências legais; 

 37.1.3. No cumprimento desse mister, foi emitida a Nota Técnica 168/2009, firmada pelo 
Diretor e Coordenador Geral de Qualificação e Certificação, se manifestando favoravelmente à 

celebração de convênio com o Ibrasi (peça 45. p. 48-52). A nota técnica foi submetida ao crivo da 
Consultoria Jurídica que, por intermédio do Parecer 2144/2009, recomendou a realização de nova 

análise para que se comprovasse as seguintes condições: (i) a condição técnica operacional da 
entidade proponente para executar o objeto do convênio; (ii) a verificação de pertinência entre o 
objeto do convênio e as finalidades da instituição proponente; (iii) verificação da compatibilidade dos 

valores previstos no convênio com os valores praticados no mercado da região e demonstração dos 
elementos de convicção que embasaram a análise (peça 46, p. 10-22). Em nova análise, configurada 

na Nota Técnica Complementar 186-A/2009, os titulares do Departamento e Coordenadoria de 
Qualificação e Certificação atestaram a não existência de óbices à celebração do convênio com o 
Ibrasi (peça 46, p. 23-26);  

 37.1.4. A atuação do responsável, na qualidade de então Secretário Executivo do 
Ministério do Trabalho, sempre esteve em consonância com as disposições do art. 84 do Regimento 

Interno do órgão, que define as competências do titular daquele cargo. Entre essas competências 
estava a de firmar e rescindir convênios, após audiência da Consultoria Jurídica. Foi com fundamento 
nesse dispositivo que firmou o convênio em estudo; 

 37.1.5. Não obstante o responsável ter assinado o termo de convênio, não é razoável 
imputar-lhe a responsabilidade pela falta de capacidade técnica do Ibrasi para executar o objeto do 

convênio. Existiam setores específicos responsáveis pela análise técnica de conformidade e adequação 
da instituição proponente e seu plano de trabalho às exigências legais e regulamentares. Se tais 
setores, após estudo pormenorizado, manifestaram-se pela celebração do convênio, não seria coerente 

que o então Secretário Executivo desconsiderasse todo o estudo feito preliminarmente e revisasse 
todos os atos praticados pelos agentes qualificados tecnicamente para aquela função; 

 37.1.6. Ora, se havia laudo da equipe competente para avaliar as condições operacionais 
das entidades proponentes, laudo de caráter obrigatório, como disciplina o art. 31 da Portaria 
Interministerial 127/2008, não é razoável que o gestor seja condenado exatamente por tê-lo 

considerado (laudo) em sua decisão; 

 37.1.7. Como demonstrou nos tópicos anteriores, esse responsável, na condição de 

Secretário Executivo, não pode ser responsabilizado pelos danos apontados no relatório de auditoria, 
porque a indicação da entidade baseou-se em ofício parlamentar que já indicava a entidade 
convenente, e não havia, na época, obrigatoriedade da adoção do chamamento público. Ademais, o 

responsável não tinha competência para apurar a capacidade técnica da empresa e agiu sempre 
amparado em pareceres técnicos e jurídicos dos órgãos competentes para tal. 

 37.2. Análise – O responsável alegou que não tinha competência para apurar a 
capacidade técnica do proponente e que seus atos foram embasados nos pareceres técnico e jurídico 
do Ministério;  

 37.2.1. Na análise das razões de justificativa da Sra. Francisca Regina Magalhães 
Cavalcante (item 35.1 e 35.2 desta instrução), está demonstrado cabalmente que, à época dos fatos, o 

Ibrasi não demonstrou ter qualificação técnica e capacidade operacional para executar o objeto do 
convênio pretendido. Resta discutir, então, se esse gestor teve ou não responsabilidade por considerar 
aquele Instituto como apto a celebrar o convênio; 
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 37.2.2. No âmbito do Ministério do Turismo, a análise dos documentos apresentados pelo 

Ibrasi foi realizada pelo Departamento de Qualificação e Certificação e de Produção Associada ao 
Turismo e também pela Consultoria Jurídica. Essas duas unidades atestaram que o Ibrasi tinha 

qualificação técnica e capacidade operacional para executar o convênio em tela (peça 41, p. 2-14; 
peça 42, p. 27-30 do TC 004.512/2011-1). Foi com base nos pareceres dessas unidades que o gestor 
considerou o Ibrasi apto a celebrar convênio como o Ministério do Turismo; 

 37.2.3. Os pareceres da área técnica e jurídica declararam o Ibrasi apto a celebrar o 
convênio em tela. Dessa forma, o gestor referendou os despachos das duas unidades. Entende-se que 

não seria justo cobrar que o gestor estudasse todos os documentos apresentados pelo Instituto para só 
então apor sua decisão sobre o assunto posto à sua apreciação. Evidentemente, é razoável entender 
que o gestor deve acatar os pareceres técnicos de suas unidades, a não ser que existam contradições 

entre as informações apresentadas. Não foi o caso do exemplo em estudo. Por esse motivo, o auditor 
propõe que sejam acatadas as razões de justificativa do responsável quanto à ocorrência aqui 

analisada. 

 Citação da Cooperativa de Negócios e Consultoria Turística – Conectur. 

 38. Item de citação - Indícios de conluio, fraude e desvio de recursos em detrimento da 

administração pública federal, da execução parcial do objeto do Convênio 718.467/2009 e da não 
comprovação, pelo Ibrasi, de que a empresa tenha efetuado o pagamento das despesas com a 

execução do Contrato 004/2010, no âmbito do referido convênio, cujo produto não é hábil para ser 
aceito como diagnóstico situacional dos profissionais que compõem a rede de turismo no Amapá, 
abrangendo, entre outras atividades, mapear as iniciativas de qualificação nos temas abordados pelo 

projeto, suas estratégias, metodologias e conteúdo. 

 38.1. Alegações de defesa – Não compareceu aos autos; 

 38.2. Análise – Foram enviados diversos ofícios de citação à mencionada Cooperativa 
(peça 4, p. 27-29; peça 58; peça 203; peça 227; peça 504; peça 505; peça 518; peça 536). Todavia, a 
citada Cooperativa não compareceu aos autos, devendo ser considerada revel, nos termos do art. 12, 

§ 3º, da Lei 8.443/1992. Evidentemente, por se tratar de responsabilidade solidária, as alegações de 
defesa apresentadas pelos outros responsáveis serão analisadas para se identificar se podem ser 

aproveitadas em favor da Cooperativa;  

 Citação da Sra. Hellen Luana Barbosa da Silva, na condição de diretora da Conectur. 

 39. Item de citação - Indícios de conluio, fraude e desvio de recursos em detrimento da 

administração pública federal, da execução parcial do objeto do Convênio 718.467/2009 e da não 
comprovação, pelo Ibrasi, de que a empresa tenha efetuado o pagamento das despesas com a 

execução do Contrato 004/2010, no âmbito do referido convênio, cujo produto não é hábil para ser 
aceito como diagnóstico situacional dos profissionais que compõem a rede de turismo no Amapá, 
abrangendo, entre outras atividades, mapear as iniciativas de qualificação nos temas abordados pelo 

projeto, suas estratégias, metodologias e conteúdo. 

 39.1. Alegações de defesa – Não compareceu aos autos; 

 39.2. Análise – Foi enviado à responsável o Ofício 636/2011 (peça 4, p. 42-44). A 
responsável nomeou advogado para representá-la no processo (peça 14, p. 1). Ante a ausência de 
manifestação da responsável, foi enviado novo ofício de citação, desta feita, para o endereço do seu 

advogado (peças 141 e 210). A responsável ingressou com pedido de dilação de prazo (peça 195), 
sendo o pedido deferido por intermédio do Acórdão 215/2010 – TCU/Plenário (peça 199). O 

advogado da responsável foi devidamente comunicado da prorrogação de prazo (peça 366). Todavia, 
a responsável não mais compareceu aos autos, devendo ser considerada revel, nos termos do art. 12, 
§ 3º, da Lei 8.443/1992. Evidentemente, por se tratar de responsabilidade solidária, as alegações de 
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defesa apresentadas pelos outros responsáveis serão analisadas para se identificar se podem ser 

aproveitadas em favor dessa responsável. 

 Citação do Sr. Errolflyn de Souza Paixão, na condição de vice-presidente da Conectur.  

 40. Item de citação - Indícios de conluio, fraude e desvio de recursos em detrimento da 
administração pública federal, da execução parcial do objeto do Convênio 718.467/2009 e da não 
comprovação, pelo Ibrasi, de que a empresa tenha efetuado o pagamento das despesas com a 

execução do Contrato 004/2010, no âmbito do referido convênio, cujo produto não é hábil para ser 
aceito como diagnóstico situacional dos profissionais que compõem a rede de turismo no Amapá, 

abrangendo, entre outras atividades, mapear as iniciativas de qualificação nos temas abordados pelo 
projeto, suas estratégias, metodologias e conteúdo (peça 4, p. 33-35). 

 40.1. Alegações de defesa – Apresentou suas defesas por meio de advogado devidamente 

credenciado (peças 14, p. 2; e 20). Afirmou que a Cooperativa de Negócios e Consultoria de Turismo 
– Conectur foi fundada em 2003 para o fim especifico de oficina prática e de campo para orientação 

de trabalho de conclusão de curso (TCC), no período em que o defendente concluía o curso de 
Turismo na Faculdade IESAP. Foi eleito vice-presidente da Conectur, exercendo o mandado nos três 
anos subsequentes, que foi concluído em 2006; 

 40.1.1. De acordo com os estatutos da Cooperativa, a natureza do cargo de vice-
presidente é subsidiária, devendo ser exercido somente quando da vacância do cargo de presidente. 

Neste sentido, em nenhum momento o defendente exerceu papel de administrador ou manteve ligação 
ativa com a Cooperativa. Alegou que desde a conclusão do seu curso não manteve mais contato com a 
Cooperativa e que o cargo que exercia teve seu mandato finalizado em 2006;  

 40.1.2. Segundo o responsável, não há nos autos indícios probatórios que aponte a sua 
participação direta ou indireta nas irregularidades apontadas pelo Tribunal. Sua responsabilidade 

está fundada no fato de que ocupava o cargo de vice-presidente da Conectur, no período de 2003 a 
2006, em lapso temporal anterior aos fatos impostos, ocorridos em 2010;  

 40.1.3. Sustentou, também, que a Conectur foi constituída na modalidade de 

responsabilidade social limitada, nos termos do art. 1095 do Código Civil. Ante o citado normativo, 
depreende-se que a obrigação pelos danos e fraudes realizadas pela Conectur deve ser averiguada 

para demonstrar qual sócio administrador participou diretamente dos atos glosados pela Secex/AP, 
devendo ser responsabilizado na proporção de sua participação, como estabelece a regra estampada 
acima. Assim, buscar reparação para os danos suportados pelo erário público, contra todos os 

cooperadores que constituíam a Conectur é permitir que os verdadeiros responsáveis obtenham êxito 
em suas fraudes e mantenham os benefícios financeiros obtidos indevidamente. Anexou aos autos 

cópia do seu depoimento à Polícia Federal; 

 40.1.4. Ante o exposto, requereu o arquivamento do feito em relação à sua pessoa, em face 
da inexistência da materialidade delitiva e da ilegitimidade passiva do mesmo nos presentes autos 

(peça 20). 

 40.2. Análise – Não conta dos autos os estatutos da Conectur, razão pela qual não é 

possível confirmar algumas informações prestadas pelo defendente.  Todavia, considerando o que é 
usualmente estabelecido em caso de associações, o cargo de vice-presidente é de natureza subsidiária, 
só assumindo a administração da entidade em caso de impedimento ou vacância do titular. Neste 

sentido, em suas alegações de defesa (item 44 desta instrução), o Sr. Wladimir Silva Furtado, 
presidente da Cooperativa, não afirmou em nenhum momento que esteve ausente da Conectur e que os 

atos glosados foram cometidos pelo Sr. Errolflyn Paixão; 

 40.2.1. Ante a ausência dos estatutos, não é possível confirmar, também, o período de 
gestão do Sr. Errolflyn Paixão no cargo de vice-presidente da Conectur. Todavia, em seu depoimento 
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à Polícia Federal, o defendente apresenta a mesma informação de que sua gestão como vice-

presidente encerrou no ano de 2006 (peça 20, p. 8). Como os fatos ora analisados ocorreram a partir 
de 2009, evidentemente, não contaram com a participação do defendente;  

 40.2.2. Pelos motivos expostos, proponho que sejam acatadas as alegações de defesa do 
Sr. Errolflyn de Souza Paixão, relativas à execução do Contrato 004/2010, celebrado entre o Ibrasi e 
a Conectur, no âmbito do Convênio 718467/2009.  

 Citação do Sr. Mario Augusto Lopes Moyses, na condição de Secretário Executivo do 

Ministério do Turismo.  

 41. Item de citação – Indícios de conluio, fraude e desvio de recursos em detrimento da 
administração pública federal, da execução parcial do objeto do Convênio 718.467/2009 e da não 
comprovação, pelo Ibrasi, de que a empresa tenha efetuado o pagamento das despesas com a 

execução do Contrato 004/2010, no âmbito do referido convênio, cujo produto não é hábil para ser 
aceito como diagnóstico situacional dos profissionais que compõem a rede de turismo no Amapá, 

abrangendo, entre outras atividades, mapear as iniciativas de qualificação nos temas abordados pelo 
projeto, suas estratégias, metodologias e conteúdo (peça 4, p. 63-67); 

 41.1. Alegações de defesa – Esse responsável apresentou suas alegações de defesa por 

intermédio de advogado (peças 6, p. 4-5; e 45 a 47).  

 41.1.1. Segundo o responsável, o Tribunal atribuiu-lhe responsabilidade por possíveis 

prejuízos ao erário em decorrência da execução do Convênio 718467/2009, com base na ausência de 
prévio chamamento público e na suposta contratação de entidade sem capacidade operacional. 
Salientou que em suas razões de justificativa já demonstrou que seus atos foram plenamente 

justificados, uma vez que não havia obrigatoriedade de adoção do chamamento público, bem como 
não tinha competência para apurar a capacidade técnica da proponente, porquanto baseou seus atos 

em pareceres técnicos e jurídicos do Ministério; 

 41.1.2. As ações cometidas no convênio que, segundo o Tribunal, causaram dano ao 
erário, foram realizadas na fase de execução do acordo, o que, evidentemente, exclui a participação 

do responsável. Não cabe, portanto, associar o nome desse gestor a irregularidades perpetradas na 
fase de execução do convênio, tais como o não pagamento de despesas, o superfaturamento das 

mensalidades e do material didático, a não realização de cursos etc., porque simplesmente não existe 
qualquer elemento probatório que indique que o mesmo tenha tomado parte em tais ilícitos; 

 41.1.3. De igual modo, o responsável afirmou que não tinha competência para fiscalizar a 

execução do convênio, sendo essa atribuição de outra unidade do Ministério. Dessa forma, o gestor 
não tomou conhecimento de nenhuma irregularidade na execução do convênio. Não há nos autos 

nenhuma informação ou documento que demonstre que o responsável conhecia as possíveis 
irregularidades cometidas na execução da citada avença; 

 41.1.4. Ante todo o exposto, o gestor reafirmou a ausência de sua responsabilidade pelas 

irregularidades apontadas no Acórdão e pugnou pela reforma da decisão que o incluiu entre o rol de 
responsáveis na presente tomada de contas especial, com a consequente e necessária revogação da 

medida cautelar de indisponibilidade de seus bens. 

 41.2. Análise – Quando da análise da audiência desse responsável (itens 36 e 37 desta 
instrução), foi apresentada proposta de acatamento das razões de justificativa ali expostas, em razão 

da comprovação da ausência de obrigatoriedade de realização do chamamento público, bem como da 
não comprovação da existência de dolo ou culpa desse responsável na celebração de convênio com o 

Ibrasi, que não detinha capacidade técnica e operacional para execução do objeto pactuado.  

 41.2.1. No âmbito do Ministério do Turismo, a análise dos documentos apresentados pelo 
Ibrasi foi realizada pelo Departamento de Qualificação e Certificação e de Produção Associada ao 
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Turismo e também pela Consultoria Jurídica. Essas duas unidades atestaram que o Ibrasi tinha 

qualificação técnica e capacidade operacional para executar o convênio em tela (peça 41, p. 2-14; 
peça 42, p. 27-30 do TC 004.512/2011-1). Foi com base nos pareceres dessas unidades que o gestor 

celebrou convênio com o Ibrasi; 

 41.2.2. De igual modo, entendo que as irregularidades ocorridas na execução do convênio 
não podem ser imputadas a esse responsável. Evidentemente que as irregularidades apontadas nestes 

autos são decorrentes, também, do fato de que o Ibrasi não tinha qualificação técnica e capacidade 
operacional para executar o objeto da avença. Todavia, o auditor propôs que fosse afastada a 

responsabilidade desse gestor quanto à declaração de qualificação do Instituto. Assim, se aquela 
proposta for acatada, deve ser acatada, também, a proposta de que esse gestor não pode ser 
responsabilizado pelas irregularidades cometidas na fase de execução do convênio;  

 41.2.3. Pelo exposto, proponho que sejam acatadas as alegações de defesa do Sr. Mário 
Augusto Lopes Moyses, Secretário Executivo do Ministério do Turismo, à época dos fatos, para as 

irregularidades aqui apontadas.  

 Citação da Sra. Francisca Regina Magalhães Cavalcante, na qualidade de Diretora do 

Departamento de Qualificação e Certificação e de Produção Associada ao Turismo do Ministério do 

Turismo.  

 42. Item de citação – Indícios de conluio, fraude e desvio de recursos em detrimento da 

administração pública federal, da execução parcial do objeto do Convênio 718.467/2009 e da não 
comprovação, pelo Ibrasi, de que a empresa tenha efetuado o pagamento das despesas com a 
execução do Contrato 004/2010, no âmbito do referido convênio, cujo produto não é hábil para ser 

aceito como diagnóstico situacional dos profissionais que compõem a rede de turismo no Amapá, 
abrangendo, entre outras atividades, mapear as iniciativas de qualificação nos temas abordados pelo 

projeto, suas estratégias, metodologias e conteúdo (peça 4, p. 68-72); 

 42.1. Alegações de defesa – A responsável compareceu aos autos por intermédio de 
advogado (peça 89). Essa gestora foi notificada pelo Tribunal a apresentar razões de justificativa e 

alegações de defesa. Sua manifestação foi em uma única peça, sem fazer distinção entre as duas 
modalidades de manifestação, e também sem fazer distinção entre os diversos contratos celebrados 

pelo Ibrasi (peças 48, 90-130). Dessa forma, devem ser adotadas como alegações de defesa dessa 
responsável, as manifestações contidas no item 35 desta instrução.  

 42.2. Análise - Essa responsável, na qualidade de diretora do Departamento de 

Qualificação e Certificação e de Produção Associada ao Turismo, assinou parecer afirmando que o 
Ibrasi detinha capacidade técnica e operacional para executar o objeto do convênio pleiteado (peças 

103 e 108, p. 22-26, do TC 028.367/2011-1);  

 42.2.1. Todavia, como informado no item 35 desta instrução, os documentos apresentados 
pelo Ibrasi continham graves inconsistências, que lançavam dúvidas sobre a veracidade das 

informações ali inseridas, razão pela qual não podiam ser aceitos como comprovação da capacidade 
técnica e operacional daquele Instituto para realizar o objeto do convênio. Com base naquele parecer, 

foi celebrado o convênio com o Ibrasi; 

 42.2.2. A responsável alegou que, se ocorreram irregularidades na execução das despesas 
do convênio, estas são de exclusiva responsabilidade dos gestores do Ibrasi, não podendo, de 

nenhuma maneira, lhe serem imputadas; 

 42.2.3. Nos termos do item 35 desta instrução, a responsável foi pouco diligente na análise 

dos documentos apresentados pelo Ibrasi, como forma de comprovar sua qualificação técnica e 
capacidade operacional para executar o convênio. Por conta disso, foi apresentada proposta de 
rejeição de suas razões de justificativa e aplicação de sanção.  
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 42.2.4. No entanto, quanto a irregularidades na execução do convênio, entendo que assiste 

razão à responsável. Não há nos autos, nenhum documento que comprove a sua participação nas 
irregularidades havidas na execução da avença. Sua participação ocorreu na aprovação do plano de 

trabalho do Ibrasi e, por conta disso, foi proposta aplicação de multa a essa responsável.  

 42.2.5. Por esse motivo, proponho que sejam acatadas as alegações de defesa da Sra. 
Francisca Regina Magalhães Cavalcante (CPF 142.838.833-87), na condição de diretora do 

Departamento de Qualificação e Certificação e de Produção Associada ao Turismo do Ministério do 
Turismo, à época dos fatos, para a irregularidade ora analisada. 

 Citação do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento de Infraestrutura Sustentável - 

Ibrasi e do Sr. Luiz Gustavo Machado, seu diretor executivo.  

 43. Item de citação – Indícios de conluio, fraude e desvio de recursos em detrimento da 

administração pública federal, da execução parcial do objeto do Convênio nº 718.467/2009 e da não 
comprovação, pelo Ibrasi, de que a empresa tenha efetuado o pagamento das despesas com a 

execução do Contrato nº 004/2010, no âmbito do referido convênio, cujo produto não é hábil para ser 
aceito como diagnóstico situacional dos profissionais que compõem a rede de turismo no Amapá, 
abrangendo, entre outras atividades, mapear as iniciativas de qualificação nos temas abordados pelo 

projeto, suas estratégias, metodologias e conteúdo (peça 4, p. 73-77, 78-82). 

 43.1. Alegações de defesa – Esses agentes apresentaram suas defesas em uma única peça, 

razão pela qual estão sendo apresentadas em conjunto (peça 197); 

 43.1.1. Preliminarmente, os responsáveis argumentaram que não havia fundamento para a 
conversão do TC 004.512/2011-1 em tomada de contas especial. Salientaram que, conforme o art. 250 

do RITCU, a fiscalização de recursos pode ser realizada, entre outros, por meio de inspeções, que era 
o caso do TC 004.512/2011-1. Se na inspeção forem identificadas irregularidades que resultem em 

prejuízo ao erário, o processo pode ser convertido em tomada de contas especial, conforme o art. 252 
do mencionado RITCU. Esses responsáveis sustentaram que a instauração da presente tomada de 
contas especial está fundamentada nas seguintes suposições: (i) irregularidades na formalização do 

convênio; (ii) irregularidades na execução do convênio; (iii) ausência de apresentação dos 
documentos comprobatórios das despesas efetivamente realizadas pelas empresas contratadas pelo 

Ibrasi; (iv) suspeita de inidoneidade de alguns documentos apresentados pelo Ibrasi; 

 43.1.2. Os agentes alegaram que as duas primeiras supostas irregularidades não seriam 
suficientes para a instauração da TCE, uma vez que são irregularidades formais. As duas últimas 

supostas irregularidades, no entanto, poderiam sustentar a instauração de uma TCE. Todavia, elas 
eram apenas ‘indícios’, não havia prova de que elas, de fato, se concretizaram. O Ibrasi apresentou 

ao TCU os contratos firmados com as empresas e as respectivas notas fiscais. No entanto, o Tribunal 
requereu que o Instituto apresentasse comprovação dos gastos realizados por cada empresa 
contratada na execução do objeto pactuado, o que, evidentemente, o Ibrasi não pode fornecer, pois 

são documentos contábeis das empresas contratadas e não estão sob o domínio do Instituto. Dessa 
forma, só quem pode apresentar esses documentos, são as empresas contratadas e não o Ibrasi; 

 43.1.3. Por esse motivo, o Tribunal entendeu que o Ibrasi não cumpriu a determinação 
expedida. De igual modo, a Unidade Técnica entendeu que algumas notas fiscais apresentadas eram 
aparentemente inidôneas (sem qualquer prova pericial). Esses, segundos os responsáveis, foram os 

motivos adotados pelo Tribunal para instaurar a TCE; 

 43.1.4. Em seguida, os agentes citaram Jorge Ulisses Jacoby in Tomada de Contas 

Especial onde o autor afirma que é possível a instauração de tomada de contas especial quando os 
indícios de responsabilidade estiverem evidenciados de forma categórica e o dano suficientemente 
quantificado. É com base nessas razões que os agentes afirmam que não havia fundamento para a 

instauração da TCE; 
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 43.1.5. Segundo os responsáveis, a ausência de documentos comprobatórios das despesas 

das empresas contratadas e a suposta inidoneidade dos documentos fiscais são apenas indícios, não 
existindo comprovação dessas irregularidades; 

 43.1.6. De igual modo, os responsáveis afirmaram que há dúvida quanto ao valor do 
suposto débito. Perguntaram se a inexecução do convênio ocorreu de forma parcial ou total. 
Alegaram os responsáveis que sem conhecer o exato valor do suposto débito, os agentes não podem 

exercer por completo seu direito de defesa; 

 43.1.7. Por esses motivos, os agentes alegaram que não havia fundamento para a 

instauração desta tomada de contas especial; 

 43.1.8. Especificamente quanto ao contrato com a Conectur, informaram que seu objeto 
era a elaboração do diagnóstico situacional dos profissionais que compõem a rede de turismo do 

Amapá, abrangendo, entre outras atividades, mapear as iniciativas de qualificação nos temas 
abordados pelo projeto, suas estratégias, metodologias e conteúdos. Tais atividades faziam parte da 

etapa 1 da meta 1; 

 43.1.9. A Unidade Técnica entendeu que o resultado apresentado não atenderia a 
finalidade da avença, pois os trabalhos seriam de qualidade baixa, em decorrência de não existir 

nenhuma análise ou proposição no relatório apresentado. Primeiramente, cumpre destacar que a 
etapa 1 da meta 1 consistia na realização de estudos e pesquisas com o intuito de mapear as 

iniciativas de qualificação nos temas abordados pelo projeto, suas estratégias, metodologia e 
conteúdo; 

 43.1.10. O plano de trabalho do convênio destacava que seriam realizadas pesquisas de 

campo, visando identificar o perfil do profissional demandado pelo mercado, bem como as suas 
especificidades nos segmentos alvo do projeto. Além disso, buscava-se levantar as principais 

dificuldades no desempenho de suas ocupações e os desafios no atendimento ao turista; 

 43.1.11. Ao contrário do alegado pela Unidade Técnica, o trabalho atingiu claramente os 
objetivos traçados. O relatório da Conectur apresenta as principais características do Amapá, 

destacando que é uma das mais recentes unidades federativas do país, o que acarreta escassez de 
informações a respeito da oferta de emprego; destaca o crescimento do PIB estadual, comparando-o 

com os dos demais entes da região Norte e do Brasil; 

 43.1.12. A Conectur realizou pesquisa de campo, entrevistando pessoas ligadas às áreas 
de gerente/administrador de estabelecimentos de alimentação; garçom/garçonete, manipulador de 

alimentos, cozinheiros; gerente/administrador de estabelecimentos de hospedagem; recepção e 
camareira; motorista, taxistas; e segmento turista. Os números colhidos estão no relatório da 

Conectur;  

 43.1.13. Os resultados alcançados foram úteis para promover a adequação dos tipos de 
cursos oferecidos, no que se refere aos conteúdos e metodologia mais adequadas ao ambiente cultural 

local. Isto é, identificou-se os possíveis pontos críticos e as necessidades que os ramos profissionais 
ligados ao turismo precisam melhorar, demonstrando, assim, o segmento no qual deveria ser 

destinada maior atenção nos cursos de capacitação;  

 43.1.14. Quanto à existência de pagamento antecipado, os responsáveis declararam que a 
homologação da cotação que considerou a Conectur vencedora foi efetuada em 26/2/2010. Assim, os 

defendentes acreditam que, com o conhecimento do resultado do certame e a sua homologação, a 
empresa vencedora deu início antecipado aos trabalhos, fazendo com que na data da assinatura do 

contrato grande parte dos trabalhos já estava adiantada. Desta forma, segundo os defendentes, não 
há o que se falar em pagamento antecipado. O certo é que o produto foi entregue pela Conectur, de 
forma satisfatória, destacando ainda que a empresa emitiu nota fiscal do serviço prestado. 
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 43.2. Análise – A jurisprudência do Tribunal é pacífica no sentido de que a instauração de 

uma tomada de contas especial não se constitui uma sanção a nenhum gestor, mas é o instrumento 
pelo qual é assegurado ao responsável o seu direito ao contraditório e a ampla defesa. De fato, as 

irregularidades apontadas pelo Tribunal são indícios, uma vez que o responsável pode apresentar 
razões que provem que os indícios não se concretizaram. É na decisão do Tribunal que será aferida a 
consistência dos indícios e evidências apresentadas;  

 43.2.1. Assiste razão aos responsáveis quando afirmam que o desconhecimento do valor 
exato do débito, dificulta o exercício de suas defesas. Todavia, não é o caso da TCE em análise. Os 

ofícios de citação e os autos (postos à disposição dos responsáveis) indicam com clareza os valores 
que lhes são imputados. Ainda, neste aspecto, cabe aos gestores apresentar seus argumentos e 
comprovar que os valores cobrados são infundados;  

 43.2.2. Não é crível que uma entidade inicie a executar serviços sem a celebração de 
contrato, apenas pelo fato de ter vencido uma cotação de preços. No caso específico da Cooperativa 

em análise, formada por estudantes do curso de turismo, segundo declaração do Sr. Errolflyn Paixão, 
é improvável, também, que ela dispusesse de recursos financeiros para iniciar os trabalhos de 
pesquisa nos municípios amapaenses, que demandaria deslocamentos, pagamentos de pesquisadores, 

despesas com hotel e alimentação;  

 43.2.3. Para atingir o objeto pactuado foram contratadas 1000 horas de consultoria.  A 

vigência do contrato começou a contar a partir de 5/3/2010. O valor total do contrato foi pago em 
5/4/2010, ou seja, um mês após o início da vigência. Assim, ainda que a Conectur trabalhasse vinte e 
quatro horas por dia (o que é impossível), em trinta dias, se teria alcançado o valor de 720 horas, e 

não as 1.000 horas contratadas. Neste sentido, é importante destacar que nenhum dos questionários 
nem o relatório apresentado pela Cooperativa informam o período de tempo em que a pesquisa foi 

realizada. Dessa forma, é evidente que o Ibrasi efetuou pagamento antecipado à Cooperativa de 
Negócios e Consultoria Turística, no valor total do contrato; 

 43.2.4. Como forma de comprovar a realização do objeto do contrato pela Conectur, o 

Ibrasi apresentou como produto um relatório com 61 laudas (frente), acompanhado de dois anexos 
que contêm cópias dos questionários supostamente aplicados nos municípios (peça 51 e 52 do TC 

004.512/2011-1);  

 43.2.5. O relatório é composto de 61 páginas, com a seguinte estrutura:  

 a) A parte inicial, com seis laudas, discorre sobre aspectos da realidade socioeconômica 

do estado do Amapá, tratando-se de pesquisa secundária cujas informações foram obtidas em 
publicações do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e da Secretaria de Estado do 

Planejamento e Coordenação Geral do Amapá (peça 51, p. 2-7, do TC 004.512/2011-1); 

 b) A segunda parte, com nove páginas, discorre sobre a metodologia dos trabalhos, nas 
quais se afirma que foram entrevistadas 250 pessoas entre trabalhadores, gerentes e donos de 

estabelecimentos. Dessas, 99 nas cidades de Macapá e Santana e as demais nos outros quatorze 
municípios, o que dá uma média de onze pessoas entrevistadas por município do interior (peça 51, p. 

8-16, do TC 004.512/2011-1); 

 c) Nas quinze páginas seguintes estão anexados os modelos dos sete questionários 
aplicados (peça 51, p. 17-31, do TC 004.512/2011-1);  

 d) A terceira parte contém 29 páginas com a compilação das respostas obtidas, 
apresentadas em forma de gráficos (peça 51, p. 32-61, do TC 004.512/2011-1). Esta é a estrutura do 

relatório.  

 43.2.6. Foram anexados, ainda, aos autos, copias de alguns questionários aplicados. Estes 
têm a logomarca do Ibrasi, mas não apresentam a identificação e assinatura dos entrevistadores 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56088976.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO  TC 028.367/2011-1 

 

32 
 

(peça 52 do TC 004.512/2011-1); 

 43.2.7. Na verdade, são simplórios os trabalhos realizados pela Conectur. Tome-se como 
exemplo as perguntas do questionário a ser aplicado ao profissional garçom ou manipulador de 

alimentos (peça 51, p. 17-20). As perguntas são: nome, idade, restaurante em que trabalha, endereço 
do restaurante, telefone para contato, email, tempo de trabalho no restaurante, grau de escolaridade, 
se já trabalhou em outro restaurante, se já fez alguns cursos relacionado à sua função, se sente 

dificuldade na rotina do restaurante, se tem vontade de realizar algum curso relacionado à função, 
quais os elementos indispensáveis na qualidade dos serviços de um restaurante;  

 43.2.8. De uma forma direta, o objeto do contrato era a elaboração do diagnóstico 
situacional dos profissionais que compõem a rede de turismo do Amapá com o intuito de mapear as 
iniciativas de qualificação nos temas abordados pelo projeto, suas estratégias, metodologia e 

conteúdo. Neste sentido, as perguntas do questionário do garçom em nada contribuem para a 
formulação de cursos, metodologias e conteúdo a serem oferecidos para esses profissionais; 

 43.2.9. Seria de se esperar que, com base nos questionários aplicados, a Conectur 
finalizasse seus trabalhos sugerindo, para cada categoria profissional pesquisada, um conjunto de 
cursos, metodologias e conteúdo. Isso não aconteceu. O relatório apresentado pela Conectur (peça 

51) não traz nenhuma análise dos dados pesquisados, nem tampouco apresenta qualquer proposição 
de curso ou conteúdo;  

 43.2.10. A apostila do treinamento para garçom tem o seguinte conteúdo: Apresentação 
pessoal, Postura profissional, Utensílios e equipamentos, Preparo do salão, Dobradura de 
guardanapos, Arrumação de mesas, Montagem básica, Montagem completa, Atendimento aos clientes, 

Serviço de couvert, Serviços de bebidas, Serviço de alimentos, A conta, e Room Service (peça 69 do 
TC 004.512/2011-1);  

 43.2.11. Dessa forma, é possível identificar que o apostila do treinamento para garçom 
não guarda relação com a pesquisa efetuada pela Conectur, significando que a pesquisa nada 
contribuiu para a formulação dos cursos e dos conteúdos; 

 43.2.12. Portanto, diante da precária qualidade do trabalho apresentado, a Unidade 
Técnica considera que não foi alcançado o objeto do contrato;  

 43.2.13. Por esse motivo, proponho que sejam rejeitadas as alegações de defesa do 
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento de Infraestrutura Sustentável - Ibrasi e do Sr. Luiz Gustavo 
Machado, seu diretor executivo, condenando-os em débito solidário com o Tesouro Nacional pelo 

valor de R$ 250.000,00, a ser atualizado desde 5/4/2010 (data em que o Ibrasi efetuou pagamento à 
Conectur).  

 Citação dos Srs. Wladimir Silva Furtado, David Lorran da Silva Teixeira, e Merian 

Guedes de Oliveira, na condição de presidente e diretores da Conectur.  

 44. Item de citação - Indícios de conluio, fraude e desvio de recursos em detrimento da 

administração pública federal, da execução parcial do objeto do Convênio 718.467/2009 e da não 
comprovação, pelo Ibrasi, de que a empresa tenha efetuado o pagamento das despesas com a 

execução do Contrato 004/2010, no âmbito do referido convênio, cujo produto não é hábil para ser 
aceito como diagnóstico situacional dos profissionais que compõem a rede de turismo no Amapá, 
abrangendo, entre outras atividades, mapear as iniciativas de qualificação nos temas abordados pelo 

projeto, suas estratégias, metodologias e conteúdo (peça 4, p. 30-32, p. 36-38, e p.39-41). 

 44.1. Alegações de defesa – Esses responsáveis apresentaram suas alegações de defesa em 

uma única peça, razão pela qual serão apresentadas em conjunto. Suas defesas foram apresentadas 
por intermédio de advogado devidamente credenciado nos autos (peça 6, p. 10-12). 

 44.1.1. Alegaram que embora o Tribunal não tenha aceito o trabalho desenvolvido pela 
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Conectur como diagnóstico situacional do turismo no Amapá, este restou totalmente cumprido, não 

cabendo qualquer reprovação. Afirmaram que não pode ser aceita a informação de que os 
responsáveis David Lorran e Merian Guedes desconheciam o contrato entre a Conectur e o Ibrasi, 

pois estas declarações foram colhidas no âmbito da chamada ‘Operação Voucher’, da Polícia 
Federal, sem a presença dos advogados dos acusados;  

 44.1.2. Asseveraram que a Conectur já havia realizado um trabalho para o Ibrasi, 

denominado ‘Estudos e pesquisas sobre a logística no turismo no Estado do Amapá, levando em conta 
a situação das redes estabelecidas ao redor dos serviços turísticos’. Dessa forma, era detentora de 

conhecimentos técnicos necessários para a prestação de consultoria e apresentação situacional que 
foi novamente solicitado pelo Ibrasi; 

 44.1.3. Segundo os responsáveis, o objeto do contrato com o Ibrasi foi devidamente 

cumprido, atendendo rigorosamente aos fins para os quais a Concetur foi contratada. Por esse 
motivo, requerem que o processo seja julgado improcedente, em face da falta de fundamentos fáticos e 

jurídicos que justifiquem sua instauração (peça 428).  

 44.2. Análise – Cabem aqui as mesmas análises expendidas no item 20 desta instrução, 
relativas às alegações de defesa do Ibrasi e do Sr. Luiz Gustavo Machado. Pelos motivos lá expostos, 

proponho que sejam rejeitadas as alegações de defesas dos Srs. Wladimir Silva Furtado, David 
Lorran da Silva Teixeira e Merian Guedes de Oliveira, condenando-os em débito solidário com o 

Tesouro Nacional pelo valor de R$ 250.000,00, a ser atualizado desde 5/4/2010 (data em que o Ibrasi 
efetuou pagamento à Conectur). 

 INFORMAÇÕES ADICIONAIS  

 45. Trata-se de processo em que consta como advogado constituído nos autos o Sr. 
MÁRIO AMARAL DA SILVA NETO OAB/DF 36085, relacionado pelo Exmo. Ministro Aroldo Cedraz 

no Anexo I ao Ofício n° 5/2013 - GAB.MIN-AC dentre aqueles que dão causa a seu impedimento, nos 
termos do art. 151, parágrafo único, do Regimento Interno/TCU. Dessa forma, encaminhe-se ao 
Gabinete do Ministro Relator, via Secretaria das Sessões (Seses) - para ciência e registro -, com o 

alerta de que a votação que apreciará o presente processo não deve contemplar a participação do 
Exmo. Ministro Aroldo Cedraz. 

 CONCLUSÃO 

 46. O Ministério do Turismo celebrou com o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento de 
Infraestrutura Sustentável – Ibrasi o Convênio 718467/2009. Para a execução dos serviços do 

convênio, o Ibrasi realizou cotações prévias de preços fora do Siconv, com o objetivo de contratar 
empresas para realizar as ações previstas no convênio.  

 47. Em uma das cotações, segundo o Ibrasi, foram convidadas as empresas Cooperativa 
de Negócios e Consultoria Turística, Instituto de Educação do Norte da Amazônia Ltda. e Bioma 
Educação e Assessoria Ambiental e Comércio de Materiais Didáticos Ltda. Foi considerada 

vencedora a Cooperativa, pelo valor de R$ 250.000,00.  

 48. O Tribunal procedeu a oitiva das empresas supostamente convidadas. Em resposta, a 

empresa Bioma Educação e Assessoria Ambiental informou que não participou da cotação prévia do 
Convênio 718467/2009, não recebeu qualquer convite, não enviou correspondência, não assinou 
qualquer documento da citada cotação e que as assinaturas apostas nas cotações de preços objeto da 

investigação não são dos sócios da empresa. Em consequência, resta claro que houve fraude e 
direcionamento na cotação prévia de preços 002012009, realizada pelo Ibrasi, no âmbito do 

Convênio 718.467/2009, vencida pela Cooperativa de Negócios e Consultoria Turística (item 14 desta 
instrução); 

 49. Merece destaque, ainda, o seguinte fato: as atividades relativas ao contrato com a 
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Conectur é parte da etapa 1 da meta 1 do Plano de Trabalho, cujo valor total era R$ 500.000,00. 

Para a execução da outra parte das atividades vinculadas a essa etapa, o Ibrasi contratou a empresa 
Barbalho Reis Comunicação e Consultoria Ltda., pelo valor de R$ 250.000,00. A soma dos dois 

contratos (Conectur e Barbalho Reis) é exatamente igual ao valor estimado pelo Ibrasi para execução 
da etapa 1 da meta 1 do Plano de Trabalho. Esta é mais uma prova de fraude na cotação prévia de 
preços realizada por aquele Instituto (item 01 desta instrução);  

 50. Em decorrência da cotação de preços, o Ibrasi celebrou com a Conectur o Contrato 
004/2010, cujo objeto era a prestação de serviços de Estudos e Pesquisas do Projeto de Capacitação 

da Rede Produtiva do Turismo no Amapá. Seu valor era R$ 250.000,00, com vigência de seis meses, a 
partir de 5/3/2010 (peça 33, p. 9-16). Em 5/4/2010 (um mês após o início da vigência), o Ibrasi pagou 
à Conectur o valor total contratado. De acordo com a cotação prévia de preços, para a execução do 

objeto pactuado foram contratadas 1.000 horas de consultoria. Dessa forma, em um mês, ainda que a 
Conectur trabalhasse vinte e quatro horas/dia, não seria alcançado o total de horas/consultoria 

pactuado. Portanto, resta claro que o Ibrasi pagou antecipadamente à Conectur o valor total 
contratado (item 03 desta instrução);  

 51. Restou identificado, também, que a pesquisa realizada pela Conectur é simplória do 

ponto de vista metodológico e também de conteúdo. Neste sentido, o relatório apresentado pela 
Concetur não traz nenhuma análise dos dados pesquisados, nem tampouco apresenta qualquer 

proposição de curso ou conteúdo (item 43.2.7 desta instrução). 

 52. A título de exemplo, afirma-se que o conteúdo do curso de garçom não guarda 
nenhuma relação com a pesquisa efetuada pela Conectur, significando que a pesquisa nada contribuiu 

para a formulação dos cursos e dos conteúdos. Portanto, diante da precária qualidade do trabalho 
apresentado, a Unidade Técnica considera que não foi alcançado o objeto do contrato. Por essa 

razão, será proposto que os responsáveis sejam condenados solidariamente em débito com o Tesouro 
Nacional pelo valor de R$ 250.000,00, a contar de 5/4/2011, data do pagamento à Conectur (itens 43 
e 44 desta instrução);  

 53. Atendendo solicitação do Tribunal, a Polícia Federal procedeu análise nas notas 
fiscais das empresas contratadas pelo Ibrasi e identificou que as notas fiscais 060 e 061 da Barbalho 

Reis Comunicação e Consultoria Ltda., e também a nota fiscal 000108 da Cooperativa de Negócios e 
Consultoria Turística – Conectur foram preenchidas por mesma pessoa. As notas fiscais citadas pela 
Polícia Federal foram emitidas nos meses de abril a novembro de 2010. As empresas Sinc Recursos 

Humanos e Barbalho Reis estão localizadas em Brasília/DF, enquanto a Cooperativa de Negócios 
está localizada em Macapá/AP. O laudo da Polícia Federal e as informações sobre as datas de 

emissão das notas fiscais e as localizações das empresas permitem concluir que houve fraude na 
emissão das citadas notas fiscais (itens 22 e 23 desta instrução); 

 54. As irregularidades constatadas permitem inferir que o contrato realizado entre o 

Ibrasi e a Conectur não alcançou o objeto proposto, razão pela qual será proposta a irregularidade 
das contas dos responsáveis.  

 55. O Sr. Jorge Kengo Fukuda foi ouvido em audiência na condição de Presidente de 
Comissão de Licitação do Ibrasi. Todavia, esse responsável faleceu antes de apresentar suas razões 
de justificativa. Por esse motivo, será proposto que suas contas sejam consideradas iliquidáveis, 

ordenando o seu trancamento (item 25 desta instrução). 

 56. Por causa de diversas e graves ocorrências na realização das cotações prévias de 

preços, foi procedida a audiência do Sr. Luiz Gustavo Machado, na condição de diretor executivo do 
Ibrasi. Após a análise das razões de justificativa apresentadas, foi proposta a rejeição das mesmas, 
com a aplicação ao responsável da sanção prevista no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992 (itens 26 a 

34 desta instrução).  
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 57. O Sr. Mário Augusto Lopes Moyses, na qualidade de Secretário Executivo do 

Ministério do Turismo, foi ouvido em audiência pela celebração de convênio com o Ibrasi sem a 
realização de chamamento público e sem que essa entidade detivesse qualificação técnica e 

capacidade operacional. Comparecido aos autos, foi proposto o acatamento de suas razões de 
justificativas (itens 36 e 37 desta instrução).   

 58. Por outro lado, a Sra. Francisca Regina Magalhães Cavalcante, diretora do 

Departamento de Qualificação e Certificação e de Produção Associada ao Turismo, à época dos 
fatos, foi ouvida em audiência pela aprovação pela aprovação do Plano de trabalho apresentado pela 

Ibrasi, não obstante essa entidade não detivesse qualificação técnica e capacidade operacional para 
executar o objeto do convênio. Procedida a análise, foi proposto o acatamento de suas razões de 
justificativa (item 35 desta instrução).  

 59. Devidamente citados, os responsáveis Cooperativa de Negócios e Consultoria 
Turística – Conectur e a Sra. Hellen Luana Barbosa da Silva, diretora da Conectur, não 

compareceram aos autos, devendo ser considerados revéis, nos termos do art. 12, inciso III, da Lei 
8.443/1992 (itens 38 e 39 desta instrução);  

 60. Foi considerado, também, que as alegações de defesa apresentadas pelos responsáveis 

Errolflyn de Souza Paixão e Mario Augusto Lopes Moyses elidiram as irregularidades apontadas, 
razão pela qual foi proposta o seu acatamento (itens 40 e 41 desta instrução).  

 61. Por outro lado, foram rejeitadas as alegações de defesa apresentadas pelos 
responsáveis Instituto Brasileiro de Desenvolvimento de Infraestrutura Sustentável – Ibrasi, Luiz 
Gustavo Machado, Wladimir Silva Furtado e Merian Guedes de Oliveira por ficar entendido que 

houve conluio, fraude e desvio de recursos públicos no âmbito do Convênio 718.467/2009 (itens 42, 
43 e 44 desta instrução). Por esse motivo, proponho que as contas desses responsáveis sejam julgadas 

irregulares, condenando-os em débito com o Tesouro Nacional pelo valor de R$ 250.000,00, a ser 
atualizado desde 5/4/2010.  

 PROPOSTAS DE ENCAMINHAMENTO 

 62. Pelo exposto, submeto os autos à consideração superior com as seguintes propostas: 

 a) sejam a Cooperativa de Negócios e Consultoria Turística – Conectur (CNPJ 

06.260.978/0001-79) e a Sra. Hellen Luana Barbosa da Silva (CPF 706.203.342-15), na condição de 
diretora da Conectur, consideradas revéis, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, dando-se 
prosseguimento aos autos; 

 b) em relação ao Sr. Jorge Kengo Fukuda, seja o processo arquivado, sem julgamento de 
mérito, nos termos dos art. 20 e 21, da Lei nº 8.443/92, c/c o art. 212, § 1º, do Regimento 

Interno/TCU, ante a ausência do desenvolvimento válido e regular do processo, por conta do 
falecimento do responsável antes de apresentar suas razões de justificativa;  

 c) sejam acatadas as razões de justificativa e alegações de defesa apresentadas pelo 

responsável Mário Augusto Lopes Moyses (secretário executivo do Ministério do Turismo, à época 
dos fatos), bem como as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Errolflyn de Souza Paixão, na 

condição de vice-presidente da Conectur;  

 d) sejam rejeitadas as razões de justificativa da Sra. Francisca Regina Magalhães 
Cavalcante, diretora de departamento do Ministério do Turismo, pela aprovação do plano de trabalho 

apresentado pelo Ibrasi, não obstante essa entidade não deter qualificação técnica nem tampouco 
capacidade operacional para executar o objeto do convênio;  

 e) sejam rejeitadas as alegações de defesa dos responsáveis Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento de Infraestrutura Sustentável – Ibrasi; Luiz Gustavo Machado, diretor-presidente do 
Ibrasi; da Cooperativa de Negócios e Consultoria Turística – Conectur; Hellen Luana Barbosa da 
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Silva, diretora da Conectur; Wladimir Silva Furtado, presidente da Conectur; David Lorran da Silva 

Teixeira, diretora da Conectur; e Merian Guedes de Oliveira, diretora da Conectur;  

 f) com fundamento nos art. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea ‘c’, e §§ 1º e 2º da Lei 

8.443/1992 c/c os art. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, e § 5º, 
210 e 214, inciso III, do Regimento Interno, que sejam julgadas irregulares as contas dos Srs. Luiz 
Gustavo Machado (CPF 813.598.538-04), diretor-executivo do Ibrasi; Wladimir Silva Furtado (CPF 

244.294.731-53), presidente da Conectur; David Lorran da Silva Teixeira (CPF 918.316.012-49), 
diretor da Conectur; Merian Guedes de Oliveira (CPF 995.551.662-34), diretora da Conectur; e 

Hellen Luana Barbosa da Silva (CPF 706.203.342-15), diretora da Conectur, condenando-os em 
solidariedade com o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento de Infraestrutura Sustentável – Ibrasi 
(CNPJ 07.054.515/0001-13) e a Cooperativa de Negócios e Consultoria Turística – Conectur (CNPJ 

06.260.978/0001-79), ao pagamento da quantia a seguir especificada, com a fixação do prazo de 
quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, 

alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, 
atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas 
discriminadas, até a data dos recolhimentos, na forma prevista na legislação em vigor, abatendo-se, 

na oportunidade, os valores já ressarcidos; 

Valor original R$ Data 

250.000,00 5/4/2010 

                       Valor atualizado até 21/10/2015: R$ 354.800,00 

 

 g) seja aplicada aos responsáveis Luiz Gustavo Machado (CPF 813.598.538-04), diretor-
executivo do Ibrasi; Wladimir Silva Furtado (CPF 244.294.731-53), presidente da Conectur; David 
Lorran da Silva Teixeira (CPF 918.316.012-49), diretor da Conectur; Merian Guedes de Oliveira 

(CPF 995.551.662-34), diretora da Conectur; e Hellen Luana Barbosa da Silva (CPF 706.203.342-
15), diretora da Conectur, a sanção prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c art. 267 do RI/TCU;  

 h) seja aplicada ao Sr. Luiz Gustavo Machado (CPF 813.598.538-04), diretor-executivo 

do Ibrasi, a sanção prevista no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, por grave infração à norma legal, 
consubstanciada na fraude e direcionamento ocorridos na cotação prévia de preços 002012009, da 

qual resultou na contratação da Cooperativa de Negócios e Consultoria Turística - Conectur;  

 i) seja autorizado, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a 
cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações;  

 j) seja autorizado, desde logo, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/92, c/c o art. 217 do 
RI/TCU, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, se 

solicitado, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento 
das notificações, e o das demais a cada trinta dias, devendo os responsáveis serem informado da 
incidência sobre cada parcela dos encargos legais devidos, na forma prevista na legislação em vigor, 

e que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento 
antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU; e 

 k) seja remetida cópia da deliberação que vier a ser proferida, acompanhada de cópias do 
Relatório e Voto que lhe derem sustentação, à Procuradoria da República no Estado do Amapá, para 
ajuizamento das ações que entender cabíveis, nos termos do art. 209, § 7º, do RI/TCU. 
                    

2. O Sr. Diretor da Secex/AP manifestou concordância com a instrução acima, nos seguintes 

termos (peça 639): 

“O exame de todos os contratos referentes ao Convênio 718.467/2009, celebrado entre o 

Ibrasi e o Ministério do Turismo, concentrava-se nestes autos. Em 9 de abril passado, acolhendo 
proposta desta UT à peça 623, o eminente Relator Ministro Benjamin Zymler, por meio do Despacho 
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à peça 629, determinou a constituição de apartados, em homenagem aos princípios da racionalidade 

administrativa e da razoabilidade. 

2. A medida adotada pelo Relator, em atendimento à proposta desta Secex/AP, se por um 

lado permite a oportunidade de um exame mais acurado das particularidades de cada contrato 
celebrado pelo Ibrasi no âmbito do convênio, por outro dificulta a análise global do contexto em que 
se deu a celebração e execução do Convênio 718.647/2009. 

3. Há irregularidades perpetradas desde antes da proposição do convênio, alcançando 
sua celebração e perpassando sua execução, contaminando assim, todas as fases em que se desdobra 

uma avença da espécie. Dessa forma, todas as fases do convênio em exame se deram num ambiente de 
fraude, com o concurso de várias pessoas no cometimento de irregularidades, com o intuito de lesar o 
patrimônio público. Há farta documentação e evidências do cometimento de diversas e graves 

irregularidades. 

4. É o que se constata, por exemplo, da leitura atenta do depoimento prestado ao 

Ministério Público Federal por um dos indiciados no processo judicial (peça 581 - reservada), em que 
descreve toda a metodologia da fraude - desde antes da celebração do convênio até depois da sua 
paralisação por força da atuação deste Tribunal de Contas da União -, identifica os participantes, 

detalha cifras de valores envolvidos, explica a falsificação de documentos para dar cobertura às 
fraudes, enfim, relata todo o contexto fraudulento em que se deu a celebração e a ‘execução’ do 

convênio em exame. Senão vejamos: 

5. A ‘criação’ do Ibrasi. 

5.1. Até o dia 13 de agosto de 2009, o Ibrasi não existia. A data, 13/8/2009, é a do 

registro, em cartório de registro de títulos e documentos de pessoa jurídica, da ata da ‘assembleia 
geral’ do Centro de Estudos e Atendimento à Família, Criança e ao Adolescente Amanhã-SER, que 

alterou sua denominação, finalidades, endereço, estatuto e diretoria (peça 23 do TC 004.512/2011-1, 
apensado). Ou seja, o Ibrasi ‘existiu’ pouco mais de 120 dias antes da celebração do Convênio 
718.647/2009, em 21 de dezembro daquele ano. 

5.2. Para tornar possível a ‘existência’ do Ibrasi, algumas pessoas recorreram a um 
conhecido artifício que é o de transformar uma pessoa jurídica já existente em outra, completamente 

diferente, mas que ‘herda’ da primeira toda a experiência adquirida durante sua existência. Aliás, 
‘herda’, também, o próprio tempo de existência da anterior. Como consta da citada ‘ata da 
assembleia geral’ do Amanhã-SER, de 9 de julho de 2009, estavam presentes apenas três pessoas: 

Sras. Maria Helena Necchi e Adriana Necchi Ribeiro Carretti - mãe e filha -, e o ‘Presidente eleito’ 
da nova entidade, Ibrasi, Sr. Luiz Gustavo Machado - marido da Sra. Maria Helena Necchi. 

5.3. Cumpre ressaltar que a Sra Adriana Necchi Ribeiro Carretti, na data da ‘criação’ do 
Ibrasi, não era mais a Presidente do Amanhã-SER visto que, conforme consta do registro dessa 
instituição na Receita Federal (peça 635), sua exclusão se deu em 31/12/2008. Portanto, a ‘criação’ 

do Ibrasi ocorreu por meio de diversos procedimentos fraudulentos praticados por pessoas que não 
detinham poderes para executá-los. 

5.4. Assim, o Ibrasi já ‘nasceu’, em 13/8/2009, com ‘11 anos de experiência’, visto que no 
registro da Receita Federal (peça 636) consta como data de abertura 12/8/1998, que é, na verdade, a 
data de constituição do Amanhã-SER. Com o artifício descrito, foi possível ao Ibrasi - por intermédio 

de seu Presidente Luiz Gustavo Machado, mentor da fraude juntamente com as Sras. Maria Helena 
Necchi e Adriana Necchi Ribeiro Carretti-, apresentar ao MTur um ‘vasto currículo’ de projetos 

‘desenvolvidos’ (peça 97). 

5.5. Há no depoimento à peça 581 (reservada), referência à ‘criação’ do Ibrasi, conforme 
segue: 
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Peça 581, pág. 21:  

‘... em email datado de 5/8/2009 [...]O Sr. Fábio de Mello respondeu que já estavam finalizando e 
que tinha uma ‘instituição pronta para fazer’.  

6. Da ‘capacidade técnica’ do Ibrasi. 

6.1. Nas correspondências que foram encaminhadas aos pretensos interessados em 

participar das ‘cotações prévias’ - sabe-se, agora, que foram montagens feitas pelo Sr. Luiz Gustavo 
Machado -, o Ibrasi era descrito como ‘inscrito no CNPJ sob o número 07.054.515/0001-3 foi 

fundado em 14/06/1988 (data completamente errada, a que consta no CNPJ é 12/8/1998) e, desde 
então, tem desenvolvido uma série de projetos com diferentes parcerias para atingir seus objetivos 
estatutários’, conforme se constata da leitura dos documentos à peça 637 (trasladada da peça 24 do 

TC 004.512/2011-1, apensado). 

6.2. No entanto, é fato sobejamente constatado nos autos, o Ibrasi nunca tinha executado 

projeto algum. Toda a ‘experiência’ descrita na Nota Técnica Complementar nº 186-A/2009 (peça 46, 
págs. 23/26), foi forjada. Nenhum dos projetos elencados pelo Ibrasi à peça 97, e que serviram de 
suporte à aprovação do convênio, foi por ele executado. 

6.3. Mesmo as declarações exaradas pelo Deputado Federal  Arnaldo Jardim (peça 94, 
pág. 1), pelo assistente parlamentar do Vereador Adolfo Quintas (peça 94, pág. 2), pelo Coordenador 

de Administração de Fundos e Convênios da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do 
Estado de São Paulo (peça 94, pág. 3), pelo Diretor de Administração e Recursos Humanos da 
Secretaria de Educação do Município de Jaguariúna (peça 94, pág. 4) e pelo Vice-Presidente da 

Associação Reino do Sol (peça 94, pág. 5) - todas com o mesmo teor e firmadas na mesma data, 
14/10/2009 -, de que o Ibrasi ‘tem qualificação técnica, capacidade operacional e está funcionando 

regularmente desde 6 de janeiro de 2006’, não expressam a realidade presente nos autos, visto que o 
mencionado instituto nunca havia executado projeto algum - mesmo porque criado em 13/8/2009 -, e 
seu ‘funcionamento regular’ é contestado pela própria ata de sua fundação, na qual há a observação 

de que o Amahã-SER estava inativo desde 25/3/2006 (trasladar peça 23). 

6.4. Parece-nos que o critério determinante da escolha do Ibrasi pelo MTur - mesmo 

diante de todos os fatos fraudulentos descritos, e que poderiam ser facilmente observados quando do 
exame da documentação da entidade -, foi a sua indicação pela Deputada Federal Fátima Pelaes, 
apenas quatro meses após a sua ‘criação’ (peça 92).  

7. Das ‘cotações prévias’. 

7.1. Cotações prévias forjadas foram a tônica da escolha dos contratados pelo Ibrasi para 

execução de serviços no âmbito do convênio em exame. A diversidade das irregularidades e suas 
materialidades sobejamente demonstradas nos autos são por demais evidentes para serem 
consideradas apenas como impropriedades menores. Na verdade, são desdobramento das fraudes 

perpetradas desde antes da celebração do convênio e contaminam as fases posteriores. 

7.2. Há vários documentos e declarações de pessoas físicas e jurídicas comprovando que 

não participaram das ‘cotações’. Alguns afirmando, e comprovando, que as assinaturas que constam 
das pretensas propostas, não são de sua autoria. Empresas de fachada foram contratadas. Outras, 
também só existentes no papel, ‘participaram’ das cotações prévias apenas para referendar o 

resultado que já estava pré-escolhido. Empresas com atividade econômica - comércio de produtos 
metalúrgicos, por exemplo -, totalmente incompatível com o objeto da cotação prévia, ‘participaram’ 

das referidas cotações. Empresas licitantes com sócios comuns também eram frequentes nas cotações 
prévias. 

7.3. Houve ‘pedidos de cotação’ enviados em datas posteriores à apresentação das 

respectivas ‘propostas’. Outros ‘pedidos de cotação’ foram encaminhados em nome de empresas cuja 
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razão social ainda não existia. 

7.4. No depoimento que consta à peça 581 (reservada), há numerosas referências às 
‘cotações prévias’ e sua metodologia fraudulenta, conforme segue: 

7.4.1. Peça 581, pág. 22: 

‘... Em 3/2/2010, o Sr. Fábio de Mello rebateu tais pontos deixando claro que a CONECTUR seria 
contratada para o projeto de Capacitação no Amapá (CV 718.467/2009)’.  

7.4.2. Peça 581, pág. 23, a respeito de reunião ocorrida no hotel Golden Tulip, em 
Brasília, no dia 17/3/2010, da qual participaram o depoente, o Sr. Luiz Gustavo Machado, e a Sra. 

Maria Helena Secchi: 

‘Após esclarecer todas as questões da Sra. Maria Helena, o Sr. Luiz Gustavo questionou o 
Notificado a respeito das propostas (cotações prévias) das empresas vencedoras que seriam contratadas pelo 
IBRASI. O Notificado informou que não sabia de nada a respeito, pois o Sr. Fábio de Mello não havia 
informado sobre tais propostas e/ou empresas. O Sr. Luiz Gustavo disse ao Notificado que o Sr. Fábio de Mello 
havia combinado com ele de indicar as empresas com as devidas propostas de cobertura.  

Nesse momento, o Sr. Luiz Gustavo mostrou ao Notificado um rascunho de como seria, em suas 
palavras, ‘a receita do bolo’. Nesse rascunho a CONECTUR aparecia como a vencedora da Meta 1 (Estudos e 
Pesquisas) no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), sendo que a 1ª parcela, R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinqüenta mil reais), seria para pagamento da contrapartida do Convênio 702.720/2008 (CONECTUR) no 
valor de R$ 187.000,00 (cento e oitenta e sete mil reais). Valor que o Sr. Fábio de Mello havia se 
comprometido com o Sr Wladimir Furtado em 18/05/2009 e que ainda estava em aberto.  

Para a Meta 2, a vencedora deveria ser a Barbalho Reis Comunicação (Mobilização) no valor de 
R$ 1.290.000,00 (Hum milhão e duzentos e noventa mil reais); para a Meta 3 (Desenvolvimento), no valor de 
R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), a vencedora seria a Ali TV (SP) e a SINC Recurso Humanos, 
empresa de Hugo Leonardo Gomes, venceria a Meta 4 (Capacitação) cujo valor era R$ 1.259.995,00 (Hum 
Milão e duzentos e cinquenta e nove mil e novecentos e noventa e cinco reais).’  

7.4.3. Peça 581, pág. 24: 

‘[...] O Notificado respondeu que não, mas que iria conversar com o Sr. Fábio de Mello a respeito 
e que somente no dia seguinte responderia as questões sobre as empresas vencedoras e respectivas propostas 
de cobertura.’ 

7.4.4. Peça 581, pág. 26: 

‘Quanto às empresas que deveriam participar com propostas de cobertura o Sr. Fábio de Mello 
autorizou a elaboração de propostas da sua empresa, MGP Brasil Consultoria e, da empresa BlaMA, que havia 
executado o inventário turístico para a CaNECTUR e estava executando o mesmo Inventário no Tocantins para 
a Fundação Assis Chateaubriand.’ 

7.4.5. Peça 581, pág. 27: 

‘De acordo com o perfil dessas empresas a MGP Brasil Consultoria foi enquadrada na Meta 4, 
concorrendo com a SINC Recursos Humanos e, a BIOMA, ficou como cobertura na Meta 1 contra a 
CONECTUR. O Sr. Luiz Gustavo decidiu então que todos os recursos pagos à S inc Recurso Humanos seriam 
utilizados no projeto de Capacitação e, uma vez que os pagamentos da Meta 1 já estavam definidos 
(contrapartida CONECTUR), os pagamentos da Meta 2 e 3 seriam parte para o IBRASI e parte para o que ele 
chamou no rascunho de CAUÇÃO.’ 

7.4.6. Peça 476, defesa do Sr. Luiz Fernando Ferreira (Bioma Educação e Assessoria 

Ambiental e Comércio de Materiais Didáticos Ltda.): 

‘A Requerente e seu sócio não participaram da cotação prévia do referido Convênio 718467/2009. 
As assinaturas do sócio são falsas, conforme pode ser verificado a olho nu dos documentos pessoais 
encaminhados, inclusive assinados com a grafia errada - Luis (com s) ao invés de Luiz (com z).’ 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56088976.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO  TC 028.367/2011-1 

 

40 
 

7.5. Assim, a nosso ver, toda a argumentação de defesa produzida pelos indigitados no que 

tange às irregularidades detectadas nas cotações prévias, queda-se inviabilizada de aceitação por 
parte do TCU diante da contundência dos fatos acima narrados. 

8. Da execução do contrato 004/2009 - Ibrasi x Conectur. 

Como demonstrado, o convênio 718.467/2009, desde sua celebração, foi eivado de vícios 
que comprometeram todas as suas fases. A alegação de que, independentemente das irregularidades, 

houve execução de parte do objeto do convênio não prospera. Logicamente que foram produzidos 
alguns documentos, papéis, questionários, cursos e eventos para proporcionar uma história cobertura 

à fraude. Afinal os ‘executores’ do convênio precisavam tornar visíveis ações do convênio com o 
intuito de lhe conferir ares de legalidade e mostrar sua ‘execução’. 

8.1. No entanto, para suportar os ‘pagamentos’ por serviços supostamente prestados 

foram utilizadas notas fiscais inidôneas, recibos falsos, pagamentos por serviços não prestados e 
relatórios que nada diagnosticam nem apresentam sugestões quanto ao turismo no estado do Amapá. 

8.2. No depoimento à peça 581 (reservada), há referências à ‘execução’ dos contratos - e, 
por conseguinte, do convênio -, e sua metodologia fraudulenta, conforme segue: 

8.2.1. Peça 581, pág. 28: 

‘Ainda em 05/04/2010 foi emitida a primeira Nota Fiscal da CONECTUR no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). Nota Fiscal essa que foi emitida pelo Notificado no escritório da 
CONECTUR na presença do Sr. Wladimir Furtado. O Sr. Wladimir Furtado, com base nos dados que tinha 
sobre o inventário realizado em 2009, poderia atender de imediato a Meta 1 uma vez que o Relatório Final já 
fornecia 50% dos Estudos e Pesquisas necessários para o início das pesquisas do projeto de Capacitação do 
IBRASI.’ 

8.2.2. Como se constata do trecho acima, foram pagos R$ 250.000,00 sem a 
contraprestação dos serviços contratados, visto que, como afirma o depoente, os dados utilizados em 

convênio anterior (CV 702.720/2008), seriam utilizados como se fossem produzidos no convênio 
718.467/2009. 

8.2.3. Aliás, esses R$ 250.000,00 foram pagos à Conectur por conta do valor de 
contrapartida que ela deveria ter depositado no âmbito do convênio 702.720/2008 e não o fez, 
conforme consta da pág. 11, da peça 581: 

‘Devido a contrapartida da CONECTUR (que deveria ter sido paga pelo Sr. Fábio de Mello em 
Maio/2009), o Sr. Fábio de Mello combinou com o Sr. Luiz Gustavo Machado que a CONECTUR seria 
contratada para a Meta 1 (Estudos e Pesquisas)’.  

8.2.4. Consta também à pág 23 da peça 581, onde o depoente relata: 

‘Nesse momento o Sr. Luiz Gustavo mostrou ao Notificado um rascunho de como seria, em 
suas palavras, ‘a receita do bolo’. Nesse rascunho, a CONECTUR aparecia como a vencedora da 

Meta 1 (Estudos e Pesquisas) no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), sendo que a 1ª 

parcela, R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), seria para pagamento da contrapartida do 

Convênio 702.720/2008 (CONECTUR) no valor de R$ 187.000,00 (cento e oitenta e sete mil reais). 

Valor que o Sr. Fábio de Mello havia se comprometido com o Sr Wladimir Furtado em 18/05/2009 e 
que ainda estava em aberto. (o negrito é nosso) 

8.3. A metodologia da divisão do valor do convênio pelos diversos interessados, utilizando 
o valor das metas do plano de trabalho, conforme consta à peça 581, pág.27, foi a seguinte: 

‘De acordo com o perfil dessas empresas a MGP Brasil Consultoria foi enquadrada na Meta 4, 
concorrendo com a SINC Recursos Humanos e, a BIOMA, ficou como cobertura na Meta 1 contra a 
CONECTUR. O Sr. Luiz Gustavo decidiu então que todos os recursos pagos à Sinc Recursos Humanos 

seriam utilizados no projeto de Capacitação e, uma vez que os pagamentos da Meta 1 já estavam definidos 
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(contrapartida CONECTUR), os pagamentos da Meta 2 e 3 seriam parte para o IBRASI e parte para o que 

ele chamou no rascunho de CAUÇÃO.’ (o negrito é nosso) 

8.3.1. Informação de extrema relevância para o entendimento da ‘execução financeira’ do 

convênio 718.467/2009. Apenas os valores pagos à empresa Sinc Recursos Humanos, R$ 
1.259.995,00, seriam utilizados no Projeto Capacitação. O restante, ou seja, R$ 2.740.000,00 foram 
rateados da seguinte forma: 

‘Conectur (Sr. Wladimir Furtado): R$ 250.000,00 a título de contrapartida do convênio 
anteriormente ‘executado’ (702.720/2008); 

‘Ibrasi (Sr. Luiz Gustavo Machado): R$ 2.490.000,00.’ 

8.3.2. Como se constata, a fraude, o dolo, a má-fé são constantes em todos os 

procedimentos adotados na ‘execução’ do Convênio 718.467/2009, apenas com o intuito de 
apropriação indevida de recursos públicos. 

9. Particularmente, no que tange ao contrato em exame nestes autos - nº 004/2009, 
celebrado entre o Ibrasi e a Conectur -, é importante asseverar que tanto a Conectur quanto seu 
Presidente Wladimir Silva Furtado são alvos de processos neste Tribunal. No TC 028.309/2011-1, a 

empresa foi condenada em débito por valores que somam mais de dois milhões de reais, além de ter 
sido apenada com multa. O Sr. Wladimir Silva Furtado já recebeu condenação e imputação de débito, 

além de aplicação de multa nos TC 004.237/2002-6, 003.435/2002-8, 020.482/2003-0, 010.909/2005-
0, 016.276/2005-1, 028.309/2011-1, sendo que algumas das condenações referem-se ao tempo em que 
era Prefeito de Ferreira Gomes/AP. 

Com essas considerações, manifesto concordância com as propostas alinhavadas na 
instrução e encaminho estes autos à consideração superior.” 

3. O titular da unidade técnica endossou a proposta formulada pelo Sr. Auditor Federal de 

Controle Externo (peça 640). 

4. O d. representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União (MP/TCU), 

em sua intervenção regimental, manifestou-se, em essência, de acordo com a unidade técnica, 
sugerindo alguns ajustes, verbis (peça 647):  

“Trata-se de Tomada de Contas Especial oriunda de conversão do processo de 

representação TC nº 004.512/2011-1, o qual foi autuado com o objetivo de apurar possíveis 
irregularidades na execução do Convênio nº 718.467/2009, celebrado entre o Ministério do Turismo, 

por intermédio da Secretaria Nacional de Programas de Desenvolvimento do Turismo, e o Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento de Infraestrutura Sustentável – Ibrasi. 

2. O ajuste, vigente de 21/12/2009 a 24/09/2011, cuja finalidade foi a capacitação para o 

turismo no Estado do Amapá, previu investimentos da ordem de R$ 4.445.000,00, sendo R$ 
4.000.000,00 de recursos federais oriundos do Programa de Trabalho ‘Qualificação de profissionais 

associados ao segmento do turismo no Estado do Amapá’ (PT 23.128.1166.4590.0016). O repasse foi 
objeto da emenda individual 19070009 da Deputada Federal Fátima Pelaes, que indicou o Ibrasi para 
atuar como convenente-executor (peça 92). 

3. Na representação, a partir de inspeção (peça 80 do TC nº 004.512/2011-1), foram 
apuradas diversas e graves ocorrências na execução do convênio, entre as quais: 

a) contratação de entidade sem condições técnicas ou operacionais (Ibrasi); 

b) não realização de cotação prévia de preço de mercado por intermédio do Siconv; 

c) direcionamento de contratação (conluio); 

d) ausência de preços de referência e de critérios de aceitabilidade de preços; 
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e) inexecução do objeto pactuado; 

f) pagamento antecipado de serviços; 

g) fraude nos documentos comprobatórios de despesas. 

4. Por envolver dano ao erário, mediante o Acórdão nº 2140/2011-Plenário, foi 
determinada a conversão dos autos em tomada de contas especial, a citação solidária de servidores 
do Ministério do Turismo, do Ibrasi e das empresas contratadas por esse Instituto, numerosas 

audiências, oitivas das empresas envolvidas, bem como diligências a diversos órgãos. 

5. Procedidas as devidas comunicações, foi acolhida a proposta da Secex/AP no sentido 

de constituir quatro processos apartados, referentes a cada um dos contratos celebrados pelo Ibrasi 
no âmbito do Convênio nº 718.467/2009, mantendo-se a natureza de tomada de contas especial (peças 
623 e 629). 

6. Dessa forma, no presente processo foi analisado o Contrato nº 004/2010, celebrado 
entre o Ibrasi e a Cooperativa de Negócios e Consultoria Turística – Conectur, no valor de R$ 

250.000,00, para desenvolvimento da etapa 1 da meta 1 do Plano de Trabalho, referente a ‘Estudos e 
Pesquisas’. 

7. Em relação às irregularidades associadas a esse contrato, a Secex/AP considerou as 

comunicações e respostas elencadas no quadro à peça 638, p. 7-8, conforme doravante se discorre. 

II 

8. Em vista dos indícios de dano ao erário, foram regularmente citados o Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento de Infraestrutura Sustentável – Ibrasi (peça 4, p. 78-82), o seu diretor 
executivo, Sr. Luiz Gustavo Machado (peça 4, p. 73-77), a Cooperativa de Negócios e Consultoria 

Turística – Conectur (peça 4, p. 27-29), contratada pelo convenente no âmbito do Convênio nº 
718.467/2009, seu presidente e diretores, Wladimir Silva Furtado, David Lorrann Silva Teixeira, 

Errolflynn de Souza Paixão, Merian Guedes de Oliveira e Hellen Luana Barbosa da Silva (peça 4, p. 
30-44), bem como o secretário executivo e a diretora do Departamento de Qualificação e Certificação 
e de Produção Associada ao Turismo do Ministério do Turismo, Srs. Mário Augusto Lopes Moysés e 

Francisca Regina Magalhães Cavalcante (peça 4, p. 63-72). As irregularidades apontadas nas 
citações consistiram em: 

a) conluio, fraude e desvio de recursos em detrimento da administração pública federal no 
processo de cotação de preços e contratação da Conectur para execução parcial do objeto do 
Convênio   nº 718.467/2009 (etapa 1 da meta 1); 

b) fraude nos documentos comprobatórios de despesas; e 

c) inexecução do objeto pactuado. 

9. Ante a constituição de apartados para tratar das irregularidades dos diferentes 
contratos celebrados pelo Ibrasi, mostrou-se oportuna a contextualização apresentada no 
pronunciamento da subunidade (peça 639), alertando quanto à existência de irregularidades 

perpetradas desde antes da proposição do convênio. 

10. Foi destacado que o Ibrasi passou a existir com essa denominação cerca de 120 dias 

antes da celebração do ajuste, como resultado da alteração de denominação, finalidade, endereço, 
estatuto e diretoria do Centro de Estudos e Atendimento à Família, Criança e ao Adolescente 
Amanhã-SER, herdando deste os 11 anos de experiência declarados. 

11. Também foram realçadas as evidências de que o Ibrasi forjou cotações prévias a fim 
de direcionar contratações, envolvendo cotações falsas, empresas de fachada, empresas com atividade 

econômica incompatível com o objeto, empresas licitantes com sócios comuns, etc. Em atendimento à 
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oitiva, o representante da Bioma Educação e Assessoria Ambiental e Comércio de Materiais Didáticos 

Ltda. (peça 13), suposta concorrente do certame em tela, demonstrou desconhecimento quanto à 
cotação de preço emitida em nome dessa empresa, corroborando as evidências de fraude e 

direcionamento no processo de contratação da Conectur (peça 638, p. 10). 

12. Por fim, o diretor da subunidade registrou que, para conferir ares de legalidade e 
simular a execução do Contrato nº 004/2010, foram utilizadas notas fiscais inidôneas, recibos falsos, 

pagamentos por serviços não prestados e relatórios que nada diagnosticam nem apresentam sugestões 
quanto ao turismo no Estado do Amapá. Segundo o depoimento prestado ao Ministério Público 

Federal por um dos indiciados em processo judicial correlato (peça 581 – reservada), o documento 
apresentado como produto do contrato teria sido aproveitado de inventário realizado em 2009 pela 
Conectur no âmbito de outro ajuste. Nesse sentido, vale destacar as fragilidades verificadas pela 

Secex/AP no referido relatório, as quais denotam o não atingimento da finalidade pretendida com a 
contratação (peça 638, p. 31-32): 

a) as 61 páginas do relatório compõem-se essencialmente de: descrição dos aspectos da 
realidade socioeconômica do Estado do Amapá (6 páginas), metodologia dos trabalhos (9 páginas), 
modelos dos sete questionários aplicados (15 páginas) e compilação dos resultados na forma de 

gráfico (29 páginas); 

b) os questionários em anexo não apresentam identificação e assinatura dos 

entrevistadores; 

c) o teor dos questionários são simplórios e não possibilitam o desenvolvimento de 
diagnóstico hábil a subsidiar a formulação de cursos, metodologias e conteúdo a serem oferecidos 

para esses profissionais; 

d) o relatório não apresenta a análise dos dados pesquisados, tampouco qualquer 

proposição de curso ou conteúdo; 

e) a apostila do treinamento para garçom, por exemplo, não guarda relação com a 
pesquisa efetuada pela Conectur, significando que a pesquisa nada contribuiu para a formulação dos 

cursos e dos conteúdos. 

13. Também houve a confirmação, por meio de diligência à Polícia Federal, da existência 

de notas fiscais emitidas em nome de diferentes empresas contratadas pelo Ibrasi, preenchidas pela 
mesma pessoa (nota fiscal 000108 da Conectur, nota fiscal 0028 da Sinc Recursos Humanos e 
Automação Ltda. e notas fiscais 060 e 061 da Barbalho Reis Comunicação e Consultoria Ltda.). Com 

base nessas informações, a unidade técnica concluiu que as mencionadas notas fiscais teriam sido 
preenchidas pelo Ibrasi, constituindo mais uma evidência de conluio entre as empresas e fraude na 

liquidação das despesas. 

14. Muito embora o Ibrasi, seu diretor executivo e os diretores da Conectur tenham 
apresentado suas alegações de defesa (peças 197 e 428), esses responsáveis não ofereceram 

elementos hábeis a se contrapor às evidências reunidas nos autos. Somente foram acatadas as 
alegações do Sr. Erroflyn de Souza Paixão, ante a informação de que sua gestão como vice-presidente 

da Conectur terminou em 2006 (peça 20, p. 8), antes dos fatos em análise, que ocorreram a partir de 
2009. 

15. Por sua vez, a Conectur não compareceu aos autos, apesar de regularmente citada 

(peças 504 e 521), sendo considerada revel, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443/92. Do mesmo 
modo, permaneceu silente a Sra. Hellen Luana Barbosa da Silva, diretora da Conectur, após ter 

tomado ciência dos ofícios de citação e ingressado pedido de prorrogação de prazo (peça 4, p. 42-44; 
peças 141, 195, 199 e 210). 

16. Nesse passo, a unidade técnica pugnou por julgar irregulares as contas desses 
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responsáveis, condenando-os ao ressarcimento do débito e ao pagamento de multa nos moldes do art. 

57 da Lei Orgânica da Casa (peça 638, p. 35-36). Considerando as análises e os documentos dos 
autos, entendo irreparável a proposta da secretaria quanto ao resultado das citações mencionadas 

acima. 

III 

17. Os servidores do MTur, Srs. Mário Augusto Lopes Moysés e Francisca Regina 

Magalhães Cavalcante, foram chamados aos autos para apresentar razões de justificativa quanto à 
ausência de qualificação técnica e de capacidade operacional do convenente (peças 130 e 131 do TC 

nº 004.512/2011-1) e, ainda, alegações de defesa, por meio de citação (peça 4, p. 63 e 68), ante a 
constatação de débito decorrente de: 

“indícios de conluio, fraude e desvio de recursos em detrimento da administração pública federal, 
da execução parcial do objeto do Convênio nº 718.467/2009 e da não comprovaçã o pelo Ibrasi de que a 
empresa tenha efetuado o pagamento das despesas com a execução do Contrato nº 004/2010, no âmbito do 
referido convênio, cujo produto não é hábil para ser aceito como diagnóstico situacional dos profissionais que 
compõem a rede de turismo no Amapá, abrangendo, entre outras atividades, mapear as iniciativas de 
qualificação nos temas abordados pelo projeto, suas estratégias, metodologias e conteúdo.”  

18. Nas respostas apresentadas, verifica-se que as razões de justificativa e as alegações de 
defesa foram apresentadas em único documento, sem distinção entre as duas modalidades de 
manifestação, tanto pelo Sr. Mário Augusto Lopes Moyses (peças 45 a 47) quanto pela Sra. Francisca 

Regina Magalhães Cavalcante (peças 48 e 90/130). 

19. No referente às alegações de defesa, a análise empreendida pela unidade técnica não 

foi conclusiva (peça 638, p. 26-28), sendo necessário rever os fundamentos da proposta de 
encaminhamento apresentada.  

20. Cabe retomar que a responsabilização dos servidores do MTur pelo dano foi 

determinada no Acórdão nº 2140/2011-Plenário. Na ocasião, ponderou-se que as irregularidades 
apontadas nos autos teriam concorrido, em seu conjunto, aliadas aos indícios de conluio e fraude, 

para a ocorrência do dano ao erário, devendo serem arrolados como responsáveis todos aqueles 
diretamente envolvidos com a celebração, execução e acompanhamento do convênio, inclusive os 
gestores do Ministério do Turismo, autores de atos de gestão relativos ao ajuste em tela. Os fatos 

noticiados pelo Ministério Público Federal e pela Polícia Federal quanto a irregularidades em outros 
convênios celebrados com entidades privadas sem fins lucrativos para a realização de ações no 

turismo no Estado do Amapá também foram sopesados naquela oportunidade (TCs nºs 005.361/2011-
7 e 006.542/2011-5). 

21. A despeito da gravidade dos fatos apurados à época, importa avaliar se é plausível 

responsabilizar solidariamente os servidores do Ministério do Turismo por débitos decorrentes de 
irregularidades praticadas pelo Ibrasi na aplicação dos recursos públicos recebidos por meio do 

Convênio nº 718.467/2009, pelo fato de terem atestado a qualificação técnica e a capacidade 
operacional na fase que antecedeu a execução da avença, mediante aprovação do plano de trabalho e 
formalização do ajuste. 

22. Conforme a jurisprudência desta Corte, para haver a responsabilização, são 
necessários três requisitos: a prática de ato ilícito, a culpa ou dolo do agente e o nexo de causalidade 

entre a conduta do agente e o resultado. A falta de quaisquer desses elementos faz com que a 
responsabilidade seja afastada (Acórdão nº 2556/2012-2ª Câmara). 

23. Antes mesmo de avaliar correição e conformidade dos procedimentos que atestaram a 

qualificação técnica e capacidade operacional do Ibrasi para executar o objeto do convênio proposto 
e formalizado, não vislumbro nos autos elementos que permitam concluir que tal conduta tenha sido 

direta e decisiva para a prática dos atos atribuídos ao convenente, dos quais resultaram dano ao 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56088976.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO  TC 028.367/2011-1 

 

45 
 

erário. 

24. A rigor, não se poderia presumir que a aprovação de convenente sem experiência 
anterior na área do objeto do ajuste teria como resultado o desvio de recursos por meio de fraude e 

conluio nas contratações realizadas. Além disso, não se vislumbram nos autos elementos que induzam 
a crer que esses responsáveis tenham se envolvido de alguma forma com a situação fraudulenta 
configurada. 

25. Assim, por não ser possível estabelecer nexo de causalidade entre as condutas 
adotadas pelos servidores do MTur, que culminaram na formalização do ajuste, e o dano causado, 

considero adequada a proposta da unidade técnica, no sentido de acatar as alegações de defesa 
apresentadas pelo Sr. Mário Augusto Lopes Moysés e pela Sra. Francisca Regina Magalhães 
Cavalcante. Registro, por oportuno, que este encaminhamento está alinhado com as deliberações 

referentes aos processos TCs nºs 005.361/2011-7 e 028.309/2011-1 (Acórdãos nºs 2651/2012 e 
3611/2013, ambos do Plenário), também referentes a irregularidades em convênios do Mtur 

celebrados com entidades privadas sem fins lucrativos. 

IV 

26. Afastada a responsabilidade solidária dos Srs. Mário Augusto Lopes Moysés e 

Francisca Regina Magalhães Cavalcante pelo débito, cumpre examinar a correição e conformidade 
dos procedimentos que atestaram a qualificação técnica e capacidade operacional do Ibrasi, 

considerando as razões de justificativa apresentadas por eles em sede de audiência. 

27. O Sr. Mário Augusto Lopes Moysés, na condição de secretário executivo do Ministério 
do Turismo, logrou êxito em comprovar que, apesar de ter sido o signatário do ajuste, o fez com base 

em pareceres técnico e jurídico que atestaram a existência de condições técnicas e operacionais da 
entidade proponente e não apresentaram óbice à celebração do convênio (peça 638, p. 22-24).  

28. Por sua vez, a Sra. Francisca Regina Magalhães Cavalcante, na qualidade de diretora 
do Departamento de Qualificação e Certificação e de Produção Associada ao Turismo, afirmou, 
essencialmente, que foram observados os procedimentos de aprovação de convênio vigentes à época, 

que o Ibrasi apresentou cinco declarações de qualificação técnica (peça 94), e não somente as três 
exigidas na Portaria MPOG/MF/CGU nº 127/2008, e acrescentou que a execução regular do 

convênio seria prova da capacidade técnica da entidade, baseando-se em Relatório de Benefícios do 
Programa de Qualificação (peça 104).  

29. Tais justificativas não foram acatadas pela Secex/AP (peça 638, p. 20-22) 

considerando, entre outras razões, que não foram declarados os critérios técnicos e objetivos 
adotados pelo Ministério para apurar a qualificação técnica e a capacidade operacional do Ibrasi 

(conforme art. 5º, § 2º, da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 127/2008) e que caberia à 
diretora ter observado não só a existência formal das declarações, mas também o teor desses 
documentos. A devida análise permitiria constatar que as cinco declarações foram emitidas na mesma 

data, 14/10/2009, apresentaram textos exatamente iguais e não especificaram os serviços que foram 
realizados pelo Instituto.  

30. Quanto à regular execução do convênio, a unidade técnica ressaltou que o documento 
apresentado consiste em uma relação de nome, cédula de identidade, telefone, endereço e nome do 
curso ofertado, que não serve de prova da realização dessas ações. 

31. A favor da responsável, foi reconhecido apenas que, à época da celebração do 
convênio, o chamamento público era uma faculdade do gestor, e a necessidade de justificar a opção 

de não fazê-lo só passou a ser obrigatória com a publicação da Orientação Normativa AGU nº 31, 
que ocorreu em 15/04/2010. 

32. Estando os autos neste Gabinete, foi juntado novo documento pela diretora do MTur 
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(peça 646), em complementação às suas razões de justificativa. Contudo, observei que os argumentos 

não inovam em relação ao que fora considerado na análise da Secex/AP, permanecendo inalteradas 
as conclusões obtidas pela Secex/AP. 

33. Ante a rejeição das razões de justificativa da Sra. Francisca Regina Magalhães 
Cavalcante, aduzo à proposta de encaminhamento a aplicação de multa à responsável, nos termos do 
art. 58, inciso II, da Lei nº 8.443/92, não incluída inicialmente pela unidade técnica (peça 638, p. 35-

36). 

V 

34. Em análise ao encaminhamento da Secex/AP (peça 638, p. 35-36), observo que, para o 
Sr. Luiz Gustavo Machado, diretor-executivo do Ibrasi, foi proposta a aplicação da multa prevista no 
art. 58 (item ‘h’) concomitantemente à multa do art. 57 da Lei nº 8.443/92 (item ‘g’). 

35. Neste caso, considero adequada a aplicação das duas multas, uma vez que as condutas 
inquinadas por meio de audiência, as quais em sua maioria permaneceram injustificadas (peça 132 do 

TC nº 004.512/2011-1 e peça 638, p. 12 a 18), são referentes ao convênio como um todo, e não 
somente às irregularidades que resultaram em dano no âmbito do Contrato nº 004/2010. Esta solução 
está na linha da jurisprudência desta Casa, representada pelos Acórdãos nºs 407/2012-2ª Câmara, 

1791/2012-Plenário e 1158/2015-1ª Câmara. 

36. Porém, o texto do item ‘h’ do encaminhamento merece revisão, uma vez que não está 

refletindo de forma fidedigna o objeto da audiência, podendo levar ao entendimento equivocado de 
que as irregularidades abordadas foram exclusivamente aquelas que concorreram para o débito 
decorrente da contratação da Conectur (cotação prévia 002012009). 

VI 

37. Ante o exposto, este representante do Ministério Público perfilha, em essência, a 

proposta da unidade técnica, opinando por que nela se promovam os seguintes ajustes: 

a) seja aplicada à Sra. Francisca Regina Magalhães Cavalcante a multa prevista no art. 
58, inciso II, da Lei nº 8.443/92; 

b) seja revisto o fundamento do item ‘h’ da proposta de encaminhamento, referente à 
aplicação da multa capitulada no art. 58, inciso II, da Lei nº 8.443/92 ao Sr. Luiz Gustavo Machado.” 

 É o relatório. 
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VOTO 
 

 Em exame processo de tomada de contas especial instaurada em cumprimento ao Acórdão 
2.140/2011-Plenário, que cuidou de representação acerca de possíveis irregularidades na celebração e 
na execução do Convênio 718.467/2009, firmado entre o Ministério do Turismo (MTur) e o Instituto 

Brasileiro de Desenvolvimento de Infraestrutura Sustentável (Ibrasi). 

2. O referido ajuste teve como objeto a capacitação para o turismo no Estado do Amapá. Foi 

celebrado em 21/12/2009, com vigência até 24/9/2011, no valor de R$ 4.445.000,00, sendo R$ 
4.000.000,00 a cargo do órgão concedente e R$ 445.000,00 a título de contrapartida em bens e 
serviços. 

3. No processo original (TC 004.512/2011-1 – Representação), a unidade técnica identificou 
as seguintes ocorrências: 

 a) a escolha do Ibrasi não foi realizada por meio de chamamento público e não constou, 
também, a fundamentação para a ausência do procedimento, nos termos do art. 4º do Decreto 
6.170/2007 e do art. 5º da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU 127/2008;  

 b) a entidade conveniada não detinha qualificação técnica e capacidade operacional para 
executar o objeto da avença, conforme exigido pelos arts. 5º, 18 e 22 da mencionada portaria;  

 c) as ações pactuadas não foram realizadas diretamente pelo Ibrasi, mas por empresas 

contratadas por essa entidade, sendo que as cotações de preços que fundamentaram tais contratações 
foram realizadas fora do Siconv, em desacordo com o art. 11 do Decreto 6.170/2007 e os arts. 45 e 46 

da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU 127/2008; e 

 d) direcionamento e fraudes nas cotações de preços e nas contratações realizadas pelo 
Ibrasi: propostas nos exatos valores das metas do convênio; datas das propostas anteriores aos 

convites; convite enviado a empresa cuja razão social passou a existir após a data do envio; empresas 
com sócios em comum convidadas; participação de empresa de fachada; fraude nos documentos 

comprobatórios das despesas; ausência de preços de referência e de critérios de aceitabilidade de 
preços; inexecução ou execução parcial do objeto pactuado; pagamento antecipado de serviços; e 
contrapartida não executada.    

4. O citado Acórdão 2.140/2011-Plenário determinou a conversão dos autos em tomada de 
contas especial, a citação solidária de servidores do MTur, do Ibrasi e das empresas contratadas, além 

de numerosas audiências, oitivas e diligências a diversos órgãos. 

5. Foi determinada, ainda, a formação de quatro processos apartados (um para cada contrato 
celebrado pelo Ibrasi – vide item 10 da instrução precedente). 

II 

6. Coube ao presente feito o exame do contrato celebrado com a Cooperativa de Negócios e 

Consultoria Turística (Conectur), no valor total de R$ 250.000,00 e cujo objeto abrangeu parte da 
etapa 1 da meta 1 do plano de trabalho, denominada “Estudos e Projetos”, no montante de R$ 
500.000,00. Para tanto, o Ibrasi contratou a Conectur, pelo valor de R$ 250.000,00, e a empresa 

Barbalho Reis Comunicação e Consultoria Ltda., também pelo mesmo valor. 

7. Em relação ao contrato em questão, este Tribunal determinou a adoção das seguintes 

medidas: 

 a) CITAÇÃO solidária do Sr. Mário Augusto Lopes Moysés, secretário executivo do 
MTur; da Sra. Francisca Regina Magalhães Cavalcante, diretora do Departamento de Qualificação e 

Certificação e de Produção Associada ao Turismo do MTur; do Ibrasi e de seu diretor executivo, Sr. 
Luiz Gustavo Machado; e da Conectur, juntamente com seu presidente e diretores, Wladimir Silva 
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Furtado, David Lorrann Silva Teixeira, Errolflynn de Souza Paixão, Merian Guedes de Oliveira e 
Hellen Luana Barbosa da Silva, em face de indícios de conluio, fraude e desvio de recursos, da 

execução parcial do objeto conveniado e da não comprovação, pelo Ibrasi, de que as despesas 
efetuadas pela Conectur tenham almejado a execução do Contrato 4/2010, cujo produto não se mostrou 
hábil para ser aceito como diagnóstico situacional dos profissionais que compõem a rede de turismo no 

Amapá (que abrangia, entre outras atividades, o mapeamento das iniciativas de qualificação nos temas 
abordados pelo projeto, suas estratégias, metodologias e conteúdo); 

 b) AUDIÊNCIAS dos responsáveis abaixo:  

 b.1) Sr. Mário Augusto Lopes Moysés, secretário executivo do MTur à época dos fatos: 

 - celebração do Convênio 718.467/2009 sem a realização de chamamento público ou de 

fundamentação para a sua dispensa, com infração ao disposto nos arts. 4º e 5º do Decreto 6.170/2007, 
no art. 5º da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU 127/2008 e na Orientação Normativa AGU 

31/2010; e 

 - celebração do Convênio 718.467/2009 com o Ibrasi, entidade privada sem fins lucrativos 
que não detinha qualificação técnica e capacidade operacional para gerir a avença, nem condições 

estatutárias condizentes com o objeto do ajuste, violando o disposto no art. 1°, § 2°, da Portaria 
Interministerial MPOG/MF/CGU 127/2008; 

 b.2) Sra. Francisca Regina Magalhães Cavalcante, diretora do Departamento de 

Qualificação e Certificação e de Produção Associada ao Turismo do MTur: 

 - aprovação de plano de trabalho apresentado pelo Ibrasi, que resultou na celebração de 

convênio com entidade que não detinha capacidade técnica e operacional para gerir a avença, nem 
condições estatutárias condizentes com o objeto do acordo, com inobservância do disposto no art. 22 
da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU 127/2008; 

 b.3) Sr. Luiz Gustavo Machado, diretor executivo do Ibrasi:  

 - não realização das cinco cotações prévias de preços no âmbito do Convênio 

718.467/2009 por intermédio do portal do Siconv;  

 - direcionamento e fraude nas contratações realizadas no âmbito do Convênio 
718.467/2009, conforme as evidências seguintes: (i) substituição, no Siconv, da documentação relativa 

às pesquisas prévias de preços 001012009, 001012010, 002012010, 003012010 e 004012009; (ii) 
repetição das pesquisas prévias de preços relacionadas no item antecedente por meio dos 

procedimentos 002012009, 003012009, 004012009, 001012009 e 005012009, com as mesmas 
empresas, à exceção da 002012009, em que fez constar outra licitante no lugar da empresa R8 
Produtos Metalúrgicos Ltda.; (iii) envio dos pedidos de cotação às empresas que participaram do 

procedimento 001012010 em data posterior ao recebimento das respectivas propostas; (iv) envio do 
pedido de cotação 005012009 à empresa Sinc Recursos Humanos e Automação Ltda. em 9/2/2010, 

quando ela ainda apresentava a razão social Virtual Games Ltda. e atuava no comércio varejista de 
outros produtos não especificados, bem como à empresa Portátil Serviços de Comunicação e Eventos 
Ltda., na mesma data, quando ela ainda tinha como razão social Portátil Comércio de Aparelhos 

Eletroeletrônicos Ltda.; (v) envio de pedido de cotação às empresas Race Consult - Consultoria 
Técnica e Representações Ltda. e Norwell Systems, que atuavam no ramo de representação comercial 

e marketing direto, respectivamente; (vi) realização de pesquisas prévias de preços que resultaram na 
adjudicação do objeto e homologação dos procedimentos em favor de empresas que cotaram preços 
rigorosamente iguais aos valores constantes das metas do plano de trabalho; (vii) adjudicação e 

homologação do procedimento 005012009 com valor distinto do cotado pela empresa vencedora; (viii) 
homologação das cotações prévias 003122009, 004122009 e 005122009, apesar das evidências de 

fraude configuradas nas relações existentes entre os sócios das empresas convidadas (entre si e com 
terceira entidade); e (ix) participação, nas cotações prévias 002012009 e 004012009, de empresas de 
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fachada; 

 - homologação de cotações de preços no âmbito do Convênio 718.467/2009 nas quais não 

foram definidos preços de referência, tampouco critérios de aceitabilidade de preços; 

 - pagamentos antecipados à Conectur e à empresa Sinc Recursos Humanos e Automação 
Ltda.; 

 - não comprovação da execução da contrapartida pactuada em relação à etapa 2 
(planejamento e gerenciamento) da meta 1 do plano de trabalho; 

 b.4) Sr. Jorge Kengo Fukuda, presidente da Comissão Permanente de Licitação do Ibrasi: 

 - não realização das cinco cotações prévias de preços no âmbito do Convênio 
718.467/2009 por intermédio do portal do Siconv; 

 - direcionamento e fraude nas contratações realizadas no âmbito do Convênio 
718.467/2009, conforme as evidências seguintes: (i) substituição, no Siconv, da documentação relativa 

às pesquisas prévias de preços 001012009, 001012010, 002012010, 003012010 e 004012009; (ii) 
repetição das pesquisas prévias de preços relacionadas no item antecedente através dos procedimentos 
002012009, 003012009, 004012009, 001012009 e 005012009 com as mesmas empresas, à exceção da 

002012009 que fez constar outra licitante no lugar da empresa R8 Produtos Metalúrgicos Ltda.; (iii) 
envio dos pedidos de cotação às empresas que participaram dos procedimentos 001012010 em data 
posterior ao recebimento das respectivas propostas; (iv) envio do pedido de cotação 005012009 à 

empresa Sinc Recursos Humanos e Automação Ltda., em 9/2/2010, quando ela ainda tinha como razão 
social Virtual Games Ltda. e atuava no comércio varejista de outros produtos não especificados, bem 

como à empresa Portátil Serviços de Comunicação e Eventos Ltda., na mesma data, quando ela ainda 
tinha como razão social Portátil Comércio de Aparelhos Eletroeletrônicos Ltda.; (v) envio de pedido 
de cotação às empresas Race Consult - Consultoria Técnica e Representações Ltda. e Norwell 

Systems, que atuavam no ramo de representação comercial e marketing direto, respectivamente; (vi) 
realização de pesquisas prévias de preços que resultaram na adjudicação do objeto e homologação dos 

procedimentos em favor de empresas que cotaram preços rigorosamente iguais aos valores constantes 
das respectivas metas do plano de trabalho; (vii) adjudicação e homologação do procedimento 
005012009 com valor distinto do cotado pela empresa vencedora; (viii) homologação das cotações 

prévias 003122009, 004122009 e 005122009, apesar das evidências de fraude configurada nas relações 
existentes entre os sócios das empresas convidadas (entre si e com terceira entidade); e (ix) 

participação, nas cotações prévias 002012009 e 004012009, de empresas de fachada; 

 - realização e adjudicação de cotações de preços, no âmbito do Convênio 718.467/2009, 
nas quais não foram definidos preços de referência e tampouco critérios de aceitabilidade de preços; 

 c) OITIVAS da Conectur, na pessoa de seu presidente, Sr. Wladimir Silva Furtado, do 
Instituto de Educação do Norte da Amazônia, na pessoa de seu sócio, Sr. José Luís Nogueira Marques, 

e do Bioma Consultoria em Turismo e Meio Ambiente Ltda., na pessoa de seu sócio Sr. Luiz Fernando 
Ferreira, pelas seguintes ocorrências:  

 - oferecimento de proposta cujo valor, somado ao valor adjudicado ao vencedor do 

procedimento 003012009, resultou em montante rigorosamente coincidente com o consignado na etapa 
1 da meta 1 do plano de trabalho; 

 - ter vencido o certame, considerando que a entidade funcionava em endereço residencial e 
de forma irregular (ramo de atividade distinto do objeto da licitação); 

 - participação em procedimento vencido pela Conectur com preço que, somado ao valor 

adjudicado ao vencedor do procedimento 003012009, resultou em montante rigorosamente coincidente 
com o consignado na etapa 1 da meta 1 do plano de trabalho; 
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 - participação em cotação de preços, a despeito de funcionar em endereço em que se 
localizava uma escola de idiomas (ramo de atividade distinto do objeto da licitação); 

 - direcionamento e montagem na cotação prévia de preços 002012009, vencida pela 
Conectur com preço que, somado ao valor adjudicado ao vencedor do procedimento 003012009, 
resultou em montante rigorosamente coincidente com o consignado na etapa 1 da meta 1 do plano de 

trabalho, com infração ao disposto no art. 11 do Decreto 6.170/2007 e nos arts. 45 e 46 da Portaria 
Interministerial MPOG/MF/CGU 127/2008; 

 d) DILIGÊNCIA à Secretaria de Finanças do Município de Macapá para que atestasse a 
idoneidade da nota fiscal 000108, emitida pela Conectur; 

 e) SOLICITAÇÃO à Superintendência da Polícia Federal no Estado do Amapá para que 

realizasse perícia nas notas fiscais 0028 e 0034, da empresa Sinc; 060, 061 e 064, da empresa Barbalho 
Reis; e 000108, da Conectur, informando se foram preenchidas pela mesma pessoa. Igual 

procedimento foi solicitado em relação às notas fiscais 0029, 0030, 0033 e 0041, da empresa Sinc, e 
070 e 071, da empresa Barbalho Reis. 

III 

8. Em resposta à solicitação supracitada, no que interessa ao presente processo, a 
Superintendência da Polícia Federal no Estado do Amapá informou que a nota fiscal 000108, emitida 
pela Conectur, e as notas fiscais 0028, emitida pela Sinc Recursos Humanos e Automação Ltda., e 060 

e 061, da Barbalho Reis Comunicação e Consultoria Ltda., foram preenchidas pela mesma pessoa. A 
unidade técnica apurou, em acréscimo, que a empresa Sinc Recursos Humanos e Automação Ltda. está 

localizada em Brasília/DF e sua nota fiscal foi emitida em 19/4/2010. Da mesma forma, a empresa 
Barbalho Reis Comunicação e Consultoria Ltda. está situada em Brasília/DF e as notas fiscais 060 e 
061 foram emitidas, respectivamente, em 10/6/2010 e 6/8/2010. Por outro lado, a Conectur está 

sediada em Macapá/AP e sua nota fiscal foi emitida em 5/4/20104.  

9. Essa constatação evidencia, portanto, que tais documentos fiscais não foram emitidos pelas 

empresas, o que reforça o indício de fraude na execução das despesas a que se referem. 

10. A Secretaria de Finanças do Município de Macapá, por sua vez, informou que a impressão 
da nota fiscal 000108, pela Conectur, foi devidamente autorizada pelo órgão fiscal correspondente. 

IV 

11. Do que ressai dos autos, a celebração de convênio com entidade sem condições técnicas ou 

operacionais (Ibrasi) resultou na inexecução do objeto pactuado. Além disso, apurou-se ter havido o 
pagamento antecipado de serviços e fraude nos documentos comprobatórios de despesas. 

12. Especificamente quanto ao dano ao erário, foram citados o Ibrasi e seu diretor executivo 

(Luiz Gustavo Machado); a Conectur, seu presidente e seus diretores (Wladimir Silva Furtado, David 
Lorrann Silva Teixeira, Errolflynn de Souza Paixão, Merian Guedes de Oliveira e Hellen Luana 

Barbosa da Silva); bem como o secretário executivo e a diretora do Departamento de Qualificação e 
Certificação e de Produção Associada ao Turismo do MTur (Mário Augusto Lopes Moysés e Francisca 
Regina Magalhães Cavalcante). 

13. A título de contextualização, vale destacar que o Ibrasi passou a existir com esse nome 
cerca de cento e vinte dias antes da celebração do ajuste, como resultado da alteração de denominação, 

finalidade, endereço, estatuto e diretoria do Centro de Estudos e Atendimento à Família, Criança e ao 
Adolescente Amanhã - SER, herdando deste os onze anos de experiência declarados. 

14. Conforme bem ressaltou o Sr. Diretor da Secex/AP, ficou constatado que o Ibrasi nunca 

havia executado projeto algum e toda a “experiência” descrita na Nota Técnica Complementar 186-
A/2009 (peça 46, p. 23-26) fora forjada. Nenhum dos projetos elencados pelo Ibrasi à peça 97, e que 
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serviram de suporte à aprovação do convênio, foi por ele executado. A esse respeito, a Secex/AP 
destaca que (peça 639, p. 2): 

 “5.2. (...) Como consta da citada ‘ata da assembleia geral’ do Amanhã-SER, de 9 de julho 
de 2009, estavam presentes apenas três pessoas: Sras. Maria Helena Necchi e Adriana Necchi Ribeiro 
Carretti - mãe e filha -, e o ‘Presidente eleito’ da nova entidade, Ibrasi, Sr. Luiz Gustavo Machado - 

marido da Sra. Maria Helena Necchi. 

 5.3. Cumpre ressaltar que a Sra Adriana Necchi Ribeiro Carretti, na data da ‘criação’ do 

Ibrasi, não era mais a Presidente do Amanhã-SER visto que, conforme consta do registro dessa 
instituição na Receita Federal (peça 635), sua exclusão se deu em 31/12/2008. Portanto a ‘criação’ 
do Ibrasi ocorreu por meio de diversos procedimentos fraudulentos, praticados por pessoas que não 

detinham poderes para executá-los. 

 5.4. Assim, o Ibrasi já ‘nasceu’, em 13/8/2009, com ‘11 anos de experiência’, visto que no 

registro da Receita Federal (peça 636) consta como data de abertura 12/8/1998, que é, na verdade, a 
data de constituição do Amanhã-SER. Com o artifício descrito, foi possível ao Ibrasi - por intermédio 
de seu Presidente Luiz Gustavo Machado, mentor da fraude juntamente com as Sras. Maria Helena 

Necchi e Adriana Necchi Ribeiro Carretti-, apresentar ao MTur um ‘vasto currículo’ de projetos 
‘desenvolvidos’ (peça 97).” 

15. Cumpre salientar que os recursos que suportaram o convênio ora sob exame originaram-se 

de emenda parlamentar da deputada federal Fátima Pelaes que, inclusive, enviou expediente ao MTur 
indicando o Ibrasi para ser o convenente (peça 92 do TC 028.367/2011-1). 

16. A unidade técnica chama a atenção, ainda, para a solidez das evidências de que o Ibrasi 
forjou cotações prévias a fim de direcionar contratações, envolvendo cotações falsas, empresas de 
fachada, empresas com atividade econômica incompatível com o objeto e empresas licitantes com 

sócios em comum. 

17. Como visto no relatório que antecede este voto, há vários documentos e declarações de 

pessoas físicas e jurídicas indicando que não participaram das ditas cotações. Alguns afirmando e 
comprovando, inclusive, que as assinaturas que constam das supostas propostas não são de sua autoria. 
A título de exemplo, cita-se que o representante da empresa Bioma Educação e Assessoria Ambiental e 

Comércio de Materiais Didáticos Ltda., suposta concorrente do certame em tela, demonstrou, em 
resposta à sua oitiva, desconhecimento quanto à cotação de preço emitida em nome da entidade, 

corroborando os indicativos de fraude e direcionamento no processo de contratação da Conectur. 
Houve, ainda, alguns pedidos de cotação enviados em datas posteriores à apresentação das propostas e 
outros encaminhados em nome de empresas cuja razão social sequer existia à época. 

18. A alegação de que, a despeito das irregularidades, houve a execução parcial do objeto 
conveniado não pode ser acolhida. Embora tenham sido apresentados documentos, papéis, 

questionários e dados de cursos e eventos pretensamente realizados, as notas fiscais que suportariam os 
serviços prestados foram reputadas como inidôneas. Verificou-se, também, a utilização de recibos 
falsos e de singelos relatórios que em nada inovam na área do turismo no estado do Amapá. A esse 

respeito, depoimento inserto à peça 581, p. 28, faz referência à metodologia fraudulenta de execução 
do convênio. Segundo consta, foram pagos R$ 250.000,00 sem a contraprestação dos serviços 

contratados, sendo que dados utilizados em convênio anterior (CV 702.720/2008) seriam utilizados 
como se fossem produzidos no Convênio 718.467/2009. 

19. Assim, as alegações de defesa oferecidas pelo presidente e pelos diretores da Conectur 

(peças 197 e 428), bem como pelos demais responsáveis citados, não merecem prosperar, uma vez que 
não se traduzem em elementos capazes de desconstituir as evidências reunidas. Acolho, no entanto, a 

sugestão de se acatar as alegações do Sr. Erroflyn de Souza Paixão diante do fato de que sua gestão 
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como vice-presidente da Conectur terminou em 2006, antes das ocorrências sob exame, que se deram a 
partir de 2009. 

20. A Conectur, a seu turno, apesar de regularmente notificada, não compareceu aos autos para 
oferecer alegações de defesa, devendo ser considerada revel, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 
8.443/1992. Igualmente, permaneceu silente a Sra. Hellen Luana Barbosa da Silva, diretora da 

entidade. 

21. Diante dos graves fatos mencionados, endosso a proposta da unidade técnica, ratificada 

pelo MP/TCU, no sentido de rejeitar as alegações de defesa apresentadas e julgar irregulares as contas 
do Ibrasi e do Sr. Luiz Gustavo Machado (diretor executivo), bem como da Conectur e dos Srs. 
Wladimir Silva Furtado, David Lorrann Silva Teixeira, Merian Guedes de Oliveira e Hellen Luana 

Barbosa da Silva (presidente e diretores), condenando-os ao ressarcimento de débito equivalente ao 
total repassado. Em acréscimo, deverá ser aplicada aos responsáveis a multa prevista pelo art. 57 da 

Lei 8.443/1992, a qual fixo em R$ 38.000,00, correspondente a, aproximadamente, 10% do valor da 
dívida atualizada.  

V 

22. No que tange aos servidores do MTur, Mário Augusto Lopes Moysés e Francisca Regina 
Magalhães Cavalcante (secretário executivo e diretora do Departamento de Qualificação e Certificação 
e de Produção Associada ao Turismo), estes foram chamados em audiência para, em síntese, justificar 

a ausência de qualificação técnica e de capacidade operacional do Ibrasi. Foram também citados ante a 
constatação de dano oriundo de indícios de conluio, fraude e desvio de recursos em detrimento da 

administração pública federal, da execução parcial do objeto do Convênio 718.467/2009 e da não 
comprovação do pagamento das despesas no bojo do Contrato 4/2010. 

23. Partilho do entendimento esboçado pelo MP/TCU de que, a despeito da gravidade dos 

fatos apurados, importa avaliar a plausibilidade de se responsabilizar solidariamente os servidores do 
MTur por débito decorrente de irregularidades praticadas pelo Ibrasi na aplicação dos recursos 

públicos recebidos por meio do Convênio 718.467/2009. O ato irregular pelo qual foram citados os 
gestores do MTur seria o atesto da qualificação técnica e a capacidade operacional na fase que 
antecedeu a execução da avença, mediante aprovação do plano de trabalho e formalização do ajuste. 

24. De fato, pelos elementos contidos nos autos, não há como concluir que a conduta destes 
responsáveis tenha sido decisiva para a prática dos atos atribuídos ao Ibrasi e dos quais resultaram 

dano ao erário. Isso porque não é possível presumir que a aprovação de convenente sem experiência 
anterior na área do objeto do ajuste teria como resultado direto o desvio de recursos por meio de fraude 
e conluio. Ademais, não se vislumbrou indícios de que tais responsáveis tenham se envolvido, de 

algum modo, na situação fraudulenta detectada. 

25. Por conseguinte, acolho as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Mário Augusto Lopes 

Moysés e pela Sra. Francisca Regina Magalhães Cavalcante. 

26. Contudo, afastada a responsabilidade solidária destes ex-gestores pelo débito, cumpre 
aferir a regularidade dos procedimentos que atestaram a qualificação técnica e capacidade operacional 

do Ibrasi, considerando as razões de justificativa apresentadas por eles em audiência. 

27. O Sr. Mário Augusto Lopes Moysés, na condição de secretário executivo do MTur, obteve 

sucesso em comprovar que, apesar de ter sido o signatário da avença, baseou-se em pareceres técnico e 
jurídico que atestaram que o Ibrasi possuía condições técnicas e operacionais de realizar as metas 
previstas (peça 638, p. 22-24). 

28. No âmbito do MTur, a análise dos documentos apresentados pelo Ibrasi foi realizada pelo 
Departamento de Qualificação e Certificação e de Produção Associada ao Turismo e também pela 

consultoria jurídica. Estes dois setores atestaram a qualificação e a capacidade do Ibrasi (peça 41, p. 2-
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14; peça 42, p. 27-30 do TC 004.512/2011-1). Logo, considero que não seria razoável exigir deste 
gestor que revisasse todos os documentos apresentados pela entidade antes de sua decisão tendo em 

vista a existência de pareceres técnicos uniformes emitidos por duas unidades do órgão. Por esse 
motivo, acolho as razões de justificativa oferecidas por este responsável. 

29. Já a Sra. Francisca Regina Magalhães Cavalcante, na qualidade de diretora do 

Departamento de Qualificação e Certificação e de Produção Associada ao Turismo, alegou que: (i) não 
agiu de modo omissivo ou comissivo no intuito de causar qualquer dano ao erário; (ii) o objeto do 

convênio estava sendo adimplido regularmente, o que comprovaria a qualificação técnica do 
convenente; (iii) foram observados os procedimentos de aprovação de convênio vigentes à época; e 
(iv) o Ibrasi apresentou cinco declarações de qualificação técnica, e não somente as três exigidas pela 

Portaria MPOG/MF/CGU 127/2008 e, assim, a aferição da capacidade do convenente ocorreu de 
forma técnica e dentro das diretrizes legais. 

30. A responsável acrescentou, ainda, que, àquela época (2009), a capacidade técnica das 
entidades sem fins lucrativos proponentes de convênios era avaliada por meio da apresentação dos 
documentos indicados no inciso VII do art. 18 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU 127/2008. 

Alegou que um sistema da magnitude do Siconv levaria dez anos para se consolidar e que, em 
dezembro/2009, tinha apenas um ano de implantação. Logo, à época dos fatos, não seria possível 
exigir conduta diversa da que foi adotada pela área técnica do MTur.  

31. A Secex/AP e o MP/TCU recomendam o não acolhimento das justificativas. 

32. Com as devidas vênias, divirjo do encaminhamento proposto. 

33. Acerca da capacidade técnica das entidades sem fins lucrativos, a Portaria Interministerial 
MPOG/MF/CGU 127/2008, assim dispunha: 

 “Art. 5º Para a celebração dos instrumentos regulados por esta Portaria, o órgão ou 

entidade da Administração Pública Federal poderá, com vista a selecionar projetos e órgãos ou 
entidades que tornem mais eficaz a execução do objeto, realizar chamamento público no SICONV, que 

deverá conter, no mínimo: 

 I - a descrição dos programas a serem executados de forma descentralizada; e 

 II - os critérios objetivos para a seleção do convenente ou contratado, com base nas 

diretrizes e nos objetivos dos respectivos programas. 

 § 1º Deverá ser dada publicidade ao chamamento público, pelo prazo mínimo de quinze 

dias, especialmente por intermédio da divulgação na primeira página do sítio oficial do órgão ou 
entidade concedente, bem como no Portal dos Convênios. 

 § 2º A qualificação técnica e capacidade operacional da entidade privada sem fins 

lucrativos será aferida segundo critérios técnicos e objetivos a serem definidos pelo concedente ou 
contratante, bem como por meio de indicadores de eficiência e eficácia estabelecidos a partir do 

histórico do desempenho na gestão de convênios ou contratos de repasse celebrados a partir de 1º de 
julho de 2008” (grifo nosso). 

34. Como bem destacou a unidade técnica, a segunda parte do parágrafo 2º supracitado 

(relativa aos indicadores de eficiência e eficácia) passou a ser exigível tão somente a partir de 
1º/1/2011, conforme o art. 72 da mesma portaria. 

35. Por oportuno, transcreve-se, também, os arts. 18 e 22 da mesma norma: 

 “Art. 18. Para a realização do cadastramento das entidades privadas sem fins lucrativos 
será exigido: 

 (...) 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56088980.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO  TC 028.367/2011-1 

 

8 
 

 VII - comprovação da qualificação técnica e da capacidade operacional, mediante 
declaração de funcionamento regular nos 3 (três) anos anteriores ao credenciamento, emitida por 3 

(três) autoridades do local de sua sede”. 

 “Art. 22. O Plano de Trabalho será analisado quanto à sua viabilidade e adequação aos 
objetivos do programa e, no caso das entidades privadas sem fins lucrativos, será avaliada sua 

qualificação técnica e capacidade operacional para gestão do instrumento, de acordo com critérios 
estabelecidos pelo órgão ou entidade repassador de recursos”. 

36. Diante da inexistência de normativos estabelecendo os critérios para a aferição da 
capacidade dessas entidades no âmbito do MTur, era utilizada, por analogia, a Portaria MTur 
153/2009, que instituía regras e critérios para a formalização de apoio a eventos do turismo e de 

incremento do fluxo turístico, e exarava a seguinte orientação: 

 “Art. 2º Podem habilitar-se a receber apoio do Ministério do Turismo – MTur, para os 

fins previstos nesta Portaria, os órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, Estadual, 
Municipal ou Distrital, direta ou indireta, assim como entidades privadas sem fins lucrativos, desde 
que estejam devidamente cadastrados no SICONV e que atendam aos requisitos previstos na Portaria 

Interministerial no 127/2008 MPOG/MF/CGU, atualizada, e na legislação que rege a espécie. (...) 

 § 2º A destinação de recursos às entidades privadas sem fins lucrativos dependerá de 
análise pela área competente do MTur quanto à viabilidade e adequação do projeto proposto aos 

objetivos do Programa Nacional de Turismo – PNT, além da comprovação da atividade regular da 
entidade nos últimos 3 (três) anos, a qual será atestada pela inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ e por 3 (três) declarações de funcionamento regular da entidade beneficiária, 
emitida por 3 (três) autoridades locais, sob as penas da lei, em conformidade com o disposto na Lei de 
Diretrizes Orçamentária do respectivo exercício.” (grifo nosso) 

37. Do que ressai dos autos, o Departamento de Qualificação e Certificação e de Produção 
Associada ao Turismo do MTur atestou a capacidade operacional e técnica do Ibrasi exatamente com 

base nos critérios acima expostos, a saber: três declarações de comprovação da atividade regular da 
entidade nos últimos três anos, atestada pela inscrição no CNPJ e pela declaração de funcionamento 
regular emitida por três autoridades locais. 

38. Ressalta-se que o Ibrasi, para comprovar sua qualificação técnica, apresentou cinco 
declarações emitidas por autoridades, dentre as quais um deputado federal, um assessor parlamentar e 

outros servidores públicos. Assim, acolho a alegação da responsável de que não havia razão para, a 
princípio, levantar suspeitas sobre a veracidade de tais declarações. 

39. Ademais, no momento em que o convênio foi celebrado, destaca-se que, de fato, o 

chamamento público era uma faculdade do gestor e somente passou a ser obrigatório após a publicação 
da Orientação Normativa AGU 31, de 15/4/2010. 

40. Quanto à constatação de que todas as declarações possuem a mesma data e texto 
praticamente idêntico, considero-a frágil para imputar à gestora responsabilidade pela seleção de 
entidade que, posteriormente, fraudou a execução do convênio. O conteúdo de declarações oferecidas 

em certames, em regra, replica o conteúdo da norma e, no caso sob exame, não havia a exigência de 
que fossem especificados os serviços ou em que área foram realizados. 

41. Milita a favor da responsável, ainda, o fato de a equipe técnica do Departamento de 
Qualificação, Certificação e Produção Associada ao Turismo ter solicitado, como critério adicional de 
análise, a apresentação do currículo institucional do Ibrasi, onde estavam descritos os trabalhos 

realizados pela entidade, o currículo técnico e a trajetória profissional dos dirigentes designados para 
executar o projeto objeto do plano de trabalho do convênio.  
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42. Logo, considerando o cenário normativo e os documentos que lhe foram submetidos para 
análise (que indicavam que o Ibrasi atendia aos requisitos exigidos e seu objeto social se coadunava 

com as atividades previstas no plano de trabalho, inclusive quanto à capacitação profissional), entendo 
que ultrapassaria à percepção do “administrador-médio” exigir da responsável que freasse a 
continuidade do processo de apuração da qualificação e capacidade do instituto.  

43. Conforme já mencionado, os pareceres técnicos e jurídicos emitidos à época pelo MTur, ao 
examinar os requisitos para credenciamento e cadastramento, concluíram positivamente pela 

qualificação e capacidade operacional do Ibrasi para gerir o convênio celebrado. 

44. Assim, entendo que as razões de justificativa oferecidas pela Sra. Francisca Regina 
Magalhães Cavalcante podem ser acolhidas. 

VI 

45. O Sr. Jorge Kengo Fukuda, então presidente da Comissão Permanente de Licitação do 

Ibrasi, foi ouvido em audiência por não ter realizado as cotações prévias de preços por intermédio do 
portal do Siconv e pelos indícios de direcionamento e fraude nas contratações realizadas. Todavia, 
deixou de oferecer razões de justificativa. 

46. Ocorre que, em 5/6/2013, ingressou neste Tribunal expediente do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo noticiando o falecimento, em 9/5/2012, deste responsável (peça 442 do TC 
028.367/2011-1). Desse modo, tendo em vista o caráter personalíssimo da audiência, endosso a 

proposta de arquivamento do feito em relação ao Sr. Jorge Kengo Fukuda, sem julgamento de mérito, 
ante a ausência do desenvolvimento válido e regular do processo. 

VII 

47. Quanto ao Ibrasi e ao seu diretor-executivo, Sr. Luiz Gustavo Machado, além da citação 
pelo débito, foram realizadas audiências por irregularidades relacionadas ao convênio como um todo. 

As razões de justificativa foram oferecidas em conjunto. 

48. Acerca da não realização das cinco cotações prévias de preços, no âmbito do Convênio 

718467/2009, por intermédio do Siconv, argumentaram, em síntese, que tiveram dificuldade em 
acessar o sistema, fato que foi levado ao conhecimento do MTur. O ministério teria sugerido, então, 
que a entidade realizasse pesquisa de preços no mercado, o que teria resultado na coleta de três 

propostas e na contratação daquela que apresentou o menor valor. Segundo os responsáveis, não se 
poderia presumir que o procedimento foi fraudulento apenas por não ter sido intermediado pelo 

Siconv. 

49. Urge, todavia, esclarecer aos responsáveis que os procedimentos de cotação de preços não 
foram reputados como fraudulentos apenas porque foram realizados fora do Siconv, mas porque há, 

nos autos, diversos indicativos de fraude e direcionamento nessas cotações. 

50. Transcreve-se, abaixo, trecho da instrução técnica que narra a cronologia dos fatos, verbis: 

 “27.4. Análise - O convênio entre o Ministério do Turismo e o Ibrasi foi assinado em 
21/12/2009. No entanto, em 10/11/2009 (mais de um mês antes da celebração da avença), o Ibrasi 
realizou, fora do Siconv, cinco cotações de preços para contratação das empresas que deveriam 

realizar as ações que ainda seriam pactuadas com o Ministério (peça 28, 29, 30, 31 e 32 do TC 
004.512/2011-1); 

 27.4.1. Não obstante isso, em cada cotação de preços, as propostas de menor valor (e que 
seriam consideradas vencedoras) eram no exato valor ou valor bem próximo das estimativas 
constantes do plano de trabalho elaborado pelo Ibrasi, cujo convênio ainda ia ser celebrado. Tais 

coincidências só são possíveis em decorrência de fraude e direcionamento nas cotações; 
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 27.4.2. Nos meses de fevereiro e maio de 2010, o Ibrasi realizou novamente as cotações de 
preços, na sua maioria com as mesmas empresas das primeiras cotações, obtendo os mesmos preços. 

Assim, a realização de novas cotações de preções e a inclusão de nova documentação tem, segundo o 
auditor, a tentativa de dar aparência de legalidade aos certames realizados pelo Instituto (peças 24, 
26, 27, 28, 29 do TC 004.512/2011-1). (...) 

 27.8 Análise – Ao contrário do sugerido pelo responsável, são muito graves as 
ocorrências relatadas nos itens 27.5 [envio dos pedidos de cotação às empresas em data posterior ao 

recebimento das respectivas propostas] e 27.6 [envio do pedido de cotação às empresas Sinc Recursos 
Humanos e Automação Ltda. e Portátil Serviços de Comunicação e Eventos Ltda. quando elas ainda 
detinham outra razão social] desta instrução. Não é factível o fato de que, na cotação prévia 

001012010, o Ibrasi tenha recebido três propostas em data anterior ao envio dos respectivos convites. 
Se isso tivesse acontecido com uma empresa, poderia até ser arguido que houve erro na cotação. Mas, 

nas três propostas houve o mesmo fato, o que evidencia a existência de fraude à cotação. Nessa 
cotação prévia, o Tribunal identificou que o Ibrasi enviou os pedidos de cotação em 19/4/2010, 
09/5/2010 e 09/5/2010, e as empresas apresentaram resposta em 23/2/2010, 26/2/2010 e 24/2/2010. 

 27.8.1 Em relação à cotação 005012009, a empresa Virtual Games Ltda. foi criada em 
19/12/1997. Em 5/3/2010, houve alteração da razão social para Sinc Recursos Humanos e Automação 
Ltda. (peça 21, p. 23-24). No entanto, em 9/2/2010, o Ibrasi enviou convite à empresa Sinc, não 

obstante essa denominação só ter passado a existir a partir de 5/3/2010. De igual modo, o citado 
convite foi enviado aos cuidados do Sr. Hugo Leonardo S. Gomes, não obstante esse senhor ter 

ingressado na sociedade apenas em 5/3/2010. Evidentemente essa é uma prova de que houve fraude 
na cotação de preços. 

 27.8.2. Em 29/6/1989, foi criada a empresa Confecções MM Ltda. Em 9/2/2009, sua 

denominação foi alterada para Portátil Comércio de Aparelhos Eletrodomésticos Ltda. e apenas em 
19/3/2010 passou a se denominada Portátil Serviços de Comunicação e Eventos Ltda. (peça 21, p. 18-

19). Todavia, em 9/2/2010, o Ibrasi enviou convite para a empresa Portátil Serviços de Comunicação 
e Eventos Ltda., que passou a ter essa denominação apenas em 19/3/2010. Tal ocorrência só é 
possível por meio de fraude ao processo de cotação”. 

51. Observa-se, pois, que, ao contrário do alegado pelos responsáveis, os fatos acima possuem 
extrema gravidade e permitem a conclusão pela ocorrência de fraude nas cotações de preços 

realizadas. 

52. Sobre a existência de parentesco ou de sócios em comum nas empresas convidadas 
diretamente pelo Ibrasi, o Sr. Luiz Gustavo Machado alegou desconhecer tal situação e que não houve 

prejuízo para as cotações. 

53. Também não merece acolhida esta alegação. Mais uma vez, transcreve-se trecho da 

instrução técnica que demonstra não se tratar de simples coincidência, verbis: 

 “30.2. Análise – Quanto às cotações mencionadas, o Tribunal identificou a seguinte 
situação: 

 a) na cotação 003012009, foram convidadas as empresas Barbalho Reis Comunicações e 
Consultoria Ltda. (vencedora), Race Consult — Consultoria Técnica e Representação Ltda. e 

Alexandre Ferreira Cardoso; 

 b) na cotação 004012009, foram convidadas as empresas Manhatan Propaganda Ltda., 
BPS Promoção e Publicidade Ltda. e MPL Propaganda Ltda. A vencedora foi a empresa Manhatan; 

 c) para a cotação prévia 005012009, foram enviados pedidos de orçamento às empresas 
MGP Brasil Consultoria Empresarial Ltda., Sinc Recursos Humanos e Automação (vencedora) e 

Portátil Serviços de Comunicação e Eventos Ltda. 
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 No que se refere às relações entre sócios, pesquisa no sistema CNPJ permitiu estabelecer 
as seguintes descobertas:  

 d) os Srs. Hugo Leonardo Silva Gomes (sócio da SINC) e Humberto Silva Gomes (sócio da 
Barbalho Reis) são irmãos; 

 e) o Sr. Dalmo Antônio Tavares é sócio das empresas Barbalho Reis (vencedora da 

cotação n. 003012009) e MGP (participante da 005012009); 

 f) os Srs. Humberto Silva Gomes (sócio da Barbalho Reis), Eduardo Alves Fayed (sócio da 

RACE), Alexandre Peneira Cardoso (proprietário da empresa com o seu nome) e Fábio Mello (sócio 
da MGP), são, desde 11/02/2010, sócios do Instituto Brasileiro de Organização do Trabalho 
Intelectual e Tecnológico; 

 g) o Sr. Fábio Mello (sócio da MGP) também é sócio do Sr. Humberto Silva Gomes na 
empresa Barbalho Reis Publicidade e Promoções Ltda. (não é a mesma que venceu a concorrência n. 

003012009) e do Sr. Alexandre Peneira Cardoso na empresa Norwell Administração Serviços e 
Informática Ltda.; 

 h) os Srs. Sandro Elias Saad e Sra. Gerusa de Almeida Saad, sócios da empresa 

Manhattan (vencedora), também são sócios da empresa MPL Propaganda Ltda. Já a empresa BPS 
tem um dos sócios com o sobrenome "Saad". 

54. A existência de sócios em comum nas empresas selecionadas pelo Ibrasi – em amplo leque 

de opções, destaca-se – conjugada com as irregularidades já descritas e com o fato de a própria 
entidade ter efetuado, diretamente, as cotações para o objeto conveniado constitui mais uma evidência 

de direcionamento e fraude nas contratações realizadas. 

55. Vale ressaltar que algumas empresas convidadas eram de fachada ou possuíam ramo de 
atuação incompatível com o objeto a ser contratado (capacitação para o turismo), consoante apurado 

pela Secex/AP: 

 “31.2.1 Os fatos apontados pela Unidade Técnica e não refutados pelo responsável são os 

seguintes: a empresa R8 Produtos Metalúrgicos foi convidada para apresentar proposta para serviços 
de pesquisa turística; a empresa Instituto de Educação Norte da Amazônia Ltda. é a uma escola de 
idiomas (Skill); a Cooperativa Conectur está instalada no mesmo prédio da residência do seu 

presidente; a empresa Manhattan Propaganda Ltda. está localizada em um estacionamento;     

 31.2.2. De fato, não é possível afirmar categoricamente que a empresa R8 Produtos 

Metalúrgicos seja uma empresa de fachada, posto que não foi feito visita ao seu local de instalação. 
De igual modo, o Instituto de Educação Norte da Amazônia Ltda. não é uma empresa de fachada, mas 
seu ramo de negócio (curso de idiomas) é incompatível com o objeto da cotação de preços (pesquisa 

turística); 

 31.2.3. Quanto à Cooperativa Conectur (por estar instalada no prédio da residência do 

seu presidente) e a empresa Manhattan (por estar instalada em um estacionamento) são, de fato, 
empresas de fachada e não poderiam ter sido convidadas e tampouco ter sido consideradas 
vencedoras das respectivas cotações de preços”. 

56. Restou apurado, ainda, a ocorrência de pagamento antecipado à Conectur. Segundo o 
responsável, a empresa, ciente de ter vencido a cotação de preços, deu início aos trabalhos antes da 

data de assinatura do contrato. 

57. Mais uma vez não podem ser acolhidas as razões de justificativa. Além da reduzida 
probabilidade de uma empresa iniciar a execução de serviços apenas por ter vencido uma cotação de 

preços, no caso específico, vale destacar que a Conectur é uma cooperativa formada por estudantes do 
curso de turismo, segundo declaração do cooperado Errolflyn Paixão (item 40.1 da instrução 
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precedente). Seria pouco provável que a cooperativa dispusesse de recursos financeiros para iniciar os 
trabalhos de pesquisa nos municípios do Estado do Amapá, o que incluiria deslocamentos, pagamentos 

de pesquisadores, despesas com hotel, alimentação etc. 

58. Ademais, observa-se que, para atingir o objeto pactuado, foram contratadas 1.000 horas de 
consultoria. A vigência do contrato começou em 5/3/2010 (peça 33, p. 9-16 do TC 004.512/2011-1). O 

valor total do contrato foi pago em 5/4/2010. Assim, ainda que a Conectur trabalhasse vinte e quatro 
horas por dia, durante trinta dias, teria sido alcançado o valor de 720 horas. Além disso, nem os 

questionários nem o relatório apresentado pela cooperativa informam o período em que as pesquisas 
foram realizadas.  

59. Acerca da extensa documentação juntada aos autos que demonstraria a execução do objeto 

contratado, a unidade técnica destaca que: 

 “43.2.4. Como forma de comprovar a realização do objeto do contrato pela Conectur, o 

Ibrasi apresentou como produto um relatório com 61 laudas (frente), acompanhado de dois anexos 
que contêm cópias dos questionários supostamente aplicados nos municípios (peça 51 e 52 do TC 
004.512/2011-1);  

 43.2.5. O relatório é composto de 61 páginas, com a seguinte estrutura:  

 a) a parte inicial, com seis laudas, discorre sobre aspectos da realidade socioeconômica 
do estado do Amapá, tratando-se de pesquisa secundária cujas informações foram obtidas em 

publicações do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e da Secretaria de Estado do 
Planejamento e Coordenação Geral do Amapá (peça 51, p. 2-7, do TC 004.512/2011-1); 

 b) a segunda parte, com nove páginas, discorre sobre a metodologia dos trabalhos, nas 
quais se afirma que foram entrevistadas 250 pessoas entre trabalhadores, gerentes e donos de 
estabelecimentos. Dessas, 99 nas cidades de Macapá e Santana e as demais nos outros quatorze 

municípios, o que dá uma média de onze pessoas entrevistadas por município do interior (peça 51, p. 
8-16, do TC 004.512/2011-1); 

 c) nas quinze páginas seguintes estão anexados os modelos dos sete questionários 
aplicados (peça 51, p. 17-31, do TC 004.512/2011-1);  

 d) a terceira parte contém 29 páginas com a compilação das respostas obtidas, 

apresentadas em forma de gráficos (peça 51, p. 32-61, do TC 004.512/2011-1). Esta é a estrutura do 
relatório.  

 43.2.6. Foram anexados, ainda, aos autos, copias de alguns questionários aplicados. Estes 
têm a logomarca do Ibrasi, mas não apresentam a identificação e assinatura dos entrevistadores 
(peça 52 do TC 004.512/2011-1); 

 43.2.7. Na verdade, são simplórios os trabalhos realizados pela Conectur. Tome-se como 
exemplo as perguntas do questionário a ser aplicado ao profissional garçom ou manipulador de 

alimentos (peça 51, p. 17-20). As perguntas são: nome, idade, restaurante em que trabalha, endereço 
do restaurante, telefone para contato, email, tempo de trabalho no restaurante, grau de escolaridade, 
se já trabalhou em outro restaurante, se já fez alguns cursos relacionado à sua função, se sente 

dificuldade na rotina do restaurante, se tem vontade de realizar algum curso relacionado à função, 
quais os elementos indispensáveis na qualidade dos serviços de um restaurante;  

 43.2.8. De uma forma direta, o objeto do contrato era a elaboração do diagnóstico 
situacional dos profissionais que compõem a rede de turismo do Amapá com o intuito de mapear as 
iniciativas de qualificação nos temas abordados pelo projeto, suas estratégias, metodologia e 

conteúdo. Neste sentido, as perguntas do questionário do garçom em nada contribuem para a 
formulação de cursos, metodologias e conteúdo a serem oferecidos para esses profissionais; 
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 43.2.9. Seria de se esperar que, com base nos questionários aplicados, a Conectur 
finalizasse seus trabalhos sugerindo, para cada categoria profissional pesquisada, um conjunto de 

cursos, metodologias e conteúdo. Isso não aconteceu. O relatório apresentado pela Conectur (peça 
51) não traz nenhuma análise dos dados pesquisados, nem tampouco apresenta qualquer proposição 
de curso ou conteúdo;  

 43.2.10. A apostila do treinamento para garçom tem o seguinte conteúdo: apresentação 
pessoal, postura profissional, utensílios e equipamentos, preparo do salão, dobradura de 

guardanapos, arrumação de mesas, montagem básica, montagem completa, atendimento aos clientes, 
serviço de couvert, serviços de bebidas, serviço de alimentos, a conta, e room Service (peça 69 do TC 
004.512/2011-1);  

 43.2.11. Dessa forma, é possível identificar que a apostila do treinamento para garçom 
não guarda relação com a pesquisa efetuada pela Conectur, significando que a pesquisa nada 

contribuiu para a formulação dos cursos e dos conteúdos; 

 43.2.12. Portanto, diante da precária qualidade do trabalho apresentado, a Unidade 
Técnica considera que não foi alcançado o objeto do contrato; (...)” 

60. Quanto aos demais argumentos oferecidos pelo Ibrasi e pelo Sr. Luiz Gustavo Machado, 
entendo que foram devidamente refutados pela unidade técnica em exame que incorporo a este voto, 
tornando desnecessárias maiores considerações. 

61. Assim, considero adequada a aplicação, ao Sr. Luiz Gustavo Machado, da multa prevista 
no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992 concomitantemente à multa do art. 57 da mesma lei, nos moldes 

sugeridos pela unidade técnica. Uma vez que possuem fundamentos diversos (irregularidades na 
execução do convênio como um todo versus dano no âmbito do Contrato 4/2010), esta solução está 
em consonância com a jurisprudência desta Corte (ex vi dos Acórdãos 407/2012-2ª Câmara, 

1.791/2012-Plenário e 1.158/2015-1ª Câmara). Para tanto, fixo-a em R$ 13.000,00, nos termos do art. 
268, inciso II, do RITCU. 

VIII 

62. Os Srs. Wladimir Silva Furtado, David Lorran da Silva Teixeira e Merian Guedes de 
Oliveira, respectivamente presidente e diretores da Conectur, foram citados por indícios de conluio, 

fraude e desvio de recursos na execução parcial do objeto do Convênio 718.467/2009. 

63. Em conjunto, estes responsáveis sustentam que, embora o Tribunal não tenha aceitado o 

trabalho desenvolvido pela Conectur como diagnóstico situacional do turismo no Amapá, a meta foi 
totalmente cumprida. Além disso, asseveraram que a cooperativa já havia realizado um trabalho para o 
Ibrasi e era detentora dos conhecimentos técnicos necessários para a prestação da consultoria. 

64. Conforme exaustivamente mencionado nos itens precedentes deste voto, o cumprimento 
das metas avençadas não foi demonstrado. Assim, devem ser rejeitadas as alegações de defesas destes 

responsáveis, com condenação solidária pelo débito de R$ 250.000,00, além de aplicação da multa 
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992. 

IX 

65. A Conectur foi ouvida, em oitiva, pelas seguintes ocorrências:  

 a) ter vencido o certame com preço que, somado ao valor adjudicado ao vencedor do 

procedimento 003012009, resulta em montante rigorosamente coincidente com o consignado na etapa 
1 da meta 1 do plano de trabalho; e 

 b) ter vencido o certame, considerando que a entidade funciona em endereço residencial e 

de forma irregular (ramo de atividade distinto do objeto da licitação). 
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66. Foi também realizada a oitiva do Instituto de Educação do Norte da Amazônia Ltda. e da 
Bioma Consultoria em Turismo e Meio Ambiente Ltda. pelas ocorrências abaixo citadas:  

 - Instituto de Educação do Norte da Amazônia Ltda.:  

 a) participação do procedimento vencido pela Conectur com preço que, somado ao valor 
adjudicado ao vencedor do procedimento 003012009, resultou em montante rigorosamente coincidente 

com o consignado na etapa 1 da meta 1 do plano de trabalho; 

 b) participação em cotação de preços ao tempo em que funcionava no endereço de uma 

escola de idiomas, portanto, de forma irregular (ramo de atividade distinto do objeto da licitação); 

 - Bioma Consultoria em Turismo e Meio Ambiente Ltda.: 

 a) evidência de direcionamento e montagem na cotação prévia de preços 002012009, 

realizada pelo Ibrasi, ao participar com preço que, somado ao valor adjudicado ao vencedor do 
procedimento 003012009, resultou em montante rigorosamente coincidente com o consignado na etapa 

1 da meta 1 do plano de trabalho. 

67. Conforme já mencionado, a Conectur não compareceu aos autos. 

68. O Instituto de Educação do Norte da Amazônia Ltda. manifestou-se por intermédio de seu 

sócio-administrador, Sr. José Luiz Nogueira Marques. Este informou que, à época dos fatos, não 
desenvolvia qualquer ação relacionada à empresa e não manteve relação com o Ministério do Turismo, 
com o Ibrasi ou com outra empresa envolvida nestes atos. Assim, requereu a desconstituição do ato em 

relação à sua pessoa. 

69. A empresa Bioma Educação e Assessoria Ambiental e Comércio de Materiais Didáticos 

Ltda., por meio de seu sócio Luiz Fernando Ferreira, declarou que não participou da cotação prévia do 
Convênio 718.467/2009, não recebeu qualquer convite e tampouco enviou correspondência ou assinou 
documento de cotação de preço. Acrescentou que as assinaturas apostas nas cotações objeto da 

investigação não são de sua lavra e que não possui relação comercial ou de amizade com o Ibrasi ou 
seus representantes. Como prova de suas assertivas, anexou cópia de depoimento concedido à Polícia 

Federal (peça 13 do TC 028.367/2011-1). 

70. Observa-se, pois, que as informações trazidas ao processo pelo Instituto de Educação do 
Norte da Amazônia Ltda. e pela Bioma Educação e Assessoria Ambiental e Comércio de Materiais 

Didáticos Ltda. constituem mais uma evidência da prática de fraude e direcionamento na cotação 
prévia de preços 002012009 realizada pelo Ibrasi no âmbito do Convênio 718.467/2009, vencida pela 

Conectur. 

71. Ante o exposto, VOTO no sentido de que o Tribunal adote o acórdão que ora submeto à 
deliberação deste Plenário. 

 

 

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 14 de setembro de 
2016. 

 

 
 

 
BENJAMIN ZYMLER  

Relator 
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ACÓRDÃO Nº 2329/2016 – TCU – Plenário 

 
1. Processo nº TC 028.367/2011-1 
1.1. Apensos: 004.512/2011-1; 003.528/2014-6 

2. Grupo: I – Classe de Assunto: IV – Tomada de contas especial 
3. Responsáveis: Instituto Brasileiro de Desenvolvimento de Infraestrutura Sustentável – Ibrasi 

(07.054.515/0001-13); Luiz Gustavo Machado (813.598.538-04); Mário Augusto Lopes Moyses 
(953.055.648-91); Francisca Regina Magalhães Cavalcante (142.838.833-87); Cooperativa de 
Negócios e Consultoria Turística (06.260.978/0001-79); Instituto de Educação do Norte da Amazônia 

Ltda. (07.241.296/0001-81); Bioma Educação e Assessoria Ambiental e Comércio de Materiais 
Didáticos Ltda. (74.467.986/0001-40); Wladimir Silva Furtado (244.294.731-53); David Lorran da 

Silva Teixeira (918.316.012-49); Merian Guedes de Oliveira (995.551.662-34); Hellen Luana Barbosa 
da Silva (706.203.342-15); e Errolflyn de Souza Paixão (072.968.942-53) 
4. Órgão: Ministério do Turismo 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin  

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Amapá (Secex-AP) 
8. Advogados constituídos nos autos: Romildo Olgo Peixoto Júnior (OAB/DF 28.361), Pedro Estevam 
Alves Pinto Serrano (OAB/SP 90.846), Maurício Silva Pereira (OAB/AP 979), Antônio Tavares Vieira 

Netto (OAB/AP 1267-A), Hamilton da Cruz Cardoso (OAB/AP 715), Nadja Maria Mehmeri Lordêlo, 
Diego Ricardo Marques (OAB/DF 30.782), Gustavo do Vale Rocha (OAB/DF 13422), Jeozadaque 

Mota dos Santos (OAB/SP 244325), Antônio Daniel Cunha Rodrigues de Souza (OAB/DF 13101), 
Carlito Sérgio Ferreira (OAB/SP 264.689), Bento Pucci Neto (OAB/SP 73165), Raimundo Bezerra da 
Silva Júnior, Aci Heli Coutinho (OAB/MG 51588), Luiz Tarcísio Teixeira Ferreira (OAB/SP 67999), 

Ana Nery Santos de Amorim (OAB/DF 27.879), Maria Jozineide Leite de Araújo (OAB/AP 1841), 
Guilherme Augusto Vicente Dias (OAB/RJ 072067), Mário Amaral da Silva Neto (OAB/DF 36.085), 
Thiago Groszewicz Brito (OAB/DF 31.762) e outros 

 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em 
cumprimento ao Acórdão 2.140/2011-Plenário, que examinou representação acerca de possíveis 
irregularidades na celebração e execução do Convênio 718.467/2009, celebrado entre o Ministério do 

Turismo e o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento de Infraestrutura Sustentável (Ibrasi), 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 

Plenário, ante as razões expostas pelo relator, em: 
9.1. arquivar o processo, sem julgamento de mérito, em relação ao Sr. Jorge Kengo 

Fukuda, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 212, § 1º, do RITCU, ante a ausência 

de requisitos para o seu desenvolvimento válido e regular, por conta do falecimento do responsável 
antes da apresentação de razões de justificativa; 

9.2. acatar as razões de justificativa e alegações de defesa apresentadas pelos Srs. Mário 
Augusto Lopes Moyses (953.055.648-91), Errolflyn de Souza Paixão (072.968.942-53) e Francisca 
Regina Magalhães Cavalcante (142.838.833-87); 

9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, 19, caput, da Lei 
8.443/1992, c/c os arts. 23, inciso III, da mesma lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, e § 5º, 

210 e 214, inciso III, do RITCU, julgar irregulares as contas dos Srs. Luiz Gustavo Machado 
(813.598.538-04), Wladimir Silva Furtado (244.294.731-53), David Lorran da Silva Teixeira 
(918.316.012-49), Merian Guedes de Oliveira (995.551.662-34) e Hellen Luana Barbosa da Silva 

(706.203.342-15), bem como do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento de Infraestrutura Sustentável 
- Ibrasi (07.054.515/0001-13) e da Cooperativa de Negócios e Consultoria Turística - Conectur 

(06.260.978/0001-79), condenando-os, solidariamente, ao pagamento da quantia a seguir especificada, 
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atualizada monetariamente e acrescida de juros de mora, calculados a partir da data discriminada até o 

efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor, com a fixação do prazo de quinze dias, 
a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres 
do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei c/c o art. 214, inciso III, 

alínea “a”, do RITCU: 

VALOR ORIGINAL 
(R$) 

DATA DA 
OCORRÊNCIA 

250.000,00 5/4/2010 

 

9.4. aplicar aos Srs. Luiz Gustavo Machado (813.598.538-04), Wladimir Silva Furtado 
(244.294.731-53), David Lorran da Silva Teixeira (918.316.012-49), Merian Guedes de Oliveira 

(995.551.662-34) e Hellen Luana Barbosa da Silva (706.203.342-15), bem como ao Instituto Brasileiro 
de Desenvolvimento de Infraestrutura Sustentável - Ibrasi (07.054.515/0001-13) e à Cooperativa de 
Negócios e Consultoria Turística - Conectur (06.260.978/0001-79), multa no valor de R$ 38.000,00 

(trinta e oito mil reais), com fulcro no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c art. 267 do RI/TCU, fixando o 
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso 

III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, 
atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga 
após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.5. aplicar ao Sr. Luiz Gustavo Machado (813.598.538-04) multa no valor de R$ 
13.000,00 (dez mil reais), com fulcro no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, em face das 

irregularidades constatadas em relacção ao Convênio 718.467/2009; 
9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança 

judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.7. autorizar, desde logo, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/92 c/c o art. 217 do RITCU, o 
pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, se solicitado, fixando-
se o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das notificações, e o 

das demais a cada trinta dias, devendo os responsáveis serem informados da incidência, sobre cada 
parcela, dos encargos legais devidos, na forma prevista na legislação em vigor, e de que a falta de 

comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo 
devedor, nos termos do art. 217, §§ 1º e 2º, do RITCU; 

9.8. remeter cópia desta deliberação, acompanhada de cópias do relatório e voto que lhe 

fundamentaram, à Procuradoria da República no Estado do Amapá, para ajuizamento das ações que 
entender cabíveis, nos termos do art. 209, § 7º, do RITCU; e 

9.9. dar ciência e remeter cópia do presente acórdão, bem como do relatório e voto que o 
fundamentaram, aos responsáveis e ao Ministério do Turismo. 
 

10. Ata n° 35/2016 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 14/9/2016 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2329-35/16-P. 
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13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nardes, 
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Aroldo Cedraz (Presidente). 

13.3. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
13.4. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder 

de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

AROLDO CEDRAZ 
(Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 
Presidente Relator 

 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 

Procurador-Geral, em exercício 
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GRUPO II –  CLASSE  V – Plenário 
TC 042.014/2012-3  

Natureza: Acompanhamento 
Entidade: Companhia Docas do Pará   
Responsáveis:  Ademir Galvão Andrade (049.051.805-20); Bruno 

Abreu Cavaleiro de Macedo (003.410.182-95); Carlos José 
Ponciano da Silva (557.168.657-04); Engemar Empreendimentos 

Ltda. (63.856.207/0001-82); Fhvv - Construcoes Ltda 
(04.409.612/0001-93); Fábio de Lima Tavares (332.490.592-34); 
Mac Construções Ltda (04.661.170/0001-78); Maria de Fátima 

Peixoto Carvalho (064.145.322-15)   
Representação legal: Benedito Marques da Rocha (3180/OAB-PA), 

representando Fhvv - Construcoes Ltda; Luiz Guilherme Conceição 
de Almeida (4533/OAB-PA), representando Mac Construções Ltda 
e Bruno Abreu Cavaleiro de Macedo; Camila Ribeiro Peixoto 

(17347/OAB-PA), representando Maria de Fátima Peixoto 
Carvalho; Cristiana Pinho Martins (9328/OAB-PA), representando 

Ademir Galvão Andrade.  
   
SUMÁRIO: ACOMPANHAMENTO. OPERAÇÃO GALILEIA – 

POLÍCIA FEDERAL. PROCESSO CONSTITUÍDO POR FORÇA 
DO ACÓRDÃO 2.649/2012-PLENÁRIO. CONVITE 7/2004. 

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO ESTIMATIVO COM 
VALORES SUPERESTIMADOS. SIMULAÇÃO PARA 
FRAUDAR O CARÁTER COMPETITIVO DA LICITAÇÃO. 

AUDIÊNCIAS. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. 
REJEIÇÃO DAS RAZÕES JUSTIFICATIVA.  

 
 

RELATÓRIO 

 
Adoto como relatório, com os ajustes de forma que entendo aplicáveis, instrução elaborada pela 

Secex/PA, a qual contou com a anuência do corpo diretivo daquela unidade instrutiva, in verbis:  
 
“INTRODUÇÃO 

1. Trata-se de processo de acompanhamento constituído em obediência ao comando contido no item 
9.1 do Acórdão 2.649/2012 (TC 008.157/2012-0), por meio do qual o Plenário deste Tribunal 
determinou a constituição de processos específicos para análise de cada uma das irregularidades 
praticadas nos contratos e licitações objeto da “Operação Galiléia”, nos seguintes termos:  

9.1. determinar a constituição de processos apartados relativos a cada um dos contratos a 
seguir relacionados, mediante a reprodução das peças 14, 15 e 16 do processo TC 
021.641/2006-7 e desentranhamento destes autos das peças específicas discriminadas no 
quadro abaixo, visando à abertura de contraditório e à formação de juízo quanto às 
irregularidades para as quais foram obtidas evidências. 

2. A deliberação em tela trata de fiscalização realizada por esta Unidade Técnica na CDP, com 
visitas às sedes no Estado do Pará da Superintendência da Polícia Federal, Justiça Federal e 
Ministério Público Federal, com o objetivo de obter a documentação relativa às licitações e contratos 
objeto da “Operação Galiléia” realizada pela Polícia Federal em conjunto com a Controladoria-Geral 
da União. 
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3. Constatou-se no referido trabalho que a CDP não dispunha da documentação original requerida, 
em razão de não lhe terem sido restituídos quaisquer dos documentos apreendidos pela Polícia Federal 
durante a referida operação policial. Foram apresentados à equipe cópias de alguns documentos que 
permitiram a formação deste e dos demais acompanhamentos referidos. 

4. O presente processo teve por escopo específico a apuração das supostas irregularidades 
praticadas por agentes públicos e privados no curso da licitação Convite 07/2004 e Contrato 13/2004. 
Para esse fim, foram juntadas cópias das peças do processo TC 021.641/2006-7 relativas ao Relatório 
de Ação de Controle 00190.0015073/2005-29 da CGU (peça 4), Relatório Final do Inquérito da Polícia 
Federal (peças 2 e 3), autos do processo licitatório Convite 7/2004 (peça 5) e sentença da juíza da 
Segunda Vara da Justiça Federal no Pará na Ação de Improbidade Administrativa 2006.39.00.008577-
8 (peça 6). 

I. HISTÓRICO PROCESSUAL 

5. A instrução processual de peça 7 propôs a realização de audiência dos responsá veis abaixo 
identificados em decorrência das seguintes irregularidades: 

1) Irregularidade: fraude à licitação Convite 7/2004 promovida pela Companhia Docas do Pará 
objetivando a contratação da execução dos serviços de recuperação do piso em blokret, da balança de 
80 toneladas localizada na área do Retroporto de Belém e serviços complementares, configurada pelos 
seguintes fatos: 

a) emissão de atestado de recebimento do respectivo convite pelas empresas FHVV 
Construções Ltda., MAC Construções e Engemar Empreendimentos, em 15/3/2004 
(peça 5, p. 29), anteriormente à divulgação do certame, ocorrida em 31/3/2004; e  

b) apresentação de declarações de visita exigidas no Convite 7/2004 pela empresa 
FHVV Construções Ltda., em 16/3/2004, anteriormente à divulgação do certame, 
ocorrida em 31/3/2004, e pela empresa MAC Construções Ltda., em 16/4/2004 (peça 
5, p. 49), posteriormente à reunião de abertura das propostas, realizada em 7/4/2004.  

 Normas infringidas: art. 37, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 3º da 
Lei 8.666/1993. 

 Responsáveis: 

i) Maria de Fátima Peixoto de Carvalho (CPF: 064.145.322-15) 

Conduta: conduzir o processo licitatório Convite 7/2004 contendo evidências 

de  simulação para fraudar o caráter competitivo do certame. 

ii) Ademir Galvão Andrade (CPF: 049.051.805-20) 

Conduta: homologar o processo licitatório Convite 7/2004 contendo evidências de 
simulação para fraudar o caráter competitivo do certame. 

iii) MAC Construções Ltda. (CNPJ: 04.661.170/0001-78); FHVV Construções Ltda. 
(CNPJ: 04.409.612/0001-93); e Engemar Empreendimentos Ltda. (CNPJ: 
63.856.207/0001-82) 

Conduta: participar de simulação para fraudar o caráter competitivo do processo 
licitatório Convite 7/2004 mediante a apresentação de documentos contendo informações 
incompatíveis com os atos processuais formalizados nos autos do respectivo processo 
licitatório. 

2) Irregularidade: adjudicação do objeto do Convite 7/2004 à empresa FHVV Construções Ltda. 
cuja proposta continha preços muito superiores aos praticados  no mercado local, conforme 
demonstrado pela comparação com preços de referência extraídos dos órgãos oficiais (SICRO, 
SCO/SISCOB) pela Controladoria-Geral da União. 

 Normas infringidas: art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993. 

 Responsáveis: 
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i) Maria de Fátima Peixoto de Carvalho (CPF: 064.145.322-15) 

Conduta: declarar vencedora e adjudicar objeto à empresa FHVV Construções Ltda. no 
Convite 7/2004 cuja proposta continha preços muito superiores aos praticados no 
mercado local, conforme demonstrado pela comparação com preços de referência 
extraídos dos órgãos oficiais (SICRO, SCO/SISCOB) pela Controladoria-Geral da União. 

ii) Ademir Galvão Andrade (CPF: 049.051.805-20) 

Conduta: homologar o processo licitatório Convite 7/2004 cuja licitante vencedora, 
empresa FHVV Construções Ltda., apresentou proposta com preços muito superiores aos 
praticados no mercado local, conforme demonstrado pela comparação com preços de 
referência extraídos dos órgãos oficiais (SICRO, SCO/SISCOB) pela Controladoria-Geral 
da União. 

3) Irregularidade: elaboração de orçamento de custo de obra objeto do Convite 7/2004 com preços 
superestimados, evidenciados pelas divergências significativas entre os preços of ertados pelas 
licitantes e os custos dos insumos/serviços orçados pela CDP. 

 Normas infringidas: art. 37, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 6º, 
inciso IX, alínea “f” da Lei 8.666/1993. 

 Responsáveis: 

i) Fábio de Lima Tavares (CPF: 332.490.592-34) 

Conduta: elaborar orçamento estimativo da obra objeto do Convite 7/2004 com valores 
superestimados em relação aos praticados no mercado, conforme evidenciado pela grande 
discrepância entre os preços orçados e aqueles apresentados pelas licitantes no certame. 

4) Irregularidade: omissão no orçamento integrante do processo licitatório Convite 7/2004 das 
composições de custos unitários dos insumos, bem como na proposta da empresa FHVV Construções 
Ltda. julgada vencedora. 

 Normas infringidas: artigos 7º, § 2º, inciso II, 40, § 2º, inciso II, da Lei 8.666/1993.  

 Responsáveis: 

i) Fábio de Lima Tavares (CPF: 332.490.592-34) 

Conduta: elaborar planilha orçamentária de obra sem detalhamento das composições de 
custos  unitários dos serviços. 

ii) Maria de Fátima Peixoto de Carvalho (CPF: 064.145.322-15) 

Conduta: conduzir o processo licitatório para contratação de obra sem detalhamento das 
composições de custos unitários dos serviços tanto no orçamento da CDP, quanto na 
proposta de empresa vencedora. 

iii) Ademir Galvão Andrade (CPF: 049.051.805-20) 

Conduta: homologar processo licitatório para contratação de obra omitindo-se quanto à 
ausência de detalhamento das composições de custos unitários dos serviços tanto no 
orçamento da CDP, quanto na proposta da empresa vencedora. 

6. A Sra. Maria de Fátima Peixoto de Carvalho foi notificada pelo Ofício 1753/2015-TCU/Secex-PA, 
de 12/8/2015, conforme aviso de recebimento do dia 26/8/2015 (peças 18 e 25). O representante legal 
da responsável solicitou em 10/9/2015 prorrogação por trinta dias para atendimento à audiência, o que 
foi concedido pela autoridade competente e dado ciência (peça 41, 42, 44, 63 e 76). O representante 
legal da responsável solicitou em 15/10/2015 nova prorrogação de prazo por quinze dias para 
atendimento à audiência, o que foi concedido (peças 64 e 67). As razões de justificativa da responsável 
foram apresentadas em 22/10/2015 e constam à peça 70.  

7. O Sr. Ademir Galvão Andrade foi notificado pelo Ofício 1749/2015-TCU/Secex-PA, de 12/8/2015, 
conforme aviso de recebimento do dia 27/8/2015 (peças 22 e 32). O representante legal do responsável 
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solicitou em 9/9/2015 prorrogação por trinta dias para atendimento à audiência, o que foi concedido 
pela autoridade competente e dado ciência (peças 36, 38, 39, 40 e 48). As razões de justificativa do 
responsável foram apresentadas em 1/10/2015 e constam à peça 53.  

8. O Sr. Fábio de Lima Tavares foi notificado pelo Ofício 1752/2015-TCU/Secex-PA, de 12/8/2015, 
conforme aviso de recebimento do dia 27/8/2015 (peças 19 e 31). O responsável solicitou em 3/9/2015 
prorrogação por trinta dias para atendimento à audiência, o que foi concedido pela autoridade 
competente e dado ciência (peças 27, 28, 35 e 57). As razões de justificativa do responsável foram 
apresentadas em 8/10/2015 e constam à peça 58, p. 1-27, acompanhadas dos documentos de peça 58, p. 
28-35, e de peça 59. 

9. A empresa FHVV Construções Ltda. foi notificada pelo Ofício 2405/2015 -TCU/Secex-PA, de 
10/11/2015, conforme aviso de recebimento do dia 18/12/2015 (peças 71, 80 e 82). As razões de 
justificativa foram apresentadas em 4/1/2016 e constam à peça 81.  

10. A empresa MAC Construções Ltda. foi notificada pelo Ofício 1926/2015 -TCU/Secex-PA, de 
8/9/2015, conforme aviso de recebimento do dia 30/9/2015 (peças 49 e 56). O representante legal do 
sócio administrador da referida empresa solicitou em 13/10/2015 prorrogação por quinze dias para 
atendimento à audiência, o que foi concedido e dado ciência (peças 65, 66, 68, 69,  73). As razões de 
justificativa foram apresentadas em 18/11/2015 e constam à peça 77.  

11. A empresa Engemar Empreendimentos Ltda. foi notificada pelo Ofício 1750/2015-TCU/Secex-PA, 
de 12/8/2015, conforme aviso de recebimento do dia 27/8/2015 (peças 21 e 4 7). As razões de 
justificativa não foram apresentadas até o momento. 

II. EXAME TÉCNICO 

III.1. Das razões de justificativa da Sra. Maria de Fátima Peixoto de Carvalho 

1) Fraude à licitação Convite 7/2004 promovida pela Companhia Docas do Pará objetivando a 

contratação da execução dos serviços de recuperação do piso em blokret, da balança de 80 toneladas 
localizada na área do Retroporto  de Belém e serviços complementares, configurada pelos 

seguintes fatos: a) emissão de atestado de recebimento do respectivo convite pelas empresas FHVV 

Construções Ltda., MAC Construções e Engemar Empreendimentos, em 15/3/2004 (peça 5, p. 29), 

anteriormente à divulgação do certame, ocorrida em 31/3/2004; b) apresentação de declarações de 

visita exigidas no Convite 7/2004 pela empresa FHVV Construções Ltda., em 16/3/2004, 

anteriormente à divulgação do certame, ocorrida em 31/3/2004, e pela empresa MAC Construções 

Ltda., em 16/4/2004 (peça 5, p. 49), posteriormente à reunião de abertura das propostas, realizada em 
7/4/2004. 

12. O defendente afirma que não teve participação no favorecimento e fraude de qualquer licitação, o 
que poderia ser auferido pelo processo em trâmite na Justiça Federal e investigações da Polícia 
Federal. 

13. Complementa que o envio dos convites não estava ao alcance da comissão de licitação, sendo 
efetuada pelo setor de cadastro de empresas junto à CDP. 

14. Afirma ainda que pode ter havido algum erro de digitação e relação das datas dos documentos 
acostados aos autos. 

Análise 

15. Os julgamentos proferidos pelo TCU, no desempenho da competência a ele atribuída pela 
Constituição Federal, em atenção ao princípio da independência das instâncias, não estão vinculados a 
eventuais decisões nas esferas administrativas ou judiciais, exceto quando a ele dirigidas 
expressamente. 

16. Ademais, o regramento estabelecido pelo art. 935 do Código Civil vigente, segundo o qual a 
instância criminal só teria prevalência sobre as demais se em seu âmbito já se houvesse proferido 
deliberação categórica acerca da autoria ou da existência do fato, circunstância que não é comprovada 
pelo defendente no caso sob exame. 
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17. A comissão de licitação, presidida pela Sra. Maria de Fátima Peixoto de Carvalho na CDP, é 
constituída pela Administração com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e 
procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes, nos termos do art. 6º, inciso 
XVI, da Lei 8.666/1993. 

18. Assim, era sua responsabilidade o exame de todos os documentos e procedimentos relativos ao 
Convite 7/2004 e ao cadastramento de licitantes. 

19. A responsável não comprova que o envio dos convites não estava ao alcance da comissão de 
licitação. 

20. Resta evidenciado que a responsável presidiu a CPL da CDP simulando o caráter competitivo do 
Convite 7/2004, haja vista a emissão de atestado de recebimento do respectivo convite pelas empresas 
FHVV Construções Ltda., MAC Construções Ltda. e Engemar Empreendimentos Ltda. anteriormente à 
divulgação do certame, a apresentação de declarações de visita exigidas na licitação pela empresa 
FHVV Construções Ltda., anteriormente à divulgação do certame, e pela empresa MAC Construções 
Ltda., posteriormente à reunião de abertura das propostas, conforme evidenciado nos documentos de 
peça 5, p. 14, 29, 42 e 49. 

21. Propõe-se a rejeição das razões de justificativa da responsável Maria de Fátima Peixoto de 
Carvalho quanto a esta ocorrência e a aplicação da multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei 
8.443/1992. 

2) Adjudicação do objeto do Convite 7/2004 à empresa FHVV Construções Ltda. cuja proposta 
continha preços muito superiores aos praticados no mercado local, conforme demonstrado pela 

comparação com preços de referência extraídos dos órgãos oficiais (SICRO, SCO/SISCOB) pela 

Controladoria-Geral da União. 

22. O defendente apenas registra que: 

“[...] não tinha conhecimento de qualquer ilegalidade ou superfaturamento dos preços apresentados, 
eis que o valor apresentado estava abaixo da margem disponível para execução do serviço, sendo a 
melhor proposta dentre as apresentadas pelas empresas concorrentes no Convite 07/2004”.  

Análise 

23. A CPL, presidida pela Sra. Maria de Fátima Peixoto de Carvalho, deveria ter atentado ao art. 43, 
inciso IV, da Lei 8.666/1993. 

24. Extrai-se trecho do Relatório integrante do Acórdão 1.235/2004-TCU-Plenário, ratificado pelo 
Acórdão 678/2006-TCU-Plenário, referentes ao citado dispositivo da Lei de Licitações: 

4.3.1. Um dos principais procedimentos a ser adotado por uma comissão de licitação, em 
especial nas licitações do tipo menor preço, deve ser a verificação da conformidade de cada 

proposta com os preços correntes no mercado (art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93), de 
forma a evitar que eventual conluio entre licitantes para majorar artificialmente os preços 
ofertados possa passar despercebido pela comissão julgadora do certame e, 
consequentemente, trazer prejuízos ao erário. 
4.3.2. Para tal, deve o processo licitatório ser precedido de pesquisa de preço de mercado 
para que possa ser utilizada, não só nessa verificação da conformidade do preço ofertado 
com o de mercado durante o julgamento da licitação, como também para servir de parâmetro 
de estimativa do custo da aquisição do bem ou contratação do serviço (negritos acrescidos).  

25. Nesse sentido, propõe-se a rejeição das razões de justificativa da responsável Maria de Fátima 
Peixoto de Carvalho quanto a esta ocorrência e aplicação da multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei 
8.443/1992. 

3) Omissão no orçamento integrante do processo licitatório Convite 7/2004 das composições de 
custos unitários dos insumos, bem como na proposta da empresa FHVV Construções Ltda. julgada 

vencedora. 

26. O defendente alega que: 
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“[...] desconhece a ausência de detalhamento das composições de custos unitários dos serviços tanto 
no orçamento da CDP, quanto na proposta da empresa vencedora, em razão do tempo decorrido de tal 
processo infelizmente ficam prejudicadas as informações a serem prestadas a este douto juízo”.  

Análise 

27. Resta demonstrado que o orçamento integrante do processo licitatório e a proposta de preços da 
empresa FHVV Construções Ltda. não conteve as composições de custo unitário (peça 5, p. 4 e 63), 
conforme estabelecido nos artigos 7º, § 2º, inciso II, 40, § 2º, inciso II, da Lei 8.666/1993.  

28. Propõe-se a rejeição das razões de justificativa da responsável Maria de Fátima Peixoto de 
Carvalho quanto a esta ocorrência e a aplicação da multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei 
8.443/1992. 

III.2. Das razões de justificativa do Sr. Ademir Galvão Andrade 

1) Fraude à licitação Convite 7/2004 promovida pela Companhia Docas do Pará objetivando a 

contratação da execução dos serviços de recuperação do piso em blokret, da balança de 80 toneladas 

localizada na área do Retroporto de Belém e serviços complementares, configurada pelos seguintes 

fatos: a) emissão de atestado de recebimento do respectivo convite pelas empresas FHVV 
Construções Ltda., MAC Construções e Engemar Empreendimentos, em 15/3/2004 (peça 5, p. 29), 

anteriormente à divulgação do certame, ocorrida em 31/3/2004; b) apresentação de declarações de 

visita exigidas no Convite 7/2004 pela empresa FHVV Construções Ltda., em 16/3/2004, 

anteriormente à divulgação do certame, ocorrida em 31/3/2004, e pela empresa MAC Construções 

Ltda., em 16/4/2004 (peça 5, p. 49), posteriormente à reunião de abertura das propostas, realizada em 

7/4/2004. 

29. O defendente afirma que apenas autorizou a execução dos serviços após pronunciamento técnico 
(da CPL) e jurídico da CDP sobre a necessidade, viabilidade e legalidade da execução.  

30. Complementa que ao assinar o contrato o fez convicto de todas as formalidades inerentes à 
contratação tinham sido cumpridas. 

31. Argumenta que as irregularidades imputadas não contaram com a participação do responsável, 
pois foi regularmente constituída CPL para assegurar a legalidade e a transparência da escolha da 
empresa executora dos serviços. 

32. Alega que não há qualquer atribuição de conduta ou responsabilidade em desfavor do 
responsável. 

33. Afirma que é descabido imputar responsabilidade pela antecedência com que foram entregues os 
convites em relação à data de divulgação do certame e baseia sua argumentação no art. 22, § 3º, da Lei 
8.666/1993. 

34. Aponta que o volume de processos licitatórios era desproporcional à força de trabalho da CPL e 
que o serviço de protocolo desta comissão era realizado apenas por um estagiário e um terceirizado 
que, por inexperiência, cometiam erros e omissões. 

35. Registra que: 

[...] durante o procedimento de montagem do processo, de o edital estar muito amassado ou 
mesmo sujo devido ao grande manuseio, então se imprimia o edital novamente para ser 
juntado ao processo. Por isso, a data que constou impressa no processo de licitação do 
contrato 013/2004 não corresponde à data correta da divulgação do edital, que ocorreu em 
14/03/2004. 

Análise 

36. Independente do pronunciamento da CPL e da assessoria jurídica da CDP o ato de homologação 
de uma licitação pela autoridade competente não se trata apenas de apor formalmente assinatura.  

37. Nesse sentido, extrai-se trecho do relatório que deu origem ao Acórdão 681/2005-TCU-Plenário: 
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não cabe ao ex-prefeito jogar a culpa em cima da CPL para eximir-se da sua 
responsabilidade. O ato homologatório não é meramente formal. Ao chancelar o processo, a 

autoridade superior valida e se responsabiliza pelos atos da CPL. Para reforçar o pregamos, 
escudamo-nos na lição do professor Marçal Justen Filho, na obra já citada, pág. 419, in 
verbis: 
‘A homologação envolve duas ordens de considerações, uma no plano da legalidade, outra no 
da conveniência. Preliminarmente, examinam-se os atos praticados para verificar sua 
conformidade com a lei e o edital. Tratando-se de juízo de legalidade, a autoridade não 

dispõe de competência discricionária. Se reconhecer a validade dos atos praticados e a 
conveniência da licitação, a autoridade superior deverá homologar o resultado, A 

homologação possui eficácia declaratória enquanto confirma a validade de todos os atos 

praticados no curso da licitação’. 
38. Como visto, mão há como o ex-prefeito furtar-se à responsabilidade pela lisura do 
processo licitatório. Ao homologar a licitação ele está validando os atos praticados pela 

CPL. (negritos acrescidos) 

38. Transcreve-se abaixo trecho do voto condutor do Acórdão 2659/2014-TCU-Plenário: 

[...] a homologação de um certame licitatório é ato administrativo de alta relevância, 
porquanto se trata do momento em que a autoridade competente deve verificar a legalidade 
dos atos praticados e avaliar a conveniência da contratação. Ou seja, não é um ato de simples 
anuência com os da comissão de licitação, ainda que lastreados em parecer jurídico, mas, 
sim, que deve ser precedido de criterioso exame de todo o processo para que se aquilate 

algum vício de ilegalidade e se promovam as correções necessárias ou se determine o seu 
cancelamento (negritos acrescidos). 

39. Outras decisões deste Tribunal de Contas no mesmo diapasão: Acordão 1018/2015-TCU-Plenário, 
3294/2014-TCU-Plenário, 1094/2014-TCU-Plenário. 

40. A conduta do Sr. Ademir Galvão Andrade foi justamente homologar o Convite 7/2004 sem atentar 
para: a) emissão de atestado de recebimento do respectivo convite pelas empresas FHVV Construções 
Ltda., MAC Construções e Engemar Empreendimentos, em 15/3/2004 (peça 5, p. 29), anteriormente à 
divulgação do certame, ocorrida em 31/3/2004; apresentação de declarações de visita exigidas no 
Convite 7/2004 pela empresa FHVV Construções Ltda., em 16/3/2004, anteriormente à divulgação do 
certame, ocorrida em 31/3/2004, e pela empresa MAC Construções Ltda., em 16/4/2004 (peça 5, p. 49), 
posteriormente à reunião de abertura das propostas, realizada em 7/4/2004.  

41. O § 3º do art. 22 da Lei 8.666/1993 citado pelo defendente não se relaciona com a irregularidade 
apontada, pois trata-se do fato de que mesmo antes de divulgação do certame (antes mesmo dos 
convites poderem ser expedidos) as referidas empresas já tinham sido convidadas.  

42. Não há qualquer comprovação de erros cometidos na aposição de datas nos documentos que 
evidenciam a fraude à licitação. 

43. Também não há comprovação de que a data de 14/3/2004 tenha sido a data de divulgação do 
edital. 

44. Desse modo, propõe-se a rejeição das razões de justificativa do Sr. Ademir Galvão Andrade 
quanto a esta ocorrência e a aplicação da multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992. 

2) Adjudicação do objeto do Convite 7/2004 à empresa FHVV Construções Ltda. cuja proposta 

continha preços muito superiores aos praticados no mercado local, conforme demonstrado pela 

comparação com preços de referência extraídos dos órgãos oficiais (SICRO, SCO/SISCOB) pela 
Controladoria-Geral da União. 

3) Omissão no orçamento integrante do processo licitatório Convite 7/2004 das composições de 

custos unitários dos insumos, bem como na proposta da empresa FHVV Construções Ltda. julga da 

vencedora. 

45. O defendente afirma que: 
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[...] o comparativo utilizado pela CGU e Secex/PA, que somente reproduz o sistema 
SCO/SISCOB desconsidera peculiaridades concretas, regionais e eventuais. Não há de haver 
uma sistemática reta e inexorável em relação aos valores tidos como padrão. 
Qualquer alteração não pode propiciar uma acusação por atos de improbidade 
administrativa. É no mínimo excesso e falta de razoabilidade. 

46. Argumenta também que como a licitação se deu por empreitada por preço global não haveria que 
se falar em irregularidade por variação entre itens. 

47. Registra que a CPL e o Setor de Engenharia decidiram o resultado da licitação e o contrato 
resultante foi examinado pela assessoria jurídica, não cabendo a imputação de responsabilidade  
objetiva ao responsável. 

Análise 

48. Os preços extraídos do SCO/SISCOB foram ajustados e corrigidos pelos constantes do SICRO2, 
do DNIT, ou seja, para o estado do Pará. 

49. A sistemática adotada pela CGU é válida pois avaliou o preço unitário de mercado de serviços que 
responderam por 65,7% do valor global contratado com a empresa FHVV Construções Ltda.  

50. Apesar de a licitação se processar pelo regime de empreitada por preço global não implica que 
não havia a obrigatoriedade de verificar a conformidade de cada proposta com os preços correntes no 
mercado ou fixados por órgão oficial competente, nos termos do art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993.  

51. É oportuno destacar que a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2004 (Lei 10.707/2003) dispunha 
no caput do art. 101 que os custos unitários de materiais e serviços de obras executadas com recursos 
dos orçamentos da União não poderá ser superiores à mediana daqueles constantes do Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, mantido pela Caixa 
Econômica Federal. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 
circunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os respectivos custos ultrapassar o 
limite fixado no caput desse artigo, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo. 

52. Quanto à significância/importância do ato administrativo de homologação de licitação, apesar de 
manifestação anterior da CPL e da assessoria jurídica, remete-se à análise proferida nos parágrafos 36 
a 39 deste relatório. 

53. Portanto, não se trata de apenar o então gestor máximo da CDP por assinar o contrato que adveio 
do Convite 7/2004 e nem de responsabilização objetiva do presidente da referida entidade.  

54. A culpa do então presidente da CDP está assentada na ausência de exame criterioso de processo 
licitatório eivado de ilegalidade, resultando em homologação viciada do Convite 7/2004.  

55. Nesse sentido, propõe-se a rejeição das razões de justificativa do Sr. Ademir Galvão Andrade 
quanto a estas ocorrências e a aplicação da multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992.  

III.3. Das razões de justificativa do Sr. Fábio de Lima Tavares 

1) Elaboração de orçamento de custo de obra objeto do Convite 7/2004 com preços 

superestimados, evidenciados pelas divergências significativas entre os preços ofertados pelas 
licitantes e os custos dos insumos/serviços orçados pela CDP. 

56. O responsável afirma que o então gerente de infraestrutura, Sr. Marcos Antônio Barroso 
Cavaleiro de Macedo: 

“[...] se prontificou a elaborar custos unitários, ato comum à época, uma vez que apenas o mesmo 
tinha acesso ao programa de elaboração de orçamentos (RM ORCA/VOLARE), o qual, inclusive, ficava 
na sala do referido Gerente, conforme declarações (docs. 15 a 17)”.  

57. Alega que coube a si a função de formatar a planilha sintética constante das descrições dos 
serviços e quantitativos, sendo repassada ao gerente de infraestrutura para alimentação da planilha 
com os preços unitários. 

58. Complementa ter sido o responsável pela elaboração das especificações técnicas e dos desenhos 
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de engenharia. 

59. Argumenta que: 

Posteriormente, a devolução da planilha orçamentária sintética já alimentada com os custos 
unitários pelo Sr. MARCOS ANTÔNIO BARROSO CAVALEIRO DE MACEDO – Gerente de 
Infraestrutura, em ato contínuo, assinei de boa-fé a referida planilha orçada pelo mencionado 
Gerente. Dessa forma, assinei sem quaisquer questionamentos, pois se pautou em ato de 
confiança e respeito à hierarquia, até porque nunca exerci a função de o rçamentista, 
prerrogativa inerente ao próprio Gerente de Infraestrutura.  

Análise 

60. A argumentação do responsável de que inseriu no orçamento estimativo da licitação os serviços e 
respectivos quantitativos e depois enviou ao seu chefe imediato para que este determinasse os preços 
unitários e depois o seu chefe imediato devolveu o orçamento estimativo com os preços unitários já 
inseridos ao defendente para que este apenas assinasse carece de lógica e comprovação processual.  

61. O único documento constante dos autos do Convite 7/2004 demonstra que o responsável pela 
elaboração do orçamento estimativo no valor global de R$ 62.764,07 foi o Sr. Fábio de Lima Tavares 
(peça 5, p. 3-4). 

62. Ademais, as duas declarações de engenheiros prestadores de serviços à época à CDP contradizem 
o que diz o Sr. Fábio de Lima Tavares (peça 59, p. 10-12), uma vez que, segundo essas declarações, 
“alimentava-se a planilha orçamentária com os preços unitários obtidos a partir da consulta a planilha 
Excel de serviços e preços de referência fornecida e atualizada pelo próprio GERINE, a qual incluía 
serviços e preços unitários, insumos (materiais, mão-de-obra e equipamentos) e as taxas (LS e BDI), ou 
oriundos de apropriação de obras/serviços semelhantes já praticados pela CDP, devendo po r 
determinação do referido gerente ser usada pelo quadro de engenheiros da Companhia Docas do Pará 
– CDP, quando da elaboração de orçamentos de obras e serviços de engenharia”.  

63. Assim, de acordo com essas declarações, os próprios engenheiros inseriam os preços unitários na 
planilha orçamentária. 

64. O responsável não apresenta qualquer documento que comprova que o responsável pela estimativa 
de preços unitários era o gerente de infraestrutura. 

65. Nesse sentido, propõe-se a rejeição das razões de justificativa do Sr. Fábio de Lima Tavares 
quanto a essa ocorrência e a aplicação da multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992.  

2) Omissão no orçamento integrante do processo licitatório Convite 7/2004 das composições de 

custos unitários dos insumos, bem como na proposta da empresa FHVV Construções Ltda. julgada 

vencedora. 

66. O responsável afirma que: 

Ratifico que após o encaminhamento da CI eu não tive mais conhecimento ou participação 
nos trâmites do citado processo licitatório, pois entendo que o Gerente deveria, por dever de 
ofício efetuar as considerações, e aprovar, juntamente com o Diretor da Área o respectivo 
projeto e orçamento, na forma do art. 7º, § 2º c/c art. 40, § 2º, inciso II da Lei n 8.666, de 21 
de junho de 1993”. 

67. Em seguida, o responsável transfere em suas razões novamente a responsabilidade pelo 
levantamento de custos ao gerente de infraestrutura. 

Análise 

68. Conforme já analisado no item anterior, o único documento constante dos autos do Convite 7/2004 
demonstra que o responsável pela elaboração do orçamento estimativo no valor global de R$ 62.764,07 
foi o Sr. Fábio de Lima Tavares (peça 5, p. 3-4). 

69. Sendo o responsável pela elaboração do orçamento estimativo da licitação o Sr. Fábio de Lima 
Tavares deveria ter encaminhado as composições de custo unitário dos serviços juntamente com o 
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orçamento sintético, pois eles fazem parte de um todo que é o orçamento detalhado, exigido nos artigos 
6º, inciso IX, alínea “f”, e 7º, § 2º, inciso II, todos da Lei 8.666/1993. Não cabia ao ger ente de 
infraestrutura ou ao diretor da área elaborar tais composições.  

70. Propõe-se a rejeição das razões de justificativa do Sr. Fábio de Lima Tavares quanto a essa 
ocorrência e a aplicação da multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992.  

III.4. Das razões de justificativa da empresa FHVV Construções Ltda.  

1) Fraude à licitação Convite 7/2004 promovida pela Companhia Docas do Pará objetivando a 
contratação da execução dos serviços de recuperação do piso em blokret, da balança de 80 tonelada s 

localizada na área do Retroporto de Belém e serviços complementares, configurada pelos seguintes 

fatos: a) emissão de atestado de recebimento do respectivo convite pelas empresas FHVV 

Construções Ltda., MAC Construções e Engemar Empreendimentos, em 15/3/2004 (peça 5, p. 29), 

anteriormente à divulgação do certame, ocorrida em 31/3/2004; b) apresentação de declarações de 

visita exigidas no Convite 7/2004 pela empresa FHVV Construções Ltda., em 16/3/2004, 

anteriormente à divulgação do certame, ocorrida em 31/3/2004, e pela empresa MAC Construções 

Ltda., em 16/4/2004 (peça 5, p. 49), posteriormente à reunião de abertura das propostas, realizada em 
7/4/2004. 

71. O defendente afirma que: 

Não é razoável [...] que se tenha agido em conluio com outras empresas e agentes públicos, 
para executar os serviços ali delineados, com tão insignificante ‘sobrepreço’. Até mesmo o 
valor da concorrência, pode ser taxada como tal. Repete-se, fosse a intenção de fraudar, 
certamente que não se aproveitaria de valores dessa irrelevante monta; 

72. Complementa que: 

[...] não é responsabilidade da defendente o controle de prazos dos processos deslanchados 
pela CDP. Se recebeu a Carta Convite, no dia 15/03/2004 – quando deveria ser depois de 
31/03, isso é assunto de economia interna da Companhia Docas do Pará. Ao recepcionar o 
Convite, fez o que deveria ser feito: visita técnica e apresentar proposta”.  

Análise 

73. Não está em questão a materialidade da contratação, até por que este TC 042.214/2012-3 trata de 
uma de vinte contratações que foram objeto da ação conjunta da CGU e DPF denominada Operação 
Galileia e que foram previamente tratadas no TC 008.157/2012-0. 

74. O defendente não apresentou qualquer argumentação ou documentação que infirmem os indícios 
de fraude ao Convite 7/2004 constatados na Operação Galileia e objeto de audiência deste Tribunal de 
Contas: emissão de atestado de recebimento do convite em 15/3/2004, anteriormente à divulgação do 
certame, ocorrida em 31/3/2004; apresentação de declaração de visita em 16/3/2004, também 
anteriormente à divulgação do certame. 

75. Esta Corte de Contas tem decidido que um conjunto de indícios é suficiente para demonstrar a 
ocorrência de fraude à licitação, sujeitando as empresas licitantes à declaração de inidoneidade para 
participar de licitação que envolva recursos públicos federais, nos termos do art. 46 da Lei 8.443/1992 
(Acórdãos 888/2011-TCU-Plenário, 1107/2014-TCU-Plenário e 333/2015-TCU-Plenário. 

76. No caso sob escrutínio, a fraude em prejuízo ao caráter competitivo deflui dos indícios de conluio 
entre as três empresas participantes e os agentes públicos da CDP – que deveriam zelar pela 
legalidade – para simular procedimentos que não ocorreram dentro dos paradigmas da lei. A 
circunstância de se tratar de convite reforça o juízo de fraude à licitação, em razão de se tratar de 
modalidade licitatória de publicidade restrita. 

77. Nesse sentido, propõe-se a rejeição das razões de justificativa da empresa FHVV Construções 
Ltda. quanto a esta ocorrência e a declaração de inidoneidade da referida empresa para participar, 
por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal, nos termos do art. 46 da Lei 
8.443/1992. 
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III.5. Das razões de justificativa da empresa MAC Construções Ltda.  

1) Fraude à licitação Convite 7/2004 promovida pela Companhia Docas do Pará objetivando a 

contratação da execução dos serviços de recuperação do piso em blokret, da balança de 80 toneladas 

localizada na área do Retroporto  de Belém e serviços complementares, configurada pelos 

seguintes fatos: a) emissão de atestado de recebimento do respectivo convite pelas empresas FHVV 

Construções Ltda., MAC Construções e Engemar Empreendimentos, em 15/3/2004 (peça 5, p. 29), 

anteriormente à divulgação do certame, ocorrida em 31/3/2004; b) apresentação de declarações de 
visita exigidas no Convite 7/2004 pela empresa FHVV Construções Ltda., em 16/3/2004, 

anteriormente à divulgação do certame, ocorrida em 31/3/2004, e pela empresa MAC Construções 

Ltda., em 16/4/2004 (peça 5, p. 49), posteriormente à reunião de abertura das propostas, realizada em 

7/4/2004. 

78. O defendente afirma que: 

No caso específico dos autos, a empresa MAC CONSTRUÇÕES LTDA, recebeu o Convite em 
15/03/04, cujo objeto era a execução de serviços de recuperação do piso em bloquete para 
sustentação de uma balança de 80 toneladas, localizada na área do Retroporto  de 
Belém. 
No dia 16/03/04, a empresa em questão, por seu representante, visitou o local da obra, 
quando então concluíram que o piso a ser recuperado estava bastante deteriorado.  
[...] 
Em seguida, a empresa MAC CONSTRUÇÕES LTDA apresentou a sua proposta, que foi 
apreciada e julgada em 04/04/04. 

Análise 

79. O defendente alega que no dia 16/3/2004 visitou o local da obra, apesar de constar da declaração 
de visita que a representante da empresa, Sra. Etelvina Cardoso da Silva, realizou a visita no dia 
16/4/2004. 

80. O defendente não apresentou qualquer argumentação ou documentação que infirmem os indícios 
de fraude ao Convite 7/2004 constatados na Operação Galileia e objeto de audiência deste Tribunal de 
Contas: emissão de atestado de recebimento do convite em 15/3/2004, anteriormente à divulgação do 
certame, ocorrida em 31/3/2004; apresentação de declaração de visita em 16/4/2004, posteriormente à 
reunião de abertura das propostas, realizada em 7/4/2004. 

81. Esta Corte de Contas tem decidido que um conjunto de indícios é suficiente para demonstrar a 
ocorrência de fraude à licitação, sujeitando as empresas licitantes à declaração de inidoneidade para 
participar de licitação que envolva recursos públicos federais, nos termos do art. 46 da Lei 8.443/1992 
(Acórdãos 888/2011-TCU-Plenário, 1107/2014-TCU-Plenário e 333/2015-TCU-Plenário. 

82. No caso sob escrutínio, a fraude em prejuízo ao caráter competitivo deflui dos indícios de conluio 
entre as três empresas participantes e os agentes públicos da CDP – que deveriam zelar pela 
legalidade – para simular procedimentos que não ocorreram dentro dos paradigmas da lei. A 
circunstância de se tratar de convite reforça o juízo de fraude à licitação, em razão de se tratar de 
modalidade licitatória de publicidade restrita. 

83. Nesse sentido, propõe-se a rejeição das razões de justificativa da empresa MAC Construções Ltda. 
quanto a esta ocorrência e a declaração de inidoneidade da referida empresa para participar, p or até 
cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal, nos termos do art. 46 da Lei 8.443/1992.  

III. CONCLUSÃO 

84. Em face da análise promovida no item III desta instrução, propõe-se rejeitar as razões de 
justificativa apresentadas pela Sra. Maria de Fátima Peixoto de Carvalho, pelos Srs. Ademir Galvão 
Andrade e Fábio de Lima Tavares e pelas empresas FHVV Construções Ltda. e MAC Construções 
Ltda., uma vez que não foram suficientes para sanear as irregularidades a eles atribuídas. 

85. A empresa Engemar Empreendimentos Ltda. tomou ciência do expediente que lhe foi 
encaminhado, conforme atesta o aviso de recebimento que compõe a peça 47, porém não atendeu a 
audiência (peça 21) e não se manifestou quanto à irregularidade verificada. Transcorrido o prazo 
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regimental fixado e mantendo-se inerte o aludido responsável, impõe-se que seja considerado revel, 
dando-se prosseguimento ao processo, de acordo com o art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992.  

86. Propõe-se, em atendimento ao disposto no parágrafo único do art. 43 da Lei 8.443/1992 a 
aplicação da multa prevista no art. 58, inciso II, do mesmo normativo legal, à Sra. Maria de Fátima 
Peixoto de Carvalho (CPF 064.145.322-15) e aos Srs. Ademir Galvão Andrade (CPF 049.051.805-20) 
e Fábio de Lima Tavares (CPF 332.490.592-34). 

87. Propõe-se em atendimento ao disposto no art. 46 da Lei 8.443/1992 a declaração de inidoneidade 
das empresas FHVV Construções Ltda. (CNPJ 04.409.612/0001-93), MAC Construções Ltda. (CNPJ 
04.661.170/0001-78) e Engemar Empreendimentos Ltda. (CNPJ 63.856.207/0001-82) para 
participaram, pelo prazo de cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal.  

IV. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

88. Diante do exposto, submetem-se os autos à consideração superior, propondo: 

a) considerar, para todos os efeitos, revel a empresa Engemar Empreendimentos Ltda., CNPJ 
63.856.207/0001-82; 

b) rejeitar as razões de justificativa apresentadas pela Sra. Maria de Fátima Peixoto de Carvalho, 
CPF 064.145.322-15, pelos Srs. Ademir Galvão Andrade, CPF 049.051.805-20, e Fábio de Lima 
Tavares, CPF 332.490.592-34, e pelas empresas FHVV Construções Ltda., CNPJ 04.409.612/0001-93, 
e MAC Construções Ltda., CNPJ 04.661.170/0001-78; 

c) aplicar, com fundamento no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 250, § 2º, 268, 
inciso II, do Regimento Interno/TCU, multa individual à Sra. Maria de Fátima Peixoto de Carvalho, 
CPF 064.145.322-15, e aos Srs. Ademir Galvão Andrade, CPF 049.051.805-20, e Fábio de Lima 
Tavares, CPF 332.490.592-34, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a partir da notificação, para que 
comprovem perante o Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno/TCU, o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data 
do acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em 
vigor; 

d) declarar, com fundamento no art. 46 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 271 do Regimento Interno/TCU, 
inidônea para participarem, pelo prazo de cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal 
as empresas FHVV Construções Ltda., CNPJ 04.409.612/0001-93, MAC Construções Ltda., CNPJ 
04.661.170/0001-78, e Engemar Empreendimentos Ltda., CNPJ 63.856.207/0001-82,; 

e) autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 
8.443/1992 c/c o art. 219, inciso II, do RI/TCU, caso não atendida a notificação;  

f) autorizar, desde logo, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento 
Interno/TCU, caso seja do interesse dos responsáveis, o parcelamento da dívida em até 36 (trinta e 
seis) parcelas, incidindo sobre cada uma, corrigida monetariamente, os juros de mora devidos, sem 
prejuízo de alertá-los de que, caso optem por essa forma de pagamento, a falta de comprovação do 
recolhimento de qualquer parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do 
art. 26, parágrafo único, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, § 2º, do Regimento Interno/TCU;  

g) apensar os presentes autos às contas ordinárias correspondentes da Companhia Docas do Pará, 
referentes ao exercício de 2004.” 

É o relatório.  
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VOTO 

 
Trata-se de acompanhamento constituído em obediência a comando contido no item 9.1 do 

Acórdão nº 2.649/2012-Plenário, prolatado no âmbito do TC 008.157/2012-0 (peça 1), por meio do 

qual o Plenário deste Tribunal determinou a constituição de diversos processos apartados para a análise 
das irregularidades identificadas em cada um dos contratos avaliados pela Operação Galiléia, realizada 

pelo Departamento de Polícia Federal (DPF), nos seguintes termos: 
 
"9.1. determinar a constituição de processos apartados relativos a cada um dos contratos a 

seguir relacionados, mediante a reprodução das peças 14, 15 e 16 do processo TC 
021.641/2006-7 e desentranhamento destes autos das peças específicas discriminadas no 

quadro abaixo, visando à abertura de contraditório e à formação de juízo quanto às 
irregularidades para as quais foram obtidas evidências. 

 

Contrato  Item do relatório   Peças a desentranhar 
15/2006  3.1 8     10 e 11 
50/2004  3.2     9 e 25 

56/2005  3.3    12 e 13 
20/2004 3.4     14 e 26 

06/2006  3.5    15 e 27 
13/2004 3.6    16 e 27 
41/2004 3.8     17 e 28 

18/2003 3.10    18 e 29 
04/2003 3.11     19, 20 e 29 

44/2004  3.12    21, 22, 23, 24 e 30 
48/2005  3.16     31, 32 e 33 
27/2003  3.18    29 e 34 

32/2003  3.20 
25/2003  3.22     35 

54/2004  3.23     25, 36 e 37 
02/2005  3.24     46, 47, 48 e 49 
16/2006  3.25     38 

26/2005  3.26     39 e 40 
37/2004  3.27     41 e 42 

54/2005  3.28    43, 44 e 45” 
 
2. O objeto deste processo são as irregularidades praticadas no âmbito do Convite 7/2004, o qual 

visava a contratação de empresas para promover a “prestação de Serviço de Apoio Administrativo e 
Operacional no Porto de Belém”. 

3. Conforme se depreende do relatório, a Secex/PA, após promover o exame dos elementos que 
instruíram os autos, os quais compreendiam análise empreendida pela Controladoria Geral da União 
(CGU) e relatório de inquérito conduzido pelo DPF, concluiu que os indícios de irregularidade 

identificados autorizariam a realização de audiências de gestores e de empresas envolvidas em fraude 
ao caráter competitivo do certame.   

4. Foi realizado, então, o chamamento dos senhores Fábio de Lima Tavares, responsável pela 
elaboração do orçamento estimativo da obra, Maria de Fátima Peixoto de Carvalho, responsável pela 
condução do processo licitatório em comento, Ademir Galvão Andrade, responsável pela homologação 

do certame, bem como das empresas MAC Construções Ltda., FHVV Construções Ltda. e Engemar 
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Empreendimentos Ltda., em virtude de simulação para fraudar o caráter competitivo do processo 
licitatório do convite 7/2004.  

5. Ato contínuo, a Secex/PA promoveu a audiência dos responsáveis e das citadas aziendas. Após 
todos terem apresentado suas razões de justificativa, a exceção da empresa Engemar Empreendimento 
Ltda., aquela unidade instrutiva realizou o derradeiro exame dos autos, integralmente transcrito no 

relatório, ao término do qual propôs que as empresas fossem declaradas inidôneas para participarem de 
licitações no âmbito da Administração Pública Federal, bem como fossem aplicadas multas aos 

responsáveis, com fundamento no art. 58, inciso II, da Lei 8.443, de 1992. 
 
6. Não obstante concorde com a avaliação de mérito promovida pela unidade instrutiva, a qual 

incorporo às minhas razões de decidir, julgo que encaminhamento diverso deve ser dado ao processo. 

7. Com efeito, ao examinar a postura daqueles chamados em audiência, observo que não foram 

afastadas as falhas inicialmente vislumbradas por este Tribunal, relacionadas à (a) elaboração de 
orçamento estimativo com valores superestimados; (b) condução e homologação de procedimento 
licitatório com indícios de simulação com vistas a fraudar o caráter competitivo do certame; (c) fraude 

ao Convite 7/2004.  

8. Dito isto, impõe a rejeição das razões de justificativa consignadas pelos responsáveis e far-se-ia 
necessária aplicação da sanção prevista no art. 58 da Lei 8.443, de 1992. Ademais, seria razoável a 

aplicação de sanção às empresas em virtude à fraude identificada na etapa competitiva do convite 
7/2004.  

9. Acontece que, neste caso concreto, encontra-se prescrita a pretensão punitiva desta Corte de 
Contas. 

10. Quanto ao tema, memoro que a matéria foi recentemente pacificada por intermédio do Acórdão 

1.441/2016, em que o Plenário deste Tribunal apreciou incidente de uniformização de jurisprudência 
destinado a dirimir dúvida acerca da subsunção da pretensão punitiva ao instituto da prescrição. 

11. Na ocasião, decidiu-se que: 
(a) a pretensão punitiva do Tribunal de Contas da União subordina-se ao prazo geral de 
prescrição indicado no art. 205 do Código Civil; 

(b) a prescrição acima é contada a partir da data de ocorrência da irregularidade sancionada, 
nos termos do art. 189 do Código Civil; 

(c) o ato que ordenar a citação, a audiência ou oitiva da parte interrompe a prescrição, nos 
termos do art. 202, inciso I, do Código Civil; 

(d) a prescrição interrompida recomeça a correr da data em que for ordenada a citação, a 

audiência ou oitiva da parte, nos termos do art. 202, parágrafo único, parte inicial, do Código 
Civil; 

(e) haverá a suspensão da prescrição toda vez que o responsável apresentar elementos 
adicionais de defesa, ou mesmo quando forem necessárias diligências causadas por conta de 
algum fato novo trazido pelos jurisdicionados, não suficientemente documentado nas 

manifestações processuais, sendo que a paralisação da contagem do prazo ocorrerá no período 
compreendido entre a juntada dos elementos adicionais de defesa ou da peça contendo o fato 

novo e a análise dos referidos elementos ou da resposta da diligência, nos termos do art. 160, 
§2º, do Regimento Interno; 

(f) a ocorrência desta espécie de prescrição será aferida, independentemente de alegação da 
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parte, em cada processo no qual haja intenção de aplicação das sanções previstas na Lei 
8.443/1992; e 

(g) o entendimento consubstanciado nos itens anteriores será aplicado, de imediato, aos 
processos novos (autuados a partir desta data) bem como àqueles pendentes de decisão de 
mérito ou de apreciação de recurso por este Tribunal. 

12. Cabe, pois, aplicar ao presente caso concreto, na linha do deliberado no acórdão supracitado, a 
regra geral estabelecida no novo Código Civil, a saber: “a prescrição ocorre em dez anos, quando a 

lei não lhe haja fixado prazo menor” (art. 205). 

13. Em seu art. 2.028, o Código Civil prescreve, ainda, que serão utilizados os prazos da lei 
anterior quando reduzidos pela nova lei e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada (que era de vinte anos, no caso da prescrição). 
Registra-se, porém, que nenhum débito ora sob exame encaixa-se na regra de transição em comento.  

14. Sobre a data de ocorrência da irregularidade sancionada, vale mencionar que a hipótese 
vertente trata de problemas ocorridos na elaboração / condução do Convite 7/2014, cuja homologação 
se deu em 13 de abril de 2004. 

15.  Desse modo, considerando que os ofícios de audiência deste Tribunal, os quais interromperiam 
o prazo prescricional, consoante dispõe o art. 202, inciso I, do Código Civil, somente foram 
autorizados em 11 de agosto de 2015, isto é, após o referido prazo de 10 (dez) anos, encontra-se 

prescrita a pretensão punitiva deste Tribunal para todos os atos ora examinados, os quais ocorreram 
antes da homologação do certame.  

 Dito isto, considerando que está prescrita a pretensão punitiva deste Tribunal, VOTO por que o 
Tribunal adote o Acórdão que submeto à deliberação desse Plenário.  

 

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 14 de setembro de 
2016. 

 
 
 

 
BENJAMIN ZYMLER  

Relator 
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ACÓRDÃO Nº 2359/2016 – TCU – Plenário 
 

1. Processo nº TC 042.014/2012-3.  

2. Grupo II – Classe de Assunto:  V - Acompanhamento 
3. Responsáveis: Ademir Galvão Andrade (049.051.805-20); Bruno Abreu Cavaleiro de Macedo 

(003.410.182-95); Carlos José Ponciano da Silva (557.168.657-04); Engemar Empreendimentos Ltda. 
(63.856.207/0001-82); Fhvv - Construcoes Ltda (04.409.612/0001-93); Fábio de Lima Tavares 
(332.490.592-34); Mac Construções Ltda (04.661.170/0001-78); Maria de Fátima Peixoto Carvalho 

(064.145.322-15). 
4. Entidade: Companhia Docas do Pará. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Pará (SECEX-PA). 

8. Representação legal :   
8.1. Benedito Marques da Rocha (3180/OAB-PA), representando Fhvv - Construcoes Ltda.   

8.2. Luiz Guilherme Conceição de Almeida (4533/OAB-PA), representando Mac Construções Ltda e 
Bruno Abreu Cavaleiro de Macedo;   
8.3. Camila Ribeiro Peixoto (17347/OAB-PA), representando Maria de Fátima Peixoto Carvalho.   

8.4. Cristiana Pinho Martins (9328/OAB-PA), representando Ademir Galvão Andrade.  
 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de acompanhamento realizado em face do disposto 

no item 9.1 do Acórdão 2.649/2012 (TC 008.157/2012-0), por meio do qual o Plenário deste Tribunal 

determinou a constituição de processos específicos para análise de cada uma das irregularidades 
praticadas nos contratos e licitações objeto da “Operação Galiléia”,  

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 
 

9.1.  rejeitar as razões de justificativa apresentadas por Maria de Fátima Peixoto de Carvalho, 
CPF 064.145.322-15, Ademir Galvão Andrade, CPF 049.051.805-20, e Fábio de Lima Tavares, CPF 
332.490.592-34, bem como pelas empresas FHVV Construções Ltda., CNPJ 04.409.612/0001-93, e 

MAC Construções Ltda., CNPJ 04.661.170/0001-78; 
9.2. apensar os presentes autos às contas ordinárias correspondentes da Companhia Docas do 

Pará, referentes ao exercício de 2004. 
 
10. Ata n° 35/2016 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 14/9/2016 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2359-35/16-P. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56261497.
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13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Raimundo 
Carreiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder 
de Oliveira. 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

AROLDO CEDRAZ 

(Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 
Presidente Relator 

 
 

Fui presente: 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 
LUCAS ROCHA FURTADO 

Procurador-Geral, em exercício 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56261497.
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